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MENSAGEM Nº 481 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 8.290, 

de 23 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2023, que 

outorga autorização à Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Americana, Estado de São Paulo. 
 

 

Brasília, 3 de julho de 2024. 



 

EM nº 00006/2023 MCOM 
  

Brasília, 3 de Fevereiro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.034484/2018-49, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.105.976/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Americana/SP, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18.046/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00036/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 8.290, de 23 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 30/01/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8290, DE 23 DE JANEIRO ​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº 01250.034484/2018-
49, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE
AMERICANA, inscrita no CNPJ sob nº 26.105.976/0001-12, cuja sede se situa na Rua Natalino Estevam, 86 -
Parque Gramado, na localidade de Americana, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de
Estado das Comunicações, em 27/01/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10648400 e o código CRC 284814AA.

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 10648400

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10648400&crc=284814AA


 01250.034484/2018-49
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 536/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à

apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.290, de 23 de janeiro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2023, que outorga autorização à Associação
Cultural Comunitária Educativa de Americana, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Americana, Estado de São
Paulo.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/07/2024, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5871466 e o código
CRC A6B87076 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 5871466

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADCOM

Qualificação da entidade

Razão social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

Nome Fantasia: AMERICANA FM

CNPJ: 26.105.976/0001-12

Endereço de Sede: RUA NATALINO ESTEVAM N': 86

Bairro: PARQUE GRAMADO FUNDOS CEP: 13469-572

Cidade: AMERICANA UF:SP

Endereço eletrônico (e-mail):

Localizacão orooosta para instalação do Sistema Irradiante

Endereço: Rua Natalino Estevam N': 86

Bairro: Parque Gramado CEP: 13469-572

Cidade: Americana UF: SP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão Latitude: ' (N/S) , 22' 43' 10"

GPS-WGS 84):
Longitude: 'W 047' 21' 39"

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçôes,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública n'

94/2018/SEI/ MCTIC publicado no D.O.U. de 13/04/2018, para outorga do SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel

cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em



.,

especial da Lei nO9.612. de 1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que

regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo.

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos

eles localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos tém bons

antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilicitos indicados no art. 1°, inciso I, alineas "e", "g", "h",

"j", "I", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nO.64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal

e administrativa, sujeitando os responsáveis á aplicação das sanções cabiveis, é que os

dirigentes abaixo-assinados firmam este Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: DAVINO PEREIRA DE BRITO

Cargo: PRESIDENTE il. Eleitor: 549338901-75

RG: 15.854.381-6 Órgão Emissor: SSP-SP CPF: 849.908.218-15

Endereço: Rua Natalino Estevam

Bairro: PARQUE GRAMADO

N°: 86

CEP: : 13.469-572

ssinatura:

Nome do dirigente: VANESSA CARVALHO ANDRE
~

'*-pr.£rzA~ceJ'

Cargo: DIRETOR ADMI~IISTRATNQ. il. Eleitor: 300299190124

RG: 40.864.136-8 Órgão Emissor: SSP-SP CPF: 368.573.568-31

Endereço: RUA L1DIA HALABI N°: 58

Bairro: PARQUE GRAMADO CEP: 13.469-593

f'\ssinatura: VCL~CÀ. C %vcJlto f\ I .



Nome do dirigente: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Jt:P/Yl (SI::~-I:If)O
h-it. Eleitor: 248818350108Cargo: DIRETOR ,A

RG:33292.387 -3 Órgão Emissor: SSP-SP ~PF: 274.965.128-00

Endereço: RUA JOSE DE PADULA N°: 176

Bairro: PARQUE GRAMADO ~EP 13469-630

Assinatura:
~ /I~ d$, D. ri

Endereço de correspondência: RUA FERREIRA PENTEADO, 194- 2° ANDAR

Bairro: CENTRO CEP: 13010-040

Cidade: CAMPINAS UF:SP



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 - Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento); OIC
2 - Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas; 0«
3 - •.\ta de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

O/é
4 - .-\ta de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas; ()(<::'.

5 - Prova de que fodos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos; O

6 - Prova de que todos os diretores são maiores; or(.
7 - ?-.Ianifestações em apoio, firmadas por pesso:,.s físicas c jurídicas, apresentadas necessariamente na

forma do art. 34 da Norma 1/2015. (l' r c.

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO

1 - Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento; OI<..
2 - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação. () fc

\(
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

18/08/2016

I NÚMERO I I COMPLEMENTO
86 FUNDOS

---------------

I
MUNIClplO

AMERICANA

I
TELEFONE

(19) 3232-5056

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEASERTURA

CADASTRAL 18/08/2016

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

******-

ENDEREÇO ELETRONICO

ALFA.CONTABILlDADE@GMAIL.COM

NÚMERO DE INSCRIÇAO
26.105.97610001-12
MATRIZ

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR).....

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇAO ESPECIAL........

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlolCA

399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

R NATALINO ESTEVAM

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO
13.469-572 PARQUE GRAMADO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/06/2018 ás 16:37:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Preparar Pagina.
para Impreuào

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliÇjueaÇjui.
Atualize sua pJÍgina

https :lIwww.receita.fazenda.gov.br/pessoa jurid ica/cn pj/cnpjreva/Cnpj reva _Com prova nte. asp 1/1

http://:lIwww.receita.fazenda.gov.br/pessoa


DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

Eu, Davino Pereira de Brito, na qualidade de representante legal da ASSOCIACÃO
CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, declaro para os devidos fins que:

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua NATALINO ESTEVAM W: 86 PARQUE
GRAMADO FUNDOS cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: 22°
S43' 10" de latitude e 047° W 21' 39" longitude;

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço.

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura,
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados,
pessoas que nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para
execução de qualquer dos serviços mencionados;

- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Americana FM;

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na RuO'NATALINO ESTEVAM
N°: 86 PARQUE GRAMADO FUNDOS cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS-
WGS 84, são: 22° S43' 10" de latitude e 047° W 21' 39" longitude;

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nO1/2011,
aprovada pela Portaria Me nO462, de 14 de outubro de 2011, e com os dados indicados em
seu requerimento, caso lhe seja solicitado;

- a entidade requerente e seus dirigentes não possui qualquer vínculo de subordinação ou
outro que sujeite a entidade á gerencia, á administração ao domínio, ao comando ou a
orientação de qualquer outra entidade seja de ordem financeira, religiosa, familiar, politico-
partidária ou comercial, em respeito ao disposto ao Art.o 11 da Lei nO9.612, de Fevereiro de
1998; e

- a entidade requerente, se comtemplada com uma outorga, não veiculará publicidade
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação.

Americana - SP 11 de junho de 2018.

Davino Pereira de Brito

Endereço para correspondência: Rua Ferreira Penteado N°194- 2°
Andar- Centro-Campinas Cep: 13.010.040-SP.
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OFICIAíL OE REGISTRO DE IMÓVEIS
TÍTULOS E DOÇUMEN-rOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE AMERICANA
Ru. C.pi!ãoSeb,,,;lião AnláS, "93 - Americana/SP • CEP 13465.380 - Fone (19) 3475.4480

PROTOCOLO NO 5544

CERTIDÃO

CARLOS ROBERTO BURITI,

Oficial Delegado do Registro de

Imóveis, Títulos e Documentos e Ci-

vil de PessoaJurídica da Comarca de

Americana, Estado de São Paulo.

CERTIFICA,

que a(s) fotocópia(s) anexa(s) a este documento, pôr mim rubricadas foram extraídas de seus

respectivos originais arquivados neste OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍ-

DICAS, os quais originaram os seguintes atos:

Data
Registro em

Natureza do ato Inscrição - Averbação
Microfilme

18/08/2016 102.162 INSCR. PESSOA JURIDICA INSCRIÇAO 3544

-
OFICIAL ESTADO IPESP SINOREG TJ ' "".~v.~"," ISS TOTAL,,-lo .,'

R$49,82 R$14,29 R$3.38
.

R$2,44 R$2,43 84,65R$9,72 R$2,57

1 Folha R$ 9,41 12 página(s) R$ 75.24

CERTIFICA MAIS, que nos termos do art. 217 do Código Civil Brasileiro e art. 1991° da Lei

nO6.015/73, esta certidão tem o mesmo valor probante que seus respectivos originais.

CERTIFICA MAIS e finalmente, que a margem de citada inscrição verifiquei constar à

inexistência de qualquer outra averbação até a presente data. NADA MAIS. O referido é

verdade, dou fé. .~"c..' ~,,<. f"
A. 24 d .~O ~" ",,,,'"

-1ft
mencat,~e mal e -v'l-"<'Ü,\<, ,,~

"\ \ / IY\-\. \ I' ~ç (;)<:-
lv'1J\OJ\v, I I \A..iv I .

, ~' ~5 1

Mariane Bertuolo Komakome -<<V \~~,,, flC "
õ,C '),,>\ ~-v.•..<:'

Escrevente ..~,,, .," ",c.. ",,,'
,~ .0 ~ " .

••• Certidão Extraída em 24 de maio de 2018 às 16:00 hora(s)."

Página 1 de I



Registro de Títulos e Documentos e Civil

d"" Pcssoas Jurídicas de Arnerieana/SP
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Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana

\

limo Sr. Oficial do Cartório de'Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de

Americana-SP
-

/

Prezado Senhor,

PRENOTAOO E MICROflLMAOO SOB N'

••
~ 102162

~
REGISTRO CIVil DAS PESSOAl JURIDICAI

Eu, Davino Pereira de Bri!o, brasileiro, Casado, metalúrgico, portador do RG:

15.854.381-6 SSP-SP, CPF: 849.908.218-15 , residente à Rua: Natalino

Estevan,no86, Bairro:Parque Gramado,fundos, CEP:13.469-572,Americana-SP

,na qualidade de reEresentante legal da Associação Cultural Comunitária

Educatíva de Americana,com sede na Rua:Natalino Estevan,no86,

B~rro:Pargue Gramado,fundos, CEP:13.469-572,Americana-SP que se digne

a mandar re.9.istrarAta da Assembleia Geral de Constituição e Estatuto social.
T ---

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Americana 29 de Julho de 2016. W I

£.1
<L'\ ~ JA/~)1)
'J.-J.CJ&M2~~~

Davino Pereira rito



PRENOTADO E MICROfilMADO 10B N°
oi
<l

~ 102162
lo

Ata da Assembleia Geral de Cons l'fki~i\IlCIVil DAS pmOAI IURIOICAS

SecretáriodaAssembleia

1)AJ1IVO (. rJ~l,)

OR. DAVlNO F. NEVES

OAB-SP 270932

Aos 15 de Junho de 2016, á, 20:00 horas, reuniram-se a Rua: Natalina Estevan nO86 fundos

Bairro: Parque Gramado, CEP: 13.469-572,Americana-SP, lideranças locais interessadas em

constituir uma associação sem fins lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local,

de acordo com a legislação em vigor. Foi eleita por aclamaçêo, para presidir os trabalhos o

senhor Davino Pereira de Bnto, brasileiro, Casado, metalúrgico, portador do RG: 15.854.381-6

SSP-SP, CPF: 849.908.218-15 , residente á Rua: Natalino Estevan,n086, Bairro:Parque

Gramado,fundos, CEP:13.4Ei9-572,Americana-SP que convidou a mim Carlos Alberto dos.

Santos, brasileiro, casaco,pedreiro, portador do RG:' 33.292.387-3 SSP-SP e /'"

CPF:274.965.128-00, residente á Rua: José de Padula nO176,Bairro: Parque Gramado - CEP: .

13.469.$30,Americana-SP para secretariá-lo. O presidente deu inicio aos trabalhos e declarou

que tinha em suas mãos urr projeto de estatuto, determinando que eufizesse a leitura, o que

ocorreu de imediato. Após a leitura, o presidente submeteu o projeto de estatuto á discussão e

votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formalidades legais, o

presidente declarou constituida Associação Cultural Comunitária Educativa de

Americana determinando ~ue procedesse a escrituração da lista de presença dos presentes

na Assembleia. Atendida 3 determinação do presidente, constataram-se presentes os

associados fundadores e efetivos: Davino Pereira de Brito, brasileiro,Metalúrgico,Casado,

portador do RG: 15.854.381.$SSP-SP CPF: 849.908.218-15 , residente á Rua: Natalino

Estevan n° 86,Bairro:Parqu= Gramado, CEP:13.469-572,Americana-SP,Carlos Alberto dos

Santos, brasileiro, casado, Pedreiro, portador do RG: 33.292.387-3 SSP-SP e CPF:

274.965.128-00, residente á Rua: José de Padula nO 176, CEP: 13.469.$30,Americana-

SP,Vanessa Carvalho André,brasileira,casada,Auxiliar Administrativo,portadora do RG:

40.864.136-8 SSP-SP,CPF: :J68.573.568-31 ,residente a Rua: L1dia Halabi nO58, Bairro:Parque

Gramado,CEP: 13.469-593,!\mericana-SP . b presidente pediu para que registrasse em ata

que o Conselho Comunitário será eleito posteriormente, em Assembleia Geral, convocada para

esta finalidade, conforme rege o estatuto. E uma vez identificados os associados, o presidente

solicitou que se registrasse em ata, também quP. como era do conhecimento de todos

presentes, a Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, existia
de fato desde 2014, porém somente agora estava se formalizando. O presidente determinou

que se procedesse o proce,.so de eleição de acordo com o artigo 24° único do estatuto, ora

aprovado. No final do processo constatou-se que foram eleitos para o mandato de 4 anos com

inicio em 15/06/2016 e término em 14/06/2020, de acordo com o artigo 25° dos estatutos

sociais: para presidente: Dallino Pereira de Brito, brasileiro, Casado, metaiúrgico, portador do

RG: 15.854.381-6 SSP-SP, CPF: 849:908,218-15 , residente á Rua: Natalino Estevan,n086,

Bairro:Parque Gramado,fundos, CEP:13.469-572,Americana-SP para Diretor Administrativo:

Carlos Alberto dos Santos, brasileiro, casado, Pedreiro, portador do RG: 33.292.387-3 SSP-SP

e CPF: 274.965.128-00, residente á Rua: José de Padula nO176, CEP: 13.469.$30,Americana-

SP Diretor de Operacões: Vanessa Carvalho André ,Brasileira, casada,Auxiliar

Administrativo,portedora do RG: 40.864.136-8 SSP-SP,CPF: 368,573.568-31,residente a Rua:

L1dia Halabi n° 58, Bairro:Parque Gramado,CEP: 13.469-593,Americana-SP. O presidente

determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato e depois de assinada

a presente ata e o livro da Associaçêo, como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente

deu por encerrado os traballl0s e pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada

pelo presidente e por mim, ptoduzam os efeitos legais.

y._ ~ ---
~..7hMZ '___'
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Edital de Convocação

o Sr Davino Pereira de Brito, portador do RG: 15.854.381-6 e CPF:

849.908.218-15,residente a Rua: Natalino Estevan nO86 fundos,Bair o: Parque

Gramado,CEP: 13.469-572,Americana-SP convida os oradores o Parque

Gramado e adjacênci(s po/a reuniãoflia 15/06/201 s 20:00 horas com a /

finalidade de elaborar,criar e formalizar estatuto para a Associação Cultural

Comunitária Educativa de Americana.

Cópia deste edital ficará afixada na sede da associação na Rua: Natalino

Estevan nO86 fundos,Bairro: Parque Gramacio,CEP: 13.469-572,Americana-

SP.

101161
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Lista de Presença da Assembleia Geral Associação Cultural Educativa de

Americana - Dia 15 de Junho de 2016

'\. Nome Joaquim Antonio de Jesus

~ome Davino Pereira de Brito

'" Nome Emerson Callo

"'Nome Vanessa Carvalho André

Nome Aneli Carvalho André

Nome Zima Rodrigues

Nome Marcia A. Teixeira

~NOme Carlos Alberto dos Santos

Nome Rita de Cassia T. Cassia

Nome Sebastião Ribeiro dos Santos

Nome Edival Justino da Silva

Nome João Carvalho de Souza

Nome Valdecir Arosti

Nome Maria Eutalia Santos Arosti

Nome Marcos Santos Arosti

Nome Edimilson Pereira dos Santos

Nome Regis Teixeira do Nascimento I

&J4;J~~.d(!~
Presidente; Davino Pereira de Brito
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Lista de Presença da Assembleia Geral Associação Cultural Comunitária Educativa de
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RG

Nome

RG

Nome

RG

Nome

RG

Nome

RG

Nome
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Estatuto Social da Associação Gultural Comunitária Educativa de
____ o .-

Americana

I. Da Constituição, Sede e Objeto.

Art.10 Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, sediada rua Natalino

Eslevam,no86 FD Bairro: Parque Gramado, CEP:13.469-572,Americana/SP é uma associação

eMl:"ide direito privado) sem fins lucrativos e por te'!!E0 indete!!DimlJj'p~qe caráter cultural e

social,de gestão comunitária,composta por número ilimitado de associados e constitulda por

membros da comunidade atendida,para fins não econômicos,

Art.2° A Associação tem per finalidade e objetivo:

I, Programação voltada á cultura, educação e arte;

11. Estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida;

~
111. Executar o serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes;

Promover a regionalização cultural, artlstica e jornalística;

V
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre

VJ

atuação dos jornalistas e

Arrecadar fundos para que a associação realize seus objetivos;

Promover a assistência social;

X. Contribuir com o aperfeiçoamento profissional nas áreas d~

radIalistas, de conformidade com a legislação profissional vigentfl;_

XI. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício da do direito de expressão da forma mais ~

acesslvel posslvel;

IX. Prestar serviços de utilidade pública,

que necessário;

VI.

v,

/
VII. Dar oportunidade á difusão de idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade; , /

VIII. Oferecer mecanismos á formação e integraçM da comunidade, estimulando o \(zer, a

cultura e o convivio social;

XII. Preferência a finalidade educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio geral da

comunidade; ~

XIII.Promoção das atividades artlsticas e jornallstit:as na comunidade e da integração da

comunidade atendida;

XIV. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famllia, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atE'ndida;

1~
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XV. Não discriminação de raça, religião, sexo,preferências sociais,convicções polltico-ideol6gico

partidárias e condições sociais nas relaçôes comunitárias.
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~aL~rafo 1':Q_serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da Lei Federal
9.612/98 e demais disposiçõ;"leg~is q'u~'~~g;I~~entem ã mãtériã'----" ..•. -_... .. .. -"

._- .. -- .~.... ----- ..... -. --- .__._--
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Parágrafo 2':E vedado o proselitismo de qualquer natureza,assim como qualquer discriminação

polftica,filos6fica.racial,religiosa,sexual,de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos

associados.

Parágrafo 3': Será obrigat6ria a pluralidade de opiniões e versão,de forma simuMnea em matérias

polêmicas,na programação opinativa e informativa,divulgando,sempre.as diferentes interpretações

relativas aos fatos noticiados.

II.Dos Associados

If,Associados efetivos: são pessoas ffsicas ou jurldicas que aceitarem os objetivos e as normas dos

Estatutos da associação.

i1i.Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou juridicas com os objetivos da

associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser

admitidos aceitarem as normas do estatuto.

Art.3° Para garantir ampla efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número

ilimitado de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a u"'''s

das seguintes categorias:

1.,Associados fundadores: são os que forem adm~idos como associados efetivos á data da

assembleia de fundação, cujo o comparecimento deverá ser formalizado com idenmicação' dos

mesmos na lista de presença da mesma Assembleia.

Parágrafo 4': Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á

direção responsável pela rádio comunitária.

'\

V
&'
" Art. 4° A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordãncia .com as disposições deste

" estatuto.

Art.50 A demissão s6 ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não mais participar

da entidade, comunicando sua decisão á diretoria da entidade.

Art. 6' São passlveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro social, havendo justa

causa, os associados que infringirem este estãtuto',--ci'esde'(íüe sua transgressão seja indicada

mediante requerimento dirigído à diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá

submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, deliberação

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

"" Art. 7' O as~ociado que for excluído terá direito à ampla defes~.e.~o c~ntradit6rio. , __

Art. 8° Fica assegurado o ingresso. como associado, de lodo e qualquer cidadão domiciliado na

localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o servíço de Radiodifusão

Comunitária.

Art. 9' Fica assegurado a todos associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para

PRENOTADO E MICROfilMADO SOS N" \f
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todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como O direito de
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas

existentes.

Art.1 0° Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas juridicas sem fins
lucrãtivõS, 'sediadas na localidade~ cÕnferindo:lhes i~-;;iusive,Por int~r~édi~ d~'seus representantes
leg'ái-s-,-õ dlrellode-e-scolher: -medianie voiO;--osintegrantes do-s-órgã~o-s-d-e-liEeratlv-o-s-e

adminisirativos, beni-como o diréito a voz nas deliberações sobre a vida socialda'entida-de, nas
instâncias delibérãtiVaS ~xiste~tés.- - - o' .• ' • - - _.

/
1

111_ Dos Direitos e Deveres dos Associados

Art. 11" São direitos de todos os associados:

I. Votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associaçao;

11. Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos

referentes à administração social;

111. Participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser

criadas;

IV. Requerer convocação da assembleia extraordinária mediante a apresentação de
requerimento, assinado por no mlnimo-1/5 dos associados; -....- -.-- ..•. - .•

V. Representar a associação noS casos especlficos, determinado pela diretoria;

VI. Recorrer à Assembleia Geral em casos de punição imposta pela diretoria;

VII. Oferecer sugestões á diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais.

Parágrafo Único: Somente associados que estiverem em dia com a mensalidade devida a

associação poderão exercer os direitos previstos neste artigo.

Art. 12" Todos associados têm o direito de participar da Assembleia Geral.

Art. 13° São deveres de todos os associados:

I. Dirigir, bem como cooperar com os demais membros da diretoria na consecução das

finalidades da associação;

11. Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem

confiados;

111. Cumprir e fazer cumprir os estatutos;

IV. Acatar todas as deliberações e instâncias competentes da entidade;

Art. 14° I

3102162

Art. 15° Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obriga ões sociais
contraidas peia entidade. rRlNOT~DD E MICROfilMADO 108N"
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Art. 16° Os associados e dirigentes da Associação ,não serão remunerados pelo exercício de

suas atribuições.

Art. 17" Os dirigentes e associados não responderão, nem m.asmo subsidamente, pelas

obrigações contraídas pela entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho de suas funções.

IV- Do Patrimônio e dos Recursos

Art. 18° O patrimônio da associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos bens e

valores que forem agregados, devendo ser utilizados para as finalidades da Associação.

Único: Os recursos para manter a associação, vira de C:oações e contribuição dos associados.

v- Da Assemblela Geral

Art.19° A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma

vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo

ano.

Art. 20. Podem convocar a Assembleia Geral:

a) Presidente

b) Diretoria /

c) No mínimo um quinto (1/5) dos associados.

( Art. 21° As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria dos votos dos associados /

presentes.

Art.22° A Assembleia Geral deve ser convocada com no mínímo 10 dias de antecedência, através

de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa

local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associ2do o conhecímento do teor

do edital.

Art.23° Compete privativamente à Assembleia Geral:

I. Destrtuir os administradores, nos tenmos das disposições do Código Civil;

11. Alterar os estatutos da Associação;



VI- DA Diretoria

Art. 240 A Gda diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade

da diretoria solicitar por escrito.

Ú"ir.o: A eleição da diretoria acontecerá em Assembléia Geral,e a votação poderá ser./

simbóiica,nominal,secreta ou por aclamação.

Art. 25° A Diretoria é composta por 3 (três) membros. um Presidente, um Diretor Administrativo e

um Diretor de Operações, com mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleitos uma única vez
no mesmo cargo,sendo que pode ser eleito para outro cargo que não seja o mesmo que estava

exercendo.

Art. 260 Ocorrendo vecãncia nos cargos da diretoria será convocada a Assembleia Geral, para

eleição de novo titula;,

Art. 270 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezono) anos, brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

Art. 280 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a

ser atendida pelo Serviyo de Radiodifusão Comunitária. ~

Art. 290 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure

imunidade parlamentar, foro especial ou membros que ocupem cargos de direção em serviços de

radiodifusão ou de distribuição de canais mediante assinatura.

Art. 300 As decisões da diretoria devem ser tomadas por maioria de voto.

Art. 31° Compete ao Presidente:

Assinar cheques, junto com o diretor administrativo, e movimentar contas bancãrias.

Convocar assembleia geral, assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade;

Admitir e demitir funcionários da associação;

Representar a Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicial;

Art. 32" - Compete ao Diretor Administrativo:

I.
/"'

11.

111.

~

IV.

Encaminhar as correspondências da associação;

Administrar e organizar as finanças e o património da Associaçl'lo;

Arquivar e pre3ervar os documentos da Associação;

~P-R-EN-:O"'TA:-:O~O-;E-:M;;;IC'ÕRiliO f;;;1 LL.MiAAõiDOYlícoiBsNNf\'

~
C 101162-••
~EGIITRO CIVILDAI PElIO~1 IURlDIC~\

Apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil;

Redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assemb!l~ia Geral;I.

11.

111.

IV.

~

V.

VI. Assinar cheques junto com o presidente.

• Art. 33° Compete ao Diretor de Operações:

Registro de TÍlulos c Documentos e Civil
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I. Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de

radiodifusão comunitária. relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos;

11. Gerir e captar os recursos advindos de patrimônio sob a forma de apoio cultural, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no ãmbito das operaçôes

relativas ao serviço de radiodifusão comunitária;

111. Promover a integração da comunidade com o serviço prestado.

VII. Do Conselho Comunitário

Art. 34° O conselho Comunitário é um órgão composto por 5 (cinco) representantes de entidades /

comunitárias legalmente constituldas. &:
Art. 35° O Conselho Comunitário terá finalidade especifica de acompanhar a programação da

emissora de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal 9.612/Sll.

~/

Art. 36° Os membros comunitário devem ser maiores de 1B anos, brasileiros natos ou

naturalizados a mais de 10(dez) anos, não sendo remunerados.

Art. 37° Os membros do Conselho Comunitário têm mandato de 4(quatro) anos, sendo eleitos em

Assembleia Geral Extraordinária, após a entidade obter a devida licença definitiva de autorização

de funcionamento para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, convocadas

especialmente para este fim e tendo direito a reeleição.

VIII-Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 38° A alteração das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido em Assembleia

Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente.

Art. 39° O exerclcio fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil.

Art. 400 A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembleia geral, e O

remanescente de seu patrimônio Liquido, será destinado a entidades de fins não econômicos

congênere, definida na Assembleia geral.

Secretário

OAB. 270.932 SP

Dr Davino Francisco Neves

Americana, 15 de Junho de 2016.

Art. 410 O presente estatuto social confere com o original e foi extraldo do livro de alas da

Associação.

05 AGO 1016 ~

Presidente
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CADASTRO DE PESSOAS FíSICAS
'.

- . ,
DOS. SANTOS' : f

•
Data do Nll5cimento

08/09/77

/

Este documento ê o cl;Improvante de Inscriç,iio no CADASTRO DE

PESSOAS FíSICAS - CPF, vedada a exigincill por terceiros, uIvo

nos CUIJS previstos na Legislação vigente.

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em 07/11/96

.2 9 .JUL. 2016
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Companhia Paulista Rod Eng Miguel Noel N l3urnll'r, km 2,5
/ Cdmplna~-5P.13088-900

de Força e Luz ~'.I'.... CPFL Ins(llç~o ESt,ldu,)1 244 163.955 115
UmlJt!WPH!~'ldoGfll~(tFj,£nef(Jr.( ENERGIA In.-.cnçilonoCNPJ 33050196/000188

•

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
R JOSE PADULLA, 176SA 2
PQ GRAMADO
13469-630 AMERICANA{SP

Nota Fllcal
Conta de Energia Elétrica
N° 015305691 série C
Data de Emissao 16/0412018

Data de Apr"entlçlo: 19/0412018
Pág: 01 de 01
Conta Conlralo N° 310077293530

Lote Roteiro de Leitura
I 09 AMEBU075-00000330

N°. Medidor
109115988

PN
703561027

Reservado ao Fisco
C530.2778.925F.2155.7213.EBC3.1 A74.7ACO

PREZAOO(A) CLIENTE

DIICI.açao de OuII•• ão Anual ~ o-tmos; AosfaU.H emilid«; ~&6a unidade eonsurndor& 60b osuar.osponwbili.ade r.f.rent. ao ano d. 21l17. d06..oS lH1I81iorn. foram quilad. pafa c~o_ O
eump-imento ~,;ur.;obrigações, ma dllCl.!llÇlÍO sutll;tilui respeclivoos comprovant.os de pllgamento.
l'lNI\''''. Tllflfillio~o Gr 8: 20,11%homologlldo pela l'l.soIução 2.38t/18 ANEEL •• partir dltll lellurllS ~ D8I04/18, ineIu6i•••.

OAOOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CAII:LOS AUERTO 00$ SANTOS
II:JOU I"AOULLA,176SA 2
"'QGltA!MDO
13468-830. AMERICANA ./SP

C"F214.9U128-110

CLASSII'lCAÇAo;.1 Itlttlidenci'" -Monof .•••lco 121V

ATENDIMENTO CPFL PN SEU CÓDIGO CONTA MÊS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
08000101010

www.cpfl.com.br 703561027 11716428 ABR/2018 30/04/2018 31,73

DISCRIMINAÇAO OA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO

Cod Descrição da OperõlçãO
115 NO908601412559

lIft05 c••.•••"",Uso Sisl•••• [KW!J-lUSO ABRl18

O8Ot Con•• "",BandohV ••(I•. Tf ABRIl8
TllleI D1$blbuldoll

DtllTOl Dl!OUTROI 8f:IMÇOl

lIII07 Conll1b<licAc>Cuolek>IP.CIP ABRl18

Unido Tafila com Valor Total da Base Cálculo :t&.Iiq
ed T 'butosR$ Opera~o RS ICMSR$ lO}S'lt,

S9,00CI kWl 0.tn62112

59,000 kWl 0.27MZSn

'.00

ICMS

""lO" ."0.t7
COFINS
4,79%

'"'o
O."

Iland81rn T~far1as

(Dias)

V'"',
16 DIas

V'"',
16 Dias

11,n •.." ." '" 1.•• .••
HISTORICO DE CONSUMO kWh O,.s

(OMPOSIÇAO FORt'!EClMENTO (RS)

"•..
'""O .••mo •••••
1l101l2Otl

••••
P.lIel['%]

C"'lIllmo

1'""'1
••

,.«
~Ipl.

1,00

LIIII'"
tI~!20tl

"'"

L8II",....,."
"'"

INDICADORES OE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE LEITURAS
,.

lOlt1••••
"0,2S9046R,",O

0,187)4281

TARIFA ANEEL

"
"

"
"

2O'1Il"'~~~~1_==~H~il~i1~iHmii"~68
f1M~~ Di

'"' ==='''"W>.~ ~6
.lAN~~%.~ ~6

2lIHL>I:.z~un.&l.@.rl':-'K:8 61

NOV ~'%;..~'%>.~ ~1

SI::T~:AA'H'~" ~6

"'GO~~~ 38

.IUI.~~ ~3

.~-==="""'- "
_,~~~~ &2

""="'f,:.25 .~~ ~1Il

Energia 14,42 AMlItIC"'1IA "'Mlrlo P'drlo ".drlo ••••••• •••••• 1I,10I1ll'

" õf"ransmissll.o 1,66 4-.1AIIDlM "'w' Trlmnt,e1 ••••.•••• 1 •..~.•••••••• IU'D

" Distribuição 5.08 o. 4.7t ••• lO" '.00

" Perdas 1,82
,. ." ." lO'" '.00 ""'" ."

" Encargos '.99 '''"'' ,.. ',00

"
;rributos 1,56 ~,. "" '.00

INFORMAÇÔES SOBRE A FATURA

Conforme Art. 172,92° da Reso1414/2010 da Aneel, sua instalaç30
estara sujeita a suspensao de fornecimento até 90 (noventa) dias
corndos, contados da data do documento mais antigo vencido e
nao pago sucessivamente
InformaçOes dos débitos mais antigos
Vencimento Valor

28/0312018 R$ 28,45

AVISO IMPORTANTE
CONSTA oalllO, 1 DOCTO(S)
2l1103It8 RS 26,45

RI:OULARk:E ATÊ 04J0!II:20t8. PARA EVITAR A SUSPl:NSÃQ PC FORNECNENlO.an__

APós A SUSPENSÃO COBRAREMOS o CONSUMO REGISTRAOO E PODERÁ OCORRER ARES.

CISÃO DO CONTRATO APóS 2 MESES •.••RT Vi E lG.RESOL 4t4l10. DOCTO(S) VENCI.

OOS POOEM SER INOICADOS AOS ÓRGÃOS OI: PROT, CR~DITO. CASO POSSUA COtlRAN.

ÇA OETERCEIROS NA CONTA ~ possIVEL REFATURAR SEM O REFERlOOVALOR,

http://www.cpfl.com.br


Atendimento CPFL
C"08000101010
Ugação gratuita de lelefontS lixos e móveis

Atendimento exclusivo PiHi! portadores .••
de deficiência auditiva e de fala ••
(.08007744120
Ugação gratuIU de telefones adap~dO$ fixos

Duvidorla
C, 0800770 2735
Llga~~ogratuita de telefones fixos e m6vtis

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento
e Energia do Estado de São Paulo
C. 0800 727 01 67 Somente para a~ àdades do Estado

deSolo Paulo.ligaçUI gratuita de telefone lixo.

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica
C' 167 Uga,aogratuita de telefones firos e móveis.

0°, loC;' 0°' 0°' 0°'
I I: I I I I I I I I

I ,3 '1 3 1 1
I • 1 I I I. •

, ,

'8 WWW.cpfl.com.1irWOcpflet.l«glalJfacebook.cOmlepflenergla

Para a sua comodidade, você pode solicitar em nossa página de Inttmet vários
tipos de serviços, (omo: consulta de débitos, emissão de 2' via de (anta;
informações sobre autoleltura, pedido de religaçáo, etc. •

INDICADORES DE CONTINUIDADE 00 FORNECIMENTO DE ENERGIA
DK : DuraçAo de Int!'flll~ lI11;hwidualPOIu~id.l~t (OIl~midol'a {hora/mls)
Fi( : freqlitooa ~t Inttn'llP';~ tn~il'idual POIunKladHonwmodor. [qt~jmk)
[)M( : Dvrilt;ao M,jllm.l ~t lnt!'flll~ao In~t\'I~uaJ por unIdade (onsumidor. [!Iora/mk)
E\J5ll : ValOllllfll\ll do Erxargo ~t lko do SlSltma de Di1tnlitJi(ao
DKAl = Dura-;ao dr Intfflu~o Il'Idl'lldu.J1 ocorrlda em um d~ (IT1I(OPOI unidoldt (onsumidOla (ho<~l

Os indicadolts apurados e apreentad()S ntsla (onta referem-se a valorts reglstrados há 2 (dois)
meses,e você pode so!i(itar a apuraçáo dos indicadores ole Fie OMI( e OI(RIa qualquer tempo.
Caso ocorra violação dos padrões desses indicadorts, você tem o direito de receber uma
(om~nsaçào monetária.

CONFORME LEGISLAçAO VIGENTE, APOS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA OE O,Oll% AO OIA EATUALllAçAO MONETARIA EM CONTA FUTURA.

.A- MISTO

VvJ '::*".:.*Z--c:
~ FSC'" COO268a

0405667-0301027

---~
CPFL

ENERGIA

AVISO IMPORTANTE

f"::, LIMITE DETENSAo (volts)

t .• Umite Uml\,!
.•..Nonlhlal Inferior Superior'

-.'5 106 121

120 110 126

127 117 133

220 202 231

230 212 242

240 221 252

380 350 399

Módulo 8 do PRODIST. ANEEL

Informações sobre condições
gerais de fornecimento,
tarifas. produtos, serviços
prestados e impostos se
encontram à disposição dos
consumidores para consulta em
nossos canais de atendimento
ou em www.cpfl.com.br.

Todos os dias, o Grupo CPFL tem a missão de fornecer a energia que move a sua vida e a de 9,3 milhões de

clientes nos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná e Minas Gerais. Uma responsabilidade tão

grande quanto desafiadora, ma5 que temos nos esforçado para cumprir com segurança, para nossa equipe

e para você também.

Fique atento e tome alguns cuidados para evitar choques elétricos: contrate somente profissionais

habilitados para ter contato com a rede de energia, 5eja para construir, pintar ou fazer poda de árvores

próxima5 à rede. Também oriente as crianças a soltarem pipas longe dos fio5 de eletricidade. E tem mais:

PARA SUA SEGURANÇA, A CPFL COMUNICA

o índice que mede a qualidade do nosso serviço melhorou 11,4% em média em 2017 - ele é o melhor do

Brasil, com disponibilidade de energia elétrica de cerca de 99,9% no ano. Para conseguirmos i5S0 com muita

5egurança, preci5am ser realizados alguns procedimento5, que talvez vocé ainda não conheça. São eles:

I

•
e

Essa é a nossa dedicação e esse é o nosso compromisso .

Poraue. QjjJ:Jl !iA1"'l:idr ;y i, 'Ir-TIl\-

Desligamento quando objetos ou raios atingem

a rede (momentâneo): conhecido como pisca, é

um recurso acionado automaticamente para evitar

dan05 nas instalações da sua casa quando algum

raio ou objeto toca os cabos de energia.

Desligamento para realizaçâo de obras

(programado): feito para garantir a sua segurança

e da nossa equipe operacional durante o processo

de melhoria d05 n05SOSsi5temas.

••

http://www.cpfl.com.br.
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DATA De N~CtMENro

23/MAR/1987

V LIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

="""'" SANTA BARBARA D'OESTE-SP
SANTA BARBARA D'OESTE
CN:LV.A20 /FLS.129 /N.016981

éPl' 368573568~1y(. .4-1_ (...l07Dd •..gJ.dO Olvi5l0ll<lriu

cU1£l"l ~Ai:l!>lW.~ÀJ{t*5'b~ 'ul.'l:W UKGU,SSt:>f

_ õ(. ~ •. ~ lEtN0}7.'150E29f08183 9:"."(-:<'. ~ ~".,~' ;z

WA~.•.•'flAUOP-DE
S .BARBARA D'OESTE -SP

,ou.<Çog GERMANO JACINTO ANDRÉ

E MARIA CLEUSA CARVALHO ANDRÉ

f,~~40.864.136-8 ~~~~20/AGO/2010

VANESSA CARVALHO ANDRÉ
N<Y.'"e

, ."'~ ;>. •

8210-7

CARTEIRA DE IOENnOAOE ]

REPUBUCA FEDEF.AnVA DO BMSIL.'"



VANESSA CARVALHO ANDRE
R L1DIA HALABI 58

PQGRAMADO
13469-593 AMERICANA SP

No!•• Fiscal

Conta de Energia Elétrlça

N°. 019858899 série C Pág. 1 de 1

Oala de Emissão 1510512018

O"la de ApreSltnlaçAo 1811l5l2019

Conta ContraIo No 310077005135

Lote

.9

Roteiro de leitura

AMEBU076-Q0000181

Medidor

203531744

Cliente

0712845732

Reservado ao fisco

5EE7 .3003. nge.6ED1. 765B.5CD5.7CB8.460S

PREZADO (Al CLIENTE
Mantenha seus dados sempre atualizados, alguns ,tens determinam a tanIa e InbutaÇ<1o de sua fatura de energta elelnca, SoliClte os serviços disponlveLs em nosso site com rapidez e segurança e
reserve maIs tempo pala você em seu dia.a-d'il. Mais infmmaçOes acesse o endereço Que consta no verso de sua conta

DADOS DA UNIDAOE CONSUMIDORA

VANESSA CARVALHO ANDRE
R UDIA HALABI, 58
PQ GRAMADO AMERICANA - SP

CPF:368.573.56B.31

CLASSIFICAÇÃO: 81 Residenclal. Bifásico 220 1127 V

TOTAL A PAGAR (R$)

96,33
VENCIMENTO

28/05/2018

SEU CÓDIGO CONTAlM~S

11561157 MAI/2018
Segunda Via

Quant. Unid Tanfa com Valor Total da Base Cálculo Aliq ICMS Base Cálculo PIS COFINS Bandeiras Tarifárias

Falurada M"" Tributos ° " o ICMS ICMS PIS/COFINS 165% 7.53% Dias

143,000 'W" 0.2ú300100 37,61 37,61 \2,00 4,51 31,61 0.62 263 Verde

143.000 ''''' 0,35161833 "''' "''' 12,00 6,03 "''' 0,83 3,79
14D,as

Ama •.••la
0,93 "" 12,00 0.1\ 0.93 0,02 0,07

1500a.

6883

''''1.1.0.1116

PN

0712845732

DEBITOS DE OUTROS SERViÇOS

0801 Conlnoo.ça.o CusteIO IP-CIP

ATENDIMENTO

0800 O10 10 10
www.cpfl.com.br

DISCRIMINA Ao DA OPERA Ao - RESERVADO AO FISCO

Cod. Descrição da Operaç:lo Mês

115 N" 910850942876 Ref.

0605 Consumo Uso SIslema {KWhrTUSO MAI/18

0601 Consumo Ba"""i'a Verde. TE MAlI18

0601 AdtClOrnll de Bandeira Amarela MAl/18

TolalOislnooidorn

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE lEITURA
~"'ur. ~eol"". hlar Cons~mo T••••""Per<I.

N" """'1I'i' ,5IO!lI2O,e 1601l4i2018 """"1'1 ~W"J I"I.J

203531744 ATNA 511114 56031 1.0(, 143

6.69

liMu"

PrO,imo Ma.
14I06I2018

23,51

Valor <10EUSO."

1,4788,83

0:Y2018
--"-.00'.00
'.00
'.00

\0.65

P."'~
AA",
le,86
11,45

,-~
T"""",,,al
~:~

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
AMERICAi'IA ~.JI\FlDIM,-

Menoal
~,11

~:~
""

"02112WX1

00."

COMPOSiÇÃO FORNECIMENTO

Energia RS 39,35

TransmiSS:lO RS 4,53

Distribuiçao R$ 15,52

Perdas R$ 5,32

Encargos RS 5.30

Tributos R$ 18,81

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

TARIFA ANEEL

~ -
~"""" 0,201)1OOOl

TOTAL CONSOLIDADO

kWh DiaS

~t",! "3
,.

ASF. 171 32

t-lAR 155 31

f~V 156 28

JAl': '"
31

OP '"
143 31

!\OV "7
,.

CUT 184 32

SEr 173 31

AGO 196 31

JUL ,., 31

JU!i 17. ,.
MA! 198 33

____________________________ A_V_IS_O_'_M_1_R_T_A_N_T_E _

Autenticação Mecânica

Data de Vencimento
28/05/2018

Total a Pagar (R$)
96,33

CódDébAut.8anco
310077005135

erto de você. Confira a lista com leta no SIIe www.c.com.br

RUA HERMES FONTES.95 • VILA OMAR
AV. PASCHOAL ARDtTO 450,SAO MANOEL - SAO MANOEL
RUA ANHANGUERA.55 BOX 28 E 29 - M - NOVA AMERICANA

ssa conta derá ser a a 00 credenciado mais

OMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
OVANY MODAS LTOA ME
ASA DE CARNE MACHADO AMERICAN

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
019858899 Série C_.-..,4

cpfl paulista

http://www.cpfl.com.br
http://www.c.com.br


DAT~ DE NASCIMENTO

23/01/1955

01/07/2015
OAT,I,OE

2 via EXPEOlçAO

•

•..,~"",-....--

N~TUAAllOAOE

E5T De MINI\S GERAIS

Y DA EMTODO O TERRIT 10NACIONAL

CPF

849908218/15

~~o 15.854.381-6

"OM'
DAVINO PEREIRA DE BRITO

I'"IUAÇAo

l.I\CI\RIl\S PEREIP.A DE muro
ARESTlNA FERNANDES DE SOUZA

r
8266-9

REPUBllCA FEDERATIVA 00 BRASIL

.0A"f~~
ASSIN •••"i':;R'" DO nTULAR

.F CARTEIRA DE IDENTIOADE M.

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBLICA

lNallTI)TO DE IOENnFiCAç.AO RICARDO GVMBLETON OAUNT

6€356B4D

,



12/06/2018

11
COMPROVANTE DE SITUAÇÃO
CADASTRAL NO CPF

Receita Federal do Brasil

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 849.908.218.15

Nome: DAVI NO PEREIRA DE BRITO

Data Nascimento: 23/01/1955

Situação Cadastral: REGULAR

Data de Inscrição no CPF: ANTERIOR A 10/11/1990

Dígito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:58:52 do dia 12/06/2018 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: B919.82F3.FB93.EAC1

Aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13102/2015.

Nova Consulta

http://cpf.receita.fazend a. 9 ov, br/situa ca o/Consu lta Situa cao. as p 1/1

http://cpf.receita.fazend


12/06/2018

---~.
cpfl paulista

Seu Código

111592001

Rodovia campinas Mogi Mirim, km 2,5 caixa Postal 7005 • CEP: 13088-900 -
-campinas - SP

CNPJ 33.050,196/0001-88
Inscrição Estadual 244.163.955.115

DADOS CADASTRAIS

aiente

1704310356

Conta Contrato

1310037176877

Pagamento via código de barras
sem valor fisca I

Emissão: 12/06{2018
Não dá direito ao Crédito de ICMS

Nome do aiente

IDAVINO PEREIRADE BRITO

Endereço

IR NATAUNO E5TEVAM, 86 FD - PQ GRAMADO - AMERICANA, SP - CEP: 13469-572

DADOS DA CONTA

Mês Referência

12018/05

Data de Faturamento

115/05/2018

Período de Consumo

117/04/2018 até 15/05/2018

Data de Vencimento

128/05/2018

Número da Conta de Energia

10201805019886023

Valor Total a Pagar (R$)

IR$259,81

ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA:
MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÕES

Atendimento CPFL

C", 0800010 10 10
Atendimento preferencial para portadores de
deficiência auditiva e de fala

C, 08007744120
Ouvidoria CPFL
C ' 0800 770 27 35
ARSESP
C, 0800 727 01 67
ligação gratuita de telefones fixos.

ANEEL Agencia Nacional de Energia
Elétrica
C, 167
ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na
origem para telefones celulares.
O:OOOL.J

r~r~":{.;;-.,r:.;,:,\/';i\/~;~'\
" d:, '\,' ',' 'J~' }'lf. I I :.': '. I

\""/"'II'Y'.,,7'\'I'/ •••.
..•.....~-" : ~TY '}/ "'-_~.7 -..-:-

dique aqui

www.cptl.com.br
Para sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários tipos de serviço,
como: consulta de débitos, emissão de 2a via de conta, informações sobre autoleitura, pedido de
relígação, etc.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
mc = Duração de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)
FIC = Frequência de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês)
DMIC = Duração máxima de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)
EUSD = Valor mensal do encargo de uso do sistema de distribuição

Os indicadores apurados e apresentados nesta conta, referem-se a valores
registrados há 2(dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC,
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões destes indicadores,
você tem o direito de receber uma compensação monetária.

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA
FUTURA.

autenticação mecânica

LIMITE DE TENSÃO
(volts)

N - I Limite Limite
omma Inferior Superior

115 108 127

120 108 127

127 116 133

220 201 231

230 216 241

240 216 254

380 348 396
Resolução ANEEL n0395,

de 15/12/2009
Informações sobre condições
gerais de fornecimento,
tarifas, produtos, serviços
prestados e impostos se
encontram à diposição dos
consumidores para consulta
no site www.cpfl.com.bre nas
agências de atendimento.

--~-::""""
cpfl paulista

Cód. Déb. Automático-Banco
1310037176877

Número da Conta de Energia
10201805019886023

Data de Vencimento
128/05/2018

Valor Total a Pagar (R$)
IR$259.81

836000000023 598100403008 937543915030 100371768779
autenticação mecânica

111

http://www.cptl.com.br
http://www.cpfl.com.bre


"

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Órgão Emissor:RG:

Município:

Nome Completo: -9~úlo....J:>.0"no~ \),.:0.. S

Endereço: 4w -fl'f' -1-0

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, !i2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, CNPJ nQ

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Assi . tura do apoiado r

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ nº

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

JClnYJv\O-- COvJJcJk k~'
Assinatura do apoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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23/MAR/1987

:<t ••• ' VAUDA EM TODO O TEAAITORIO NACIONAL

MARIA CLEUSA CARVALHO ANDREE

,.

"ll.'_Ç'" GERMANO JACINTO ANDRÉ

"U;fU1UUt'lA.'1€

S.BARBARA D'OESTE -SP

'!i'r,;;z'lO 4 O, 864.13 6- 8 ~:~,l;~o2 O / AGO/ 2 O 1 O
VANESSA CARVALHO ANDRÉ

NO"!:

I

i

I
I
I

li
~I

.'
I
I

8210-7

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ES fADO DE $AO PAULO

551-066985
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

:t) DO APOIADOR

Órgão Emissor:

UF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, CNPJ nº

26.10S.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço. ~

~ ?fP!1fi'P'~
Assinatura dOi:oiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



.CARTEIRA DE IDENTIDADE
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--&= DAVINO PEREIRA OE BRITO
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Pág: 01 de 01

Conta ContraIo NO310037176877

Lote Roteiro de leitura
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor: CPF: II;-I~Ib"l? /3

Eu. acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º. !l2º. VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, CNPJ nº

26.10S.976[0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse
em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Assinatura do apoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:

_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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ClrtlnoPil.'Iolilo
Drlrildo" Folícil;IlM$IQrJrioUllGO.SSf'.51

ASSINATURA. 00 DIRETOR

LEI N1l7.1 16 DE 29/08/63

CeF

115181698/13 "

v. L1DÀ EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

='"<{ 15.854.295-2 2 via ~:~~'9 25/10/2017

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ES"tAOq.DE SÃO PAUl.O

SECREJARtA DA SeGURANçA PÚBLICA '#
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ompan la au IS a o 09 Iyue oe urOler rn

Campmas SP 13088 900
de Força e Luz CPFL Inswçao Esladuill 244163955115
umoemprt'~adoGfllpo(PfLEnerg,a £N£RGIA InscnçaonoCNPJ 33050196/000188

)

~ MARIA CELIA DE NADAI

~ ~;~~~V~~~~~:~I OIMENCO, 23AP 3

Ill- 13467-666 AMERICANA/SP
~

Nou FIICII

Contôl de EnfHlj1la E!~triCil

N" 0182:?f1984 &l!Jtlfl C
Data de EO'IIIlÜO 07105/2018
O••.• d. Apr••• nt.çio; 10/0'12018

Pag 01 de 01

Canla Conlr••lo N°310078926919

Lote Roteiro de leitura
I 03 AMEBU20S.00000413

N°. Medidor
13171922

PN
711074393

Reservado ao Fisco
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"" "" "" "" " """" '" "'" " """I"

Autenlicaçao Mecânica

http://www.cpfl.com.br
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

UF:

CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ nº
26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse
em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

')v1!Ài"?v ~ ~"'a"",,",c~="'d"'o-a-p-o-ia-d-o-r------------

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, 1105 termos do art. 9°. ~2°.\1 da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, que

tem interesse em receber <lutorizaç,10 do i\Iinistêrio da~ Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitárh nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiaclora tem domicilio na área pretendida para a prestação

do serviço.

.~mericana,!:Lde~ deJ2/1

_--\ssin:nura

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS
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PQ DA LIBERDADE
13470-400 AMERICANAlSP
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Vencimento Valor
14103f2016 R$ 145,27

..., .
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CONSTA DEBITO: , OOCTO(S)
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'.

http://www.cprl.com.br
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MODELO DE MANIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), veuho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, que

tem interesse em receber autorização do ~finistériodas Comunicações para prestar o Serviço de Rawqdifusão

Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a prestação

do serviço.

.\mericana,cLl de"{\ L).,)~de ~

ATENÇAo:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiado!.

..
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FCSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ n2

26.10S.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

JJe~ ~ 3 R;)<-&
Assinatura do apoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUAUFICAÇÃO DO APOIADOR

Órgão Emissor: CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, CNPJ n2

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

RCldMOGw/) ~~~'-----------
& Assina1J-radOapoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: 36.J5}jJc)' Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q,~2Q,VI da Lei nQ.9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ nQ

26.10S.976{OOOl-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse
em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

f
(
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

Órgão Emissor:

)Y'i
UF: CEPo j Lj 6"7 J-!

CPF: l/S.? Cf?: 7.Jd-

Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do art. 9º, !i2Q, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, CNPJ nQ

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio). que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

n~dO'PO;'dO'
~~lÃ. 20" 00'- ,Z 0100'

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida

l
esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

-J\v-r-. e Q..,( CA N C)

:3e. cn? b <J.s.3 Órgão Emissor:

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUAUFIOi

C/eusP,

DO DOR

i3<16C1.46

CPF: ?JO? ~f32>H I{,

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q
, !i2Q

, VI da Lei nQ
• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, CNPJ nQ

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Cfh~o
Assinatura do apoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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CAlA Df NIl,SCI'di::!lTO

MARIA RAMOS CARVALHO

36.978. 685-3 ~~;;g,~.,,05/NOV/2008

MARIA CLEUSA CARVALHO

,JOÃOCARVALHO
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fiEPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ n2

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Assinatura do apoiado r

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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,~ ~I~,_,deForça,e ~UZ '.. li "~ff CPFf(, -..11' I Inscflç.~o~£S1ddUc1I:244.16,3.9S5.11S ,,', 't ' I

~.Ç'r' L.~.,umae~fJf~Qd<iGnt~.CP~L En.etgla .~. ~ENERGIA '.>' InsCflçti~ no ~NPJ. 33.050.1961OOO1-t1~ , . I~ P.:. ',r

i~~~. . .... ~,. " ... ).-I.. •• ~ ,.. " •• ' J '

ANEL! CARVALHO ANDRE
R COSTA DO MARFIM 113

PQ DAS NACOES
13470-030 AMERICANA SP

Nota Fiscal

Conta d. Energia Elitrlu

N°, 018035216 "ri.C Pég.1 de 1

Da" d. Eminlo 04/0512018

Oólta d. Aptesenlaçlo 09/0512018

Coo" Conttato No 310069301390

Lote Roteiro de leitura Medidor Cliente Reservado ao fisco

02 AMEBU020-o0000571 119778637 0712231420 BAB2.A92S.8BS6.A96S.8963.1013.086A.FOSA

PREZADO (A) CLIENTE,
Decraraçao de Quitaçao Anual de Débitos: As faturas emitidas dessa unidade consumidora, sob sua responsabilidade referente ao ano de 2011 e dos allOs anteriores, foram quitadas para comprovar o
CIlmprimento de suas obrigaÇÕes, esta declaração substitui respectivos comprovantes de pagamento.

Reajuste Tarif;lrio médkt Gr B: 20,17% homologado pela Resolução 2.381/16 ANEEL a partir das leituras de 08f04116, Inclusive.

VillOr00 EUSO

""38,83
--"-'2,3&
'.00,M
0.00

150,96

INDICADOHESDE CONTINUIDADE DE F.ORNECIMENTO DE ENERGIA
AMl;'RICI\N'" 4-J.tJl.OI'",~~

•••••
4,11
3,11

200
12.2:2

EQUIPAMENTOS DE MEDlçAO J DATAS DE LEITURA
leiU. l....... F'lot C<!nsurnoT"",ó&P...,.

'I" EI'IIlfViio ().4I(1S12018 ().4~12018 MuItlpl I.WII] 1'"1
119nSS37 "'TIV'" 26328 2SOi'l 1,00 2:14

CPF:306.035.358-10

CLASSIFICAÇÃO: 81 Residencial. Monofásico 127 V

SEU CÓDIGO CONTAlM~S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$)

38704013 MAI/2018 18/05/2018 195,28
Segunda Via

Quant. Unid larifacom Valorlolalda Base Côllculo A1~. ICMS Base calculo PIS COFINS Bandeiras Tarifôlrias

Faturada M•••. Tributos O rn 'o ICMS ICMS PIS/COFINS 165% 753% Dias

234.000 'WIo 0,30658120 71.74 71,74 25.00 17,94 71,74 1,18 S.40 v••••

234,000 'WIo 0,41743590 97.66 91,66 26,00 24,42 91.68 1,61 '.36
26 Dias

0.48 (1.46 25.00 0,12 0,48 0,01 0.04
Amarela
114Diaa

2."

1,76

2,03

1,91

2,81

(1,72

1,17

182,69,
A J2.69

195,28 169,90 42,48 169.90 2.80 12.80

TARIFAANEEL _

eo........ lUSO TE

C<>Mumo'''''' G.20'lIO'OCl O,:t,,~JOCl

MAV18

FEV/18

MAR/18

FEVI18

'-lAR/H!

FEVI18

MAR/18

PN

0712231420

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO

Energia R$ 62,67

Transmissao R$ 7.43

Distribulç30 RS 24,64

Perdas RS 8.50

Encargos R$ 8,58

Tributos RS 58.08

___________________ ••••• INFORMA.ÇOES SOftREA FATUBA

1910412018 RS

060J Rel~ NonnaI

0804 Juros de Mori

0604 Ju,os de Mora

0805 MUIIéIpor Alraso PglO

0805 Multa por Avaso PgIo

MOS Atuallzaça<lMoneta,;.

0805 AtuallzaçOOMooet8'",

Total Oislflooodora

DEBITOS OE OUTROS SERViÇOS

oem Cnn\ri1l~r~CusleioIP-CIP

Conforme Art. 172,!j 2" da Resol41412010 da Aneel, sua lnstalaçao

estarôl sujeita a suspensao de fornecimento até 90 (noventa) dias

Corridos, contados da data do documento mais antigo venCido e

ATENDIMENTO

0800 O 10 10 10
www.cpfl.com.br

OISCRIMINA ÃO DA OPERA Ao. RESERVADO AO FISCO

Cod Oescrlça.o da Operaçao Mês

115 N° 905051910202 Ref.

0605 CQosumoUso Sistema (KWhJ- lUSO MAl/18

0601 CQosumoBandfl'iraVerde' TE MAl/18

0601 Adlc;on~ de Bandeo-aAmarela MAl/18

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA. •• _

ANEL! CARVALHO ANDRE

R COSTA DO MARFIM, 113

PQ DAS NACOES AMERICANA - SP

TOTAL CONSOl:lDADO

'Wh Diâs

'016 MA: 234 30

AB' 227 29

MA' 256 32

n:v ,% 29

"" 210 30

Ol' DEZ 20' 32

"OV 202 31

OOT 20' 29

"T 184 32

AO<> '71 29

JOC 186 33

J"" 180 29

MA' '98 31

Mo pago sucessivamente.

lnformaçOes dos débitos mais an1l90S:

VenCimento Valor

CONSTA Dt:BiTO: lDOC10(S)

19104/18 RS 150,96

REGULARIZE ATÊ 2410512016, PARA EVITAR A SUSPENSÃO DO FORNECtMENTO.

______ ••• ~_~_~ ••• ~AVISO ;\~PO,RTiV'!.1!;

APÓS A SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODERÁ OCORRER A RES-

CISÃO 00 CONTRATO APÓS 2 MESES-ART 99 E 7o-RESOL 414/10. DOCTO(S) VENCI-

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ÓRGÃOS DE PROT. CRÊDlTO. CASO POSSUA COBRAN.

ÇA DE TERCEIROS NA CONTA t: POSSIVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.

http://www.cpfl.com.br
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MARIA CLEUSA CARVALHO ANDRE

GERMANO JACINTO ANDRE

30.656. 410-5 ~~;~~o03/AGO/2011

ANELI CARVALHO ANDRE

. :. i:i," VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

OOCOR~"M PARAGUAÇU PAULISTA-SP

SAPEZAL
CN:LV.A1 IFLS.147 IN.000087

CPF 3 O6 O3 5 3 5 8 / 1 °A~ 180 Ild':f.:JJu l1ivbionoirilJ

l~oherA{tNmUAA 00 oIRt!tdjÍf.1i1 IlltGIU;SI'51'

\,' '.-'\(" lE1N~7.116DE29!08/83 ",.:1 ';"

NAi\JA",UOAOE OAT~ ;)~; Ni.~.«:::Mr:"JY:l

PARAGUAÇU PAULISTA -SP 20/AGO/1979

REOiSffiO
G.ERAL

E

. ,~

8210-7

, • ,'" CARTEIFlA DE IDENTIDADE ',~~. .~

." REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SÃO PAULO

6600-037515

SECRETARIA DA StGURA~ÇA PUBLICA
iNsnrvro DE IUE••'rW,eç.••.çA'J fiiÇ;"'J;OO (.~tMBI.FrON O"'.utJT ;g

_ _ _ _ _ ___. __ , ~O

rH,"'IH

I~ ~I~~, 1\:-"

/'.' I ~ ~

GVU1=~~-j\[J ~rt~ ~"
A,S'u--;"''rL*1''i:K}.-'r,-w-,~-,-----
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do art. 92, ~22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ n2

26.10S.976/0OO1-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

L1&"","DJ -tUL"fli7' cV ~~\IR;/Irr. À;J~)CI\ _
Assinatura do apoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

I



- ',-

e a
vem ser feliz

LUZENISE Z DE OLIVEIRA

R BENJAMIN FORNAZIN 150
PRO PLANALTO

13455-673 SANTA BARBARA DOESTE

111 1111111111111111111111111111111111111111 IIII!I

00000390

SP

Comece agora suas conquistas!

=

LUZENISE Z OLIVEIRA
Dia do vencimento da fatura: 20

. -'- -.'" .

Para quem tem conta no Itaú

o

.~ ,:,... :~

< ,~~;t:1~~~~')..~t:t ',.'

Na Internet - acesse sua conta-corrente em

itau,com.br, no campo de busca digite "Desbloqueio"

e dique na opção "Desbloquear Cartão de Crédito".

,;'c,'é,',.,'

,::;...•...•.:"..:,1;:-<~;,~.':'-' -
.•.":';.i-'.,,~j ,'i' •••.;.<.i.:.~'r':.•r'! -.:.,:

Para todos os clientes

No Atendimento Eletrônico - ligue para o telefone

do verso do cartão, digite a opção desbloqueio,

nbmero, do cartão e senha do cartão de crédito.

No Aplicativo ltaú no Celular - acesse o aplicativo.

clique em "Cartões" e selecione a opção

"Desbloqueio de cartões".

No Caixa Eletrônico Itaú - nesta opção, você precisa
ter cadastrado suas digitais (biometria) na agência

do Itaú. Acesse com o cartão de sua conta-corrente

e escolha a opção "Cartão de Crédito",

Seu cartão Luiza
""."estád~ cara nova! :)

Quer saber mais sobre

o limite do seu cartão?

Entre em contato com a nossa

central de atendimento.
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DATA DE I'iASCiMl.'II,.

04/03/1965

ASSiNATURA DO DIRETOR

LEI N1I7.116 DE 29/08/8:3.

• ,(:,: VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL .•• :

18.150.544-7 2 via ~~~~C'" 17/04/2014

coe ORIGEM

MAUA-SPMAUACC:lV.B082/FLSOIR8fO~~

CPF ~

066228848/38 Rvbe;to~¥ ••lI"
_ .•• __ ••• " •••. ".J."O' •••

NATURA,..IOADE

CAElES - PE

NO"'
LUZENISE ZULMIRA DE OUVEIRA SILVA
FILI•••Ç•.••'O

JosÉ CESARIO DE OUVElRA
IUlMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

....,.; ',' .•

!I
I
~-

I
I

~ I I,
I~I I

I L

L1~,~.J-,1~JlO/,.,;,,,,,,;,/..
,l,SSINATUFlA 00 TITULAR (

.- CARTEIRA DE IDENTIDADE . • :;.' .•. '",

•
.;. .•.. (.(. ,,); ÃÊPUBüCA F-EDERAnvA 00 BRASIL ." •

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

INSc,turo DE IDENTI<'IC,I,çAO RICAROO GUM8LETON OA.UNT

,.,



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º. !i2º. VI da lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ nº

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

<AÍ ¥ coJ"brnDtl {~
Assinatura do apoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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ItlOBlllA>lA

CAMARGO.

Contrato: 1819A05
• •

r ------ -~_. -' ~-----.---- ._-
. Recibo do Inquilino

IMOBILIARIA CAMARGO LTOA
AV. DA INDUSTRIA 332 JD PEROLA- STA BARBARA O OESTE
FonelFax: (19)3458-1188 3458-4206 CEP 13454-200

Locatário:

Imóvel:

Locador:

i
0- '_~ . _

ADI CARVALHO ANDRE

RUA NATAL 285
PLANALTO DO SOL SANTA BARBARA D'OEST
ELIZEU PEDRO DE SOUZA

MAl/2018

CPF:232.036.488-90

CPF:879.928.688-20
._---_._-_ ...- .--_._---_ .. ------_._-------------_. -------_._- _.-¥

Descrição

ALUGUEL (MAI/2018)
IPTU 4/10

Crédito Débito

700,00
53,14

(SETECENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E CATORZE CENTAVOS)
(Pago em dinheiro)

__ • __ ._ - _0 __ - --- • __ •• _o. _

STA BARBARA O OESTE, 08/06/201814:26 hs

Recibo 16
~J,Q~~

IMOBILIARIA CAMARGO
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

UF:

55 - S'?

s?
CPF:

CEPo

/.50

Eu, acima qualificado(a}, venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA. CNPJ nº

26.105.976/0001-12 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~'.eR do- ~J/VC)<.

Assinatura do apoiador

Americana-SP. 20 de Abril de 2018

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

<
/ !(

I
("I



o MUNDO É DOS NETS

N:=:::::T
Cadastre-se agora para receber sua fatura por

e-mail com mais antecedência e comodidade.

Você poderá acessã-Ia quando e onde quiser,

do notebook, celular ou tablet. Acesse

neLcom.bf/faturadigital e solicite.

•
'.."'".'. ". ;

. .,

1",11,,11,,1,,1,1,1,,1,,1,,11,1 i,1,11111,,1,11

CTC CAMPINAS SPI PL5

ADRIANA GABRIEL DA SILVA
R NATAL,285
LOTEAMENTO PLANALTO DO SOL
13454-380 SANTA BARBARA O OESTE - SP

___________ o -

1IIIIIIIIIIiill'~i[1111111111

1031312074501
Data de Postagem: 11/05/18

Vencimento: 20105/2018
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OOCOAfGEM

AMERICANA- SP AMERICANA CN:LV,Al~lO IN'17152

CPF ~.3J/,
300590598/50 DfI~!~.dt~~~B(:J(RGO.$S'.SP

NATURAlIDADE

I AMERICANA. SP
OAT" DE NASCIME"lTO

10/0S/19BO

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

30.964.909-2 2 via ~~g,~AO28/12/2015

NOME

ADRIANA GABRIEL DA SILVA
FILIAÇÃO

JOSE GABRlEL DA SILVA,

MARTHA CARDOSO GABRlEL DA SILVA

REGISTRO
GERAL

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SÃO PAULO

7738)943

CARTEIRA DE IDENTIDADE
ASSINATURA DO DIRETOR

LEI N" 7.116 DE 29/08183 - .' ;' ..,.(.:, ,)



ANEXO 3

MODELO DEMANIFESTAÇÃOEM APOIO DEPESSOAJURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

UF: J
':>[

~~j\\oO~~ d~ C'1..\..,-~:\,-03

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q
, '12Q

, VI da Lei nQ
• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

CULTURALCOMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA, CNPJnQ 26.105.976/0001-12 (razão social e

CNPJda entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Americana-SP. 20 de abril de 2018

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



05/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Compr.ovante de Inscrição e de Situação Cadastral
•

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a deciarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMIGA PRINCIPAL

94.91.0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA

CADASTRAL 24/06/1994

II COMPLEMENTO

TELEFONE

(19) 4612.862

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL. .

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

I MUNICiPIQ
AMERICANA

I NÚMERO
69

I BAIRRO/DISTRITO
PARQUE GRAMADO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

96.504.832/0001.14
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UNE- UNIAO NACIONAL DE EVANGELlZACAO

NOME EMPRESARIAL

IGREJA EVANGELlCA UNIAO MINISTERIAL

I ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiolCA

322-0 • Organização Religiosa

I
LOGRADOURO

R ARY OELL AGNESE

I
CEP

13.469-560

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

I
SITUAÇAO ESPECIAL
••• *••••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/06/2018 às 13:27:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social I Voltar I

..rl.. Prep,r-ar Página
L~__J para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e USO, clique aÇJui.
Atualize sua pJÍgina

https:IlWoNW.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjreva/C npj reva _Sol icitacao. asp 1/1
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~GISiRO )IVIL DAI rESlOAS Ju~iDI(I\ r

IGREJA UNIÃO

~~-'.~~It~t'~~'~;;~;;~~:~-~-"'''-"fri.. 11'
l~ r' "~.wu:tff ~ \ '. j o-lo .or. :

â,.•"J~,.",."",,"'''"Ci.' e. ,~"" >CI", '". ',,' ".
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~ f_ \~~:X~~ '-.J; "õ326 .l!1~~a "-,ii\I~1~\'~, Á~N;;l~ AA562637
~ ES(~r!.E f. ,r/AD" (r,

ATA DE ASSE\'~~~' ? 'É'RAL" EXTRAORDINÁRIA DA
MINISTERIAL!

!
I
I

I ' \ e
Aos Treze diak'd mês de Fevereiro do ano de dois mil e catorze'i Rua Ary-iJ,:1 .
Agnese, 69, Pàrque Gramado, cidade de Americana-SP, conforme E ital afixado
sede da Entid~de desde 24/01/2014, conforme art. 26 do Estatuto, uniram-se em I

assembléia extraordinária, os membros da IGREJA EVANG L1CA UNIÃQ.;\f'f>.
MINISTERIAl.!, CNPJ n° 96.504.832/0001-14, em 18 chamada as 19:00 hqra'S':'Z" i>,
porém pelo íato de não haver quorum, reuniram-se em 28 chamada as 19:30 t\'ora"/:";"
comospresent~s_que ass.inarama lista em an,exo,para deliberar sobre os seg~~~~&,::.~;:,,':;i.'
assunto: a) Elelçao da Dlretona, Conselho Fiscal e Suplentes do Conselho FJlCàI s.:'. "S;
para o quadriênio 2014/2018 e b) Extinção das filiais I e 11.Para início o pres'den!e . o',).
da reunião que também é Pastor Presidente da Entidade Sr. NELSON BA BOSÀ ,,_."
DE QUEIROZ, escolheu a mim L1LLlAN BARBOSA DE QUEIROZ RO ANESE
para secretaria lo. O Presidente iniciou a reunião fazendo uma oração, justificou
que o mandato da Diretoria é de 4 ( Quatro) anos, tendo vencido em 26/06/2013 e
que, por motivo de falta de condições financeiras, não foi preparado os trâmites
legais para eleger nova Diretoria, Por conseguinte, ficaram mantidos nos seus
respectivos cargos até a presente data. Portanto, serão eventualmente responsáveis
civil e criminalmente no referido período. Então, dando continuidade na reunião, foi
colocado em discussão primeiramente o item "a" da ordem do dia, referente,
eleição da diretoria do quadriênio de 201412018. Foi apresentada uma única
chapa com irelação dos membros, exceto do Presidente fundador que tem o
mandato de duração enquanto viver, conforme artigo 27° do Estatuto. Após, meia
hora conformE!preceitua o artigo 28° do Estatuto, foi colocado em votação para os
presentes, sendo aprovados por unanimidade. Então, a composição dos membros
da diretoria do Conselho Fiscal e suplentes do Conselho Fiscal da matriz com o
CNPJ n° 96.504.832/0001-14, com endereço a Rua Ary Del Agnese, 69, Parque
Gramado, cidade de Americana-SP, CEP: 13.469-560, que terão seu mandatos de 4
(quatro) anos, iniciando em 13102/2014, com término eru 12/0212018, fica composta
da seguinte forma: Presidente"" Nelson Barbosa De Queiroz; Vice -Presidente -

''', Ivanilde Francisca De Souza Barbosa De Queiroz; 18 Secretãria .:. Lillian Barbosa
De Queiroz Rossanese; 2° Secretãrio ~Amarildo Bastos; 1° Tesoureiro;" Ricardo
Apolinário Da Silva; '2° Tesoureiro ~ Edson Moreirq Francisco; 1° Conselheiro
Fiscal':Paulo da Silva Araújo; 2° Conselheiro Fiscal ~ Mario Lucio Pereira Lopes;
30 Conselheiro Fiscal ~ Renner Roberto Rossanese; 1° Suplente':::, Paulo RQb..ertQ_ ...
Neves Molina; 2° Suplente ...:......Antonio Carlos de Souza e 3° Suplente- Manoel

,,_ Cotrin. Em seguida, o Presidente abordou o item "b" da ordem do dia, referente
extinção das filiais I e li. O Presidente esclareceu que devido a falta de verbas
financeiras para suportar a burocracia e custos com telefones, viagens e dispêndio
de tempo humano, colocou em votação a necessidade de extinguir as filiais i e li,
que foi aprovado por unanimidade. Então, ficam de fato l!x!intas a Flliallcom o '.
CNPJ nO 96.504.832/0003-86, com endereço Rua Marqueza de Santos, 128, Vila
Bazú, Franco da Rocha-SP, CEP: 07780-080, e a Filiai 11com o CNPJ nO,
96.504.832/0002-03, com o endereço a Rua Viradouro, 82, Pq, Paulista, Franco da
Rocha-SP, CEP: 07780-040. Em seguida o Sr. Presidente pediu para quem quisesse
se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser
deliberado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.034484/2018-49.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, entidade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana / SP, constatou-se que as coordenadas

geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da

Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-

MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em 30/07/2018, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b",

das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3208003 e o código CRC F3CF7875.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 3208003

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3208003&crc=F3CF7875
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.105.976/0001-12

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R NATALINO ESTEVAM 

NÚMERO 
86 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

 
CEP 
13.469-572 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE GRAMADO 

MUNICÍPIO 
AMERICANA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALFA.CONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(19) 3232-5056 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2018 às 16:14:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         26.105.976/0001-12

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 16:17:26 do dia 22/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/tela.asp
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.105.976/0001-12

Certidão nº: 162853267/2018

Expedição: 22/11/2018, às 16:16:17

Validade: 20/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

26.105.976/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.034484/2018-49.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.034484/2018-49, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
EDUCATIVA DE AMERICANA, na localidade de Americana/SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta

data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 20/02/2019, às 16:48

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3597685 e o código CRC 97DB30C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 3597685

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3597685&crc=97DB30C3


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.034484/2018-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de

Americana/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado de  São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 20/02/2019, às 16:48

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3597693 e o código CRC BAE69371.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 3597693

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3597693&crc=BAE69371


ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 



IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  



Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 

  



 



Município/UF: AMERICANA/SP  EXIGÊNCIAS 

Processo nº:    01250.034484/2018-49            CNPJ:  26.105.976/0001-12 
 
Número de concorrentes: 1 – Associação Comunitária MetrópolIs (01250.033041/2018) 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA 
 
Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 - f. 88 (3084183) 

2. Tempestividade: () SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  1/3  (3084183) modelo antigo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl.   17/23  (3084183)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 10/16    (3084183)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 10/16   (3084183) para o período de 15/06/2016 a 15/06/2020 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.  23/32   (3084183)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Davino Pereira de Brito – 
Presidente – f. 30/32 

Não 54933890175 
23/01/1955 

849.908.218-15 Não 

Vanessa Carvalho André – 
Dir. Operações – f. 28/29 

Não 300299190124 
23/03/1987 

368.573.568-31 Não 

Carlos Alberto dos Santos – 
Dir. Administrativo – f. 
23/27 

Não 248818350108 
06/09/1977 

274.965.128-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 33/84 (3084183) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  85/87 (3084183) 

11. Pesquisa Anatel (3597675) e Radar  (3597685) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3597693) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3597661), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão 
CNDT (3597681): 

OBSERVAÇÕES: Entidade deve apresentar o modelo correto de Anexo 2. Esclarecer endereço de 
correspondência em Campinas/SP. 



PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25947/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.034484/2018-49.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA,
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Americana/SP.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada do DOU de
21/9/2015, alterada pelas

Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº

1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga, conforme
modelo em anexo (3597705) contendo
todas as declarações nele elencadas,
uma vez que há alteração no item XIII,
conforme disposição do art. 22, inciso I
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que
o Requerimento, para ter validade, deve
ser assinado por todos os dirigentes.

 

Deve a entidade esclarecer o motivo
do endereço de correspondência
informado ser em Campinas/SP, na
sede da Igreja Evangélica Pentecostal
Chama Divina. 

Observação: no final do Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de
habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 



6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 22/11/2018, às 16:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 28/11/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3597755 e o código CRC 03772C61.

Minutas e Anexos

Requerimento de outorga 3597705

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 3597755

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3597755&crc=03772C61


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46749/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
DAVINO PEREIRA DE BRITO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA-SP (CNPJ nº
26.105.976/0001-12)
Rua Ferreira Penteado, nº 194 -  2º andar
13010-040 - CAMPINAS - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.034484/2018-49.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25947/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas
nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto
e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 28/11/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3597795 e o código CRC 620D2784.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 46749/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.034484/2018-49
- Nº SEI: 3597795

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3597795&crc=620D2784
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 2570/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.034484/2018-49.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018, iniciou-se a Seleção Pública com o obje3vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana/SP.

 

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio da
fase de habilitação, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.034484/2018-49
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA

DE AMERICANA
Habilitada

01250.033041/2018-49 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA METRÓPOLIS Inabilitada

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às interessadas o resultado
prévio da fase de habilitação.

 

4.  Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição de recurso administra3vo é de 30
(trinta) dias, improrrogáveis, contado a par3r da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou
do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En3dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 20/02/2019, às 16:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 07/03/2019, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3869435 e o código CRC E6D7A2A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 3869435

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3869435&crc=E6D7A2A0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5470/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
DAVINO PEREIRA DE BRITO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA-SP (CNPJ nº 26.105.976/0001-12)
Rua Ferreira Penteado, nº 194 -  2º andar
13010-040 - CAMPINAS - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.034484/2018-49.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2570/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata da análise do processo em
referência, com o resultado prévio da fase de habilitação.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parAr da data de recebimento
deste OCcio, para que a EnAdade, se desejar, apresente recurso administraAvo, em atendimento aos princípios do contraditório e da
ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec>vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enAdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 07/03/2019, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3869470 e o código CRC 7F84D754.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5470/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº
SEI: 3869470

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3869470&crc=7F84D754
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Município/UF: AMERICANA/SP  HABILIAÇÃO/RESULTADO PRÉVIO 

Processo nº:    01250.034484/2018-49            CNPJ:  26.105.976/0001-12 
 
Número de concorrentes: 1 – Associação Comunitária Metrópolis (01250.033041/2018)-Inab 20/02/2019 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA 
 
Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 - f. 88 (3084183) 

2. Tempestividade: () SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  1/3  (3084183) f. 1/2 (3846069)ok 

4. Estatuto Social: fl.   17/23  (3084183)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 10/16    (3084183)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 10/16   (3084183) para o período de 15/06/2016 a 15/06/2020 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.  23/32   (3084183)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Davino Pereira de Brito – 
Presidente – f. 30/32 

Não 54933890175 
23/01/1955 

849.908.218-15 Não 

Vanessa Carvalho André – 
Dir. Operações – f. 28/29 

Não 300299190124 
23/03/1987 

368.573.568-31 Não 

Carlos Alberto dos Santos – 
Dir. Administrativo – f. 
23/27 

Não 248818350108 
06/09/1977 

274.965.128-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 33/84 (3084183) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  85/87 (3084183) 

11. Pesquisa Anatel (3597675) e Radar  (3597685) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3597693) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3597661), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão 
CNDT (3597681): 

OBSERVAÇÕES: Entidade deve apresentar o modelo correto de Anexo 2. Esclarecer endereço de 
correspondência em Campinas/SP. 



20/02/2019: NT 25947/2018 recebida em 11/12/2018, resposta em 07/02/2019: exigências atendidas, 
esclarecimento sobre endereço de correspondência acatado. Entidade habilitada, resultado prévio com 
concorrente, que foi inabilitada. Aguardar decurso prazo de recurso para iniciar instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.105.976/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALFA.CONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(19) 3232-5056 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2020 às 17:59:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



13/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         26.105.976/0001-12

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 17:56:36 do dia 13/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


13/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar



13/07/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=26105976000112&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 26.105.976/0001-12 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 26.105.976/0001-12

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/atendimento/paginas/encontre-a-caixa.aspx
http://www.caixa.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.105.976/0001-12

Certidão nº: 15988130/2020

Expedição: 13/07/2020, às 18:02:02

Validade: 08/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.105.976/0001-12,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.034484/2018-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.034484/2018-49, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
EDUCATIVA DE AMERICANA, na localidade de Americana/SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até

esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes4na em que conste razão social, nome

fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 14 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 14/07/2020, às 08:55

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5700188 e o código CRC E6A40794.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI-MC nº 5700188

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5700188&crc=E6A40794


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.034484/2018-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Americana/SP, e do Tribunal de Jus2ça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

 

Brasília, 14 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 14/07/2020, às 08:57

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5700192 e o código CRC 3D3EBC50.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI-MC nº 5700192

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5700192&crc=3D3EBC50


Município/UF: AMERICANA/SP  INSTRUÇÃO 

Processo nº:    01250.034484/2018-49            CNPJ:  26.105.976/0001-12 
 
Número de concorrentes: 1 – Associação Comunitária Metrópolis (01250.033041/2018-31)-Arqdef 15/08/2019 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA 
 
Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 - f. 88 (3084183) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  1/3  (3084183) f. 1/2 (3846069)ok 

4. Estatuto Social: fl.   17/23  (3084183)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 10/16    (3084183)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 10/16   (3084183) para o período de 15/06/2016 a 15/06/2020 vencida 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.  23/32   (3084183)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Davino Pereira de Brito – 
Presidente – f. 30/32 

Não 54933890175 
23/01/1955 

849.908.218-15 Não 

Vanessa Carvalho André – 
Dir. Operações – f. 28/29 

Não 300299190124 
23/03/1987 

368.573.568-31 Não 

Carlos Alberto dos Santos – 
Dir. Administrativo – f. 
23/27 

Não 248818350108 
06/09/1977 

274.965.128-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 33/84 (3084183) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  85/87 (3084183) 

11. Pesquisa Anatel (3597675) e Radar  (3597685) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3597693) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (3597661), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão 
CNDT (3597681): 

OBSERVAÇÕES: Entidade deve apresentar o modelo correto de Anexo 2. Esclarecer endereço de 
correspondência em Campinas/SP. 



20/02/2019: NT 25947/2018 recebida em 11/12/2018, resposta em 07/02/2019: exigências atendidas, 
esclarecimento sobre endereço de correspondência acatado. Entidade habilitada, resultado prévio com 
concorrente, que foi inabilitada. Aguardar decurso prazo de recurso para iniciar instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º, III 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 9º/10 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 9º/10 
e) Órgão administrativo e cargos: 24 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 31 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 25-4 anos e pode ser reeleito para outros cargos 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 34- não indica comunidade local 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 3º/8º 
c) Direitos e deveres dos associados: 11/14 
d) Fontes de recursos para sua manutenção:18 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos:19/23 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 19/23, 38 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 19/23 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 6º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 19/23 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:11, IV 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 40 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5699625) inapta 
2.2 Certidão FGTS:  (5699633) não cadastrada 
2.3 Certidão PGFN : (5699631) pendência 
2.4 Certidão CNDT:  (5699637) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5700192) 
3. Pesquisa Anatel (5699628) e Radar (5700188) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 14/07/2020: ata de eleição vencida. Pesquisa de vínculos, TSE, TRF3 e TJSP até 
15/06/2020  ok. Estatuto social. Anexo 6. CNPJ, PGFN, FGTS. 
 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



01/06/2020 PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020 - PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.456-de-29-de-maio-de-2020-259415077 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MinistÈrio da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA N� 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execuÆÂo e do limite financeiro a ser disponibilizado ao MunicÌpio que aderiu ao
Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, e propÔe metas, limites financeiros e prazo para a implementaÆÂo
da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRET RIO NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA DO MINIST¨RIO DA CIDADANIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe sÂo conferidas pelo Art. 7�, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS n� 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5�, inciso III �1� inciso II, da Portaria MC n� 305, de 10 de marÆo de 2020, e conforme Decreto n� 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesÂo dos municÌpios ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, em conformidade com a Lei n� 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto n� 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuiÆÔes, a Lei n� 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a ResoluÆÂo n� 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de AquisiÆÂo de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboraÆÂo dos planos operacionais, resolve:

Art. 1� Propor ao municÌpio que aderiu ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementaÆÂo do Programa,
na modalidade Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderÀ ser prorrogado por igual perÌodo em funÆÂo do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2� Para a efetivaÆÂo da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, o MinistÈrio da Cidadania - MC realizarÀ pagamentos a beneficiÀrios fornecedores ou
a organizaÆÔes fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da FederaÆÂo, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

ParÀgrafo Ùnico. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serÂo alocados no orÆamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho n�
08.306.5033.2798.0052 destinado ao MunicÌpio de DoverlÁndia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a AquisiÆÂo de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3� O municÌpio elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em atÈ 30 (trinta) dias apÒs a publicaÆÂo desta portaria, por meio da aceitaÆÂo
das metas apresentadas e do preenchimento de informaÆÔes complementares para a elaboraÆÂo e aprovaÆÂo do plano operacional no Sistema de InformaÆÔes do PAA - SISPAA.

Art. 4� O inÌcio da operaÆÂo de aquisiÆÂo de alimentos estÀ condicionado ¿ aprovaÆÂo pela Secretaria Nacional de InclusÂo Social e Produtiva da proposta de participaÆÂo
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e ¿ emissÂo dos cartÔes bancÀrios de cada beneficiÀrio fornecedor.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicaÆÂo.

©NIO ANT³NIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado MunicÌpio NÙmero da Emenda
Parlamentar

CÒdigo do
IBGE

METAS DE EXECU¦¢O Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. NÙmero MÌnimo de
BeneficiÀrios Fornecedores

. GO D OV E R L ¡ N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA N� 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execuÆÂo e do limite financeiro a ser disponibilizado ao MunicÌpio que aderiu ao
Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, e propÔe metas, limites financeiros e prazo para a implementaÆÂo
da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRET RIO NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA DO MINIST¨RIO DA CIDADANIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe sÂo conferidas pelo Art. 7�, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS n� 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5�, inciso III �1� inciso II, da Portaria MC n� 305, de 10 de marÆo de 2020, e conforme Decreto n� 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesÂo dos municÌpios ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, em conformidade com a Lei n� 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto n� 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuiÆÔes, a Lei n� 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a ResoluÆÂo n� 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de AquisiÆÂo de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboraÆÂo dos planos operacionais, resolve:

Art. 1� Propor ao municÌpio que aderiu ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementaÆÂo do Programa,
na modalidade Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderÀ ser prorrogado por igual perÌodo em funÆÂo do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2� Para a efetivaÆÂo da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, o MinistÈrio da Cidadania - MC realizarÀ pagamentos a beneficiÀrios fornecedores ou a

organizaÆÔes fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da FederaÆÂo, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
ParÀgrafo Ùnico. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serÂo alocados no orÆamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho n�

08.306.5033.2798.0214 destinado ao MunicÌpio de MauÈs - AM por meio de Emenda Parlamentar para a AquisiÆÂo de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3� O municÌpio elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em atÈ 30 (trinta) dias apÒs a publicaÆÂo desta portaria, por meio da aceitaÆÂo

das metas apresentadas e do preenchimento de informaÆÔes complementares para a elaboraÆÂo e aprovaÆÂo do plano operacional no Sistema de InformaÆÔes do PAA - SISPAA.
Art. 4� O inÌcio da operaÆÂo de aquisiÆÂo de alimentos estÀ condicionado ¿ aprovaÆÂo pela Secretaria Nacional de InclusÂo Social e Produtiva da proposta de participaÆÂo

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e ¿ emissÂo dos cartÔes bancÀrios de cada beneficiÀrio fornecedor.
Art. 5� Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicaÆÂo.

©NIO ANT³NIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado MunicÌpio NÙmero da Emenda
Parlamentar

CÒdigo do
IBGE

METAS DE EXECU¦¢O Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. NÙmero MÌnimo de
BeneficiÀrios Fornecedores

. AM M AU ̈ S 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTA¦¢O ANIMAL

EXTRATO DE PARECER N� 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de ExperimentaÆÂo Animal
- Concea, no uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei n� 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto n� 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parÀgrafo Ùnico do art. 6� da ResoluÆÂo Normativa n� 21, de 20 de marÆo de 2015, torna
pÙblico que o Concea apreciou e emitiu Parecer TÈcnico para o seguinte pedido de
renovaÆÂo de credenciamento:

Processo n�.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
RazÂo Social: UNI¢O EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da InstituiÆÂo: CENTRO UNIVERSIT RIO META
EndereÆo da InstituiÆÂo: Estrada Alberto Torres, n� 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitaÆÂo: renovaÆÂo de credenciamento da instituiÆÂo.
DecisÂo: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, apÒs anÀlise do pedido de renovaÆÂo de credenciamento da

instituiÆÂo, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer n�
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituiÆÂo apresentou todos os documentos, conforme disposto na ResoluÆÂo
Normativa n� 21, de 20 de marÆo de 2015.

O Concea esclarece que este parecer nÂo exime a requerente do cumprimento
das demais legislaÆÔes vigentes no PaÌs e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicÀveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, atÈ 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1� e
2� da Portaria n� 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no Ámbito da Secretaria de RadiodifusÂo do
MinistÈrio das ComunicaÆÔes, a suspensÂo de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao pÙblico,
em razÂo da pandemia do novo coronavÌrus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere
o art. 87, parÀgrafo Ùnico, incisos I e II, da ConstituiÆÂo Federal, e em razÂo da Lei n� 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispÔe sobre as medidas para enfrentamento da emergÉncia de saÙde
pÙblica de importÁncia internacional decorrente do novo coronavÌrus - COVID-19, resolve:

Art. 1� Prorrogar, atÈ 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1� e 2� da
Portaria n� 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n�
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no Ámbito da Secretaria de
RadiodifusÂo do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, a suspensÂo de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao pÙblico, em razÂo da pandemia do novo coronavÌrus
(Covid-19).

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

alice
Realce



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1267/2020/MC

Brasília, 14 de julho de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
DAVINO PEREIRA DE BRITO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA-SP (CNPJ nº 26.105.976/0001-12)
Rua Ferreira Penteado, nº 194 -  2º andar
13010-040 - CAMPINAS - SP
 

Assunto: PROCESSO Nº 01250.034484/2018-49. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Americana/SP, em razão do Edital nº  94/2018, publicado
no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecCvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que foi informado por meio da Nota
Técnica nº 2570/2019/SEI-MCTIC (3869435).

 

3.  Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o arquivamento definiCvo do processo nº
01250.033041/2018-31, em razão do decurso de prazo para apresentação de recurso administraCvo, aquele resultado tornou-se
definitivo da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da enCdade interessada para apresentação dos documentos da fase
de instrução.

 

4. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

4.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria encontra-se vencido desde 15/06/2020. 
Assim, a entidade deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Caso haja alteração na composição da Diretoria, deve ser encaminhado também novo Requerimento de Outorga, contendo
todas as declarações nele elencadas,  conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser
assinado por todos os dirigentes.

Havendo alteração, também devem ser encaminhados documentos que comprovem a nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

Observação 3: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos
os dirigentes.

Observação 4: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, §
3º da Portaria:



I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 5: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do
conselho fiscal.

 

4 . 2 .  A enCdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(5700326).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enCdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enCdade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

4.3. Em análise do estatuto social da enCdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

4.3.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 4º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que não está expressamente previsto o
ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo com o dispositivo.    

b.. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria

c. O estatuto social não especifica corretamente a composição do Conselho Comunitário, uma vez que não indica que as
entidades representadas devem ser da comunidade local, conforme art. 8º da Lei nº 9.612/1998:

A rt. 8º A  en
dade autorizada a explorar o Serviço deverá ins
tuir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas

representantes de en
dades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que

legalmente ins
tuídas, com o obje
vo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arCgo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanCa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Ps ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanCa às  pessoas Ps icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraCvo da enCdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiCda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnCdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

4.4. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

4.4.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao síCo da Receita Federal do Brasil (5699625), verificou-se que a EnCdade se encontra
com a situação “inapta”. Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação. 

4.4.2. Prova de regularidade da EnCdade relaCva ao Fundo de GaranCa do Tempo de Serviço (FGTS): após consulta ao síCo da
Caixa Econômica Federal (5699633),  verificou-se a impossibilidade de emissão de comprovação de regularidade perante o



FGTS. Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e encaminhe a certidão de regularidade.

4.4.3. CerCdão conjunta negaCva de débitos da enCdade relaCva aos tributos federais e à dívida aCva da União, expedida pela
Receita Federal: após consulta ao síCo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerCdão de Débitos
RelaCvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida ACva da União (5699631). Por essa razão, solicita-se que a enCdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo
o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização.

 

5.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por moCvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que
a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a EnCdade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perCnentes, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a parCr da data de recebimento ou da ciência desta noCficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.   Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no Diário Oficial da União em
30/04/2020, 29/05/2020 e 01/07/2020 (5700330), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos
de 20/03/2020 até 31/07/2020, quando serão contados, pelo remanescente.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecJvo processo, bem como
deste oKcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnCdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obCdas em:
hUp://www.mcCc.gov.br/mcCc/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Formulário Dados Técnicos 5700326

Portarias prazo 5700330

CNPJ 5699625

PGFN 5699631

FGTS 5699633

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/07/2020, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5700208 e o código CRC 6DCEFD50.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1267/2020/MC -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 5700208

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5700208&crc=6DCEFD50
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 8637/2020/MCOM

Brasília, 16 de novembro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
DAVINO PEREIRA DE BRITO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA-SP (CNPJ nº 26.105.976/0001-12)
Rua Ferreira Penteado, nº 194 -  2º andar
13010-040 - CAMPINAS - SP
 

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo na fase de instrução. Processo nº 01250.034484/2018-49.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

 

1.          Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências formuladas no OBcio nº
1267/2020/MC (5700208), informo  que fica deferida, por mais 30 (trinta) dias, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4.334/20105 e
suas alterações, considerando que todos os órgãos oficiais já retomaram atendimento: 

Art. 41. Com o objeGvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual  período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enGdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enGdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

2.             Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números do Processo e deste OBcio, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

3.          Além disso, solicito que a EnGdade mantenha atualizado o endereço de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º,
parágrafo único da Portaria nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.             Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.             Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 20/11/2020, às 10:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6078367 e o código CRC 10182E71.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8637/2020/MCOM -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 6078367

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6078367&crc=10182E71


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 18090/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.034484/2018-49.

Assunto: INDEFERIMENTO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, entidade
interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campinas/SP, em virtude da publicação do Edital
nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

 

ANÁLISE

2. Após análise realizada, observou-se a existência de pendências que acarretam o indeferimento do pedido, conforme a seguir
descrito: 

 

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

do DOU de

21/9/2015,

alterada pelas

Portarias nº

1909/2018/SEI-

MCTIC e

1976/2018/SEI-

MCTIC,

publicadas no

DOU

respectivamente

em 09/04/2018 e

em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 43,
inciso I

Não
saneamento de
irregularidades,

após a
diligência

prevista nos
art. 41 e 42.

O  Ministério das  Comunicações, em obediência aos art. 41
e 42 da Portaria, sol ici tou documentos à En:dade por meio
do Ofício nº 1267/2020/MC (5700208).

O  O Acio foi  recebido pela I nteressada, em 30/07/2020,
conforme Aviso de Recebimento (6069094).

Através do protocolo n° 01245.007905/2020-52, a en:dade
apresentou pedido de prorrogação de prazo, que foi
deferido por meio do O Acio n° 8637/2020/M CO M
(6078367). 

Através do protocolo n° 01245.000056/2021-97, de
29/12/2020 foi  apresentado novo pedido de prorrogação
de prazo.

Embora o novo pedido de prorrogação de prazo não tenha
sido respondido, de acordo com o art .41 da Portaria
4334/2015 com suas alterações, o prazo para cumprimento
de exigência será  prorrogado uma única vez, por igual
período:

Art. 41. Com o obje:vo de instruir o
processo, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, I novações e Comunicações
fará sol ici tação, a ser cumprida no
prazo de trinta dias , prorrogável uma
única vez e por igual  período a
requerimento da entidade interessada. 

Dito isto, até a presente data não consta manifestação por
parte da Interessada.

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas comunica  o indeferimento do processo.

 

4.  O prazo para interposição de recurso administra:vo contra esta decisão é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a par:r
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da En:dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 25/11/2021, às 09:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 26/11/2021, às 08:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 26/11/2021, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8608940 e o código CRC 73BD8C80.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 8608940

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8608940&crc=73BD8C80


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 819 / 2021

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica

nº 18090/2021/SEI-MCOM, constante do processo nº 01250.034484/2018-49, de sorte a INDEFERIR o pedido da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, en-dade par-cipante do Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da

União de 13/04/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campinas/SP, tendo em vista que

não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 10/12/2021, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8609081 e o código CRC 5BAA6517.

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 8609081

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8609081&crc=5BAA6517


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 25023/2021/MCOM

Brasília, 13 de dezembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
DAVINO PEREIRA DE BRITO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA (CNPJ nº 26.105.976/0001-12)
Rua Ferreira Penteado, nº 194 -  2º andar
13010-040 - Campinas/SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.034484/2018-49.

 

Senhor(a) Representante Legal

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18090/2021/SEI-MCOM, acompanhada do despacho que trata
do  indeferimento do pedido de outorga.

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a par?r da data de recebimento
ou da ciência deste OAcio, para que a En?dade, se desejar, apresente recurso administra?vo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3. Informo que qualquer solicitação encaminhada após o prazo previsto no item 2 deste OAcio será considerada
intempes?va e, transcorrido o prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam sa?sfatórias, o processo será
arquivado.

 

4. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec=vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a en?dade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

5. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

6. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900
- Brasília - DF.

 

7. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 13/12/2021, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8609099 e o código CRC E084E191.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25023/2021/MCOM -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 8609099

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8609099&crc=E084E191
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
01250.034484/2018

AMERICANA 94 22S4310 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA47W2139
EXINST

0.15 SP
01250.033041/2018

AMERICANA 94 22S4313 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2143
ARQDE

F

0.68 SP
53830.001250/2000SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4329 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL PANT47W2151

ARQDE
F

1.36 SP
53000.022790/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4331 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA D'OESTE47W2221

ARQDE
F

1.68 SP
53000.050569/2006

AMERICANA 0 22S4357 ASSISTENCIA SOCIAL O BOM SAMARITANO47W2109 RAQ

1.93 SP
53000.030797/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4411 IGREJA BATISTA RENOVADA GETSEMANI47W2124

ARQDE
F

1.96 SP
53900.049381/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4412 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124 RAQ

1.99 SP
53000.006206/2014SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2125 RAQ

1.99 SP
01250.069920/2018SANTA BÁRBARA

D'OESTE
241 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124

EXINST

2.17 SP
53900.048546/2016

AMERICANA 0 22S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2120 RAQ

2.33 SP
53830.000036/2002

AMERICANA 0 22S4326 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL AMERICANENSE47W2019 RAQ

2.70 SP
53830.000518/1999SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4412 AAJUCIN - ASS. DE APOIO A JUVENTUDE DA CIDADE NOVA47W2246

ARQDE
F

2.76 SP
53000.065390/2010SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4430

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE SANTA BARBARA
D'OESTE - DIVISA FM

47W2222 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.78 SP
53830.000145/2001SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4417

ASSOCIACAO EDUC.CULTURAL E COMUN. SOCIAL DA MIGRACAO DE STA. BARBARA
D'OESTE

47W2244
ARQDE

F

3.37 SP
53830.001697/1998

AMERICANA 4 22S4459 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU - ACSJT47W2133
ARQDE

F

4.71 SP
53830.001074/2000

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 LDE

4.71 SP
53900.050611/2015

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 RAUT

4.82 SP
53830.000138/2002SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4546 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA CULTURAL BOAS NOVAS47W2143

ARQDE
F

5.47 SP
53830.002449/1998

AMERICANA 12 22S4341
ASS. COM. UNIF. DOS BAIRROS V. BERTINE I,II,II, V. MARIANA, BELVEDERE,
LOURDES, HELENA, SAO MANOEL, VITO, LUIS,...

47W1830
ARQDE

F

5.97 SP
53000.062283/2013

AMERICANA 0 22S4613 COMUNIDADE CATOLICA RECANTO DE BELEM47W2032 RAQ

6.72 SP
53900.022496/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4515

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2452 RAUT

6.78 SP
53900.029861/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453

ARQPO
T

6.78 SP
01250.077542/2018SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 POS

6.78 SP
53830.001789/1998SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 LDE

7.22 SP
53830.000885/1999

AMERICANA 12 22S4204
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B. JD. BRASIL VALE NOGUEIRAS A. ZANAGA VL. BEL E
NOSSA SRA APARECIDA

47W1736
ARQDE

F

8.31 SP
53000.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.31 SP
53830.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951 RAQ

9.18 SP
53830.000334/2000

NOVA ODESSA 7 22S4638
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE NOVA
ODESSA - SP

47W1749
ARQDE

F

9.39 SP
53000.010948/2004

NOVA ODESSA 0 22S4702 SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E SOLIDARIEDADE DE NOVA ODESSA - S. O .S47W1806
ARQCD

I

9.45 SP
53830.002352/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

9.45 SP
53830.002621/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

9.72 SP
53830.001631/1998

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813 LDE

9.72 SP
53900.010856/2014

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813
ARQPO

S

9.75 SP
01250.036465/2019

NOVA ODESSA 7 22S4723 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1814 REN

9.75 SP
53115.003883/2021

NOVA ODESSA 7 22S4723 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1814 POT

9.88 SP
53830.000256/2000

NOVA ODESSA 7 22S4716 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIVA A CIDADANIA EM NOVA ODESSA47W1757
ARQDE

F

10.17 SP
53830.002219/1998

NOVA ODESSA 7 22S4801 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL VIDA47W1852
ARQDE

F

11.14 SP
53830.001656/1998

NOVA ODESSA 7 22S4715 ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE COMUNICAAO E CULTURA47W1652
ARQDE

F

12.35 SP
53000.057915/2012

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.35 SP
53000.048617/2006

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436 LDE

14.15 SP
53830.000127/2000

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629 LDE

14.15 SP
53900.023490/2014

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629
ADRRE

N

14.29 SP
53000.033184/2009

SUMARÉ 0 22S4948
ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO PARQUE ONGARO E
REGIAO

47W1723 RAQ

14.45 SP
53000.027959/2013

LIMEIRA 59 22S3525
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA

47W2235 LPE

14.94 SP
53000.071355/2013

SUMARÉ 66 22S4743 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W1426
ARQDE

F

15.47 SP
53000.019838/2008

LIMEIRA 0 22S3453 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO ROMEIROS NOSSA SENHORA APARECIDA - CARA47W2247
ARQCD

I

15.59 SP
53000.027144/2003

LIMEIRA 24 22S3514 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE LIMEIRA47W2441
ARQDE

F

15.77 SP
53000.042252/2010

LIMEIRA 0 22S3518 SOC AMIGOS DOS BAIRROS JDN EUROPA O VERDE S J E OBRANCO47W2510 RAQ

16.15 SP
53830.001404/1999

SUMARÉ 7 22S5018 SOCIEDADE ESPORTIVA UNIÃO DA VILA47W1613
ARQDE

F

16.16 SP
53830.000611/1999

LIMEIRA 24 22S3429 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO VISAO NOVA FM47W2231
ARQDE

F

16.59 SP
01250.007152/2018

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I

16.59 SP
01250.002342/2017

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.22 SP
53830.002730/1998

LIMEIRA 4 22S3403 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA SÃO JOSÉ47W2336
ARQDE

F

17.23 SP
53830.002459/1998

SUMARÉ 7 22S4807 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOVA VENEZA FM47W1307
ARQDE

F

17.34 SP
53000.034367/2005

SUMARÉ 21 22S4833 ASSOCIAÇÃO CÂNTICO DA VITÓRIA47W1321
ARQDE

F

17.41 SP
53830.002614/1998

SUMARÉ 7 22S4825 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM SUMARÉ47W1312
ARQDE

F

17.60 SP
53830.000703/1999

COSMÓPOLIS 4 22S3816 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W1250
ARQDE

F

17.70 SP
53000.058297/2004

LIMEIRA 24 22S3354 IGREJA EVANGÉLICA CRISTO SALVA - MINISTÉRIO TIO CÁSSIO47W2409
ARQDE

F

17.71 SP
53000.054236/2005

LIMEIRA 24 22S3353 FUNDACAO CULTURAL DOUTOR WALDEMAR LUCATO47W2406
ARQDE

F

17.71 SP
53830.000682/1999

SUZANO 0 22S3353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ATIVIDADE47W2406 PAN

17.73 SP
53830.000689/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIAÇÃO PAULINENSE DE CULTURA E CIÊNCIA47W1140
ARQDE

F

17.75 SP
53830.000902/1999

LIMEIRA 0 22S3400 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA47W2440 RAQ

17.76 SP
53830.002383/2002

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 LDE

17.76 SP
53000.052031/2004

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 PAN

17.76 SP
01250.020827/2020

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.06 SP
01250.044573/2018

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

18.06 SP
53900.024660/2016

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

18.06 SP
53900.050642/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
INDRE

N

18.06 SP
53900.053358/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

18.06 SP
53000.073207/2013

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

18.06 SP
53900.000501/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

18.06 SP
53830.000503/2001

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105 LDE

18.20 SP
53000.047209/2007

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 DEC

18.20 SP
53900.037943/2015

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
ARQPO

T

18.20 SP
01250.011600/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
POSPA

N

18.20 SP
01250.011592/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 POT

18.26 SP
53830.002793/2002

LIMEIRA 24 22S3331 CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE LIMEIRA47W2349
ARQDE

F

18.70 SP
53115.004437/2021

LIMEIRA 0 22S3305 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2111
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.70 SP
53900.007884/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S

18.70 SP
53900.006500/2014

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S

18.78 SP
53000.020600/2004

COSMÓPOLIS 0 22S3845 G.L. D'AOLIO JORNAL E ESTAGIOS47W1146 RAQ

18.78 SP
53830.000913/2002

COSMÓPOLIS 28 22S3845 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE COSMOPOLIS47W1146
ARQDE

F

18.87 SP
53000.030108/2012

PAULÍNIA 0 22S4403 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1039
ARQPO

T

18.91 SP
53000.071371/2013

SUMARÉ 66 22S4816 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA47W1204 AUT

19.11 SP
53115.004051/2022

PAULÍNIA 0 22S4736 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W1133 CDI

19.11 SP
53830.000332/2000

LIMEIRA 0 22S3357 ASSOCIACAO DE MORADORES DO PARQUE NOSSA SENHORA DAS DOR47W2640 RAQ

19.34 SP
53830.001777/1998

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 REV

19.34 SP
53900.009190/2014

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 RAUT

19.52 SP
01250.006456/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

19.52 SP
01250.025712/2018

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

19.52 SP
01250.067953/2018

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125 PER
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.52 SP
53830.001696/1998

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125 LDE

19.67 SP
53000.022996/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3800 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVIDADE DE COSMOPOLIS47W1136
ARQDE

F

19.76 SP
53000.053951/2010

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

19.76 SP
53900.004337/2016

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

19.76 SP
53000.070728/2013

SUMARÉ 66 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQDE

F

19.79 SP
53830.000879/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE ALEGRE47W1025
ARQDE

F

19.83 SP
01250.058709/2018

PAULÍNIA 16 22S4259 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1003 POT

19.95 SP
53000.002991/2014

PAULÍNIA 0 22S4724 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W1055 RAQ

20.22 SP
53830.000257/2000

HORTOLÂNDIA 7 22S5118 INSTITUTO COMUN.ECOLOGICO EDUCATIVO E CULTURAL ATIVA FM47W1347
ARQDE

F

20.66 SP
53830.000880/2001

COSMÓPOLIS 0 22S3821 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE COSMÓPOLIS47W1046 RAQ

21.06 SP
53000.003804/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5111 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESPERANCA DE HORTOLANDIA47W1256 AUT

21.15 SP
53830.002746/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246
ARQDE

F

21.15 SP
53830.003746/1998

HORTOLÂNDIA 0 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.47 SP
53000.060457/2005

HORTOLÂNDIA 21 22S5135
RADIO COMUNITARIA, EXCLUSIVA FM 101,1MHZ, RADIO RITMO JOVEM EMISSORA
FEAFC

47W1302
ARQDE

F

21.68 SP
01250.071107/2018

PAULÍNIA 241 22S4535 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W0915
ARQDE

F

21.92 SP
53830.002181/1998

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PAULINIA47W0912
ARQDE

F

22.12 SP
53830.000208/1999

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906 LDE

22.12 SP
01245.000887/2021

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906
ARQPO

T

22.12 SP
53900.003308/2014

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906
ARQPO

T

22.15 SP
53900.005857/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

22.15 SP
53900.011872/2015

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

22.15 SP
53900.038863/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904 RAUT

22.23 SP
53000.070496/2013

SUMARÉ 66 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

22.23 SP
53000.046956/2004

SUMARÉ 21 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

22.24 SP
53000.068085/2007

HORTOLÂNDIA 0 22S5202 ABAS - SAUDE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO A SAUDE E SOCIAL47W1254
ARQCD

I

22.40 SP
53830.001818/1998

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.40 SP
53000.059283/2011

IRACEMÁPOLIS 0 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 RAUT

22.40 SP
53900.000076/2015

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107
ARQPO

S

22.57 SP
53000.027989/2009

COSMÓPOLIS 28 22S3750 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W0948
ARQDE

F

22.72 SP
53830.002439/2002

HORTOLÂNDIA 21 22S5334
ASSOCIACAO POPULAR DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE HORTOLANDIA (SP)

47W1438
ARQDE

F

22.83 SP
53000.050592/2007

COSMÓPOLIS 28 22S3724 ASSOCIACAO COMUNITARIA MADRIGAL47W0952
ARQDE

F

22.87 SP
53830.001399/1999

SUMARÉ 7 22S4910 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DO MATÃO47W0958
ARQDE

F

22.94 SP
53000.002709/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3718 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE COSMOPOLIS47W0951
ARQDE

F

23.35 SP
53000.019979/2008

HORTOLÂNDIA 0 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQCD

I

23.35 SP
53830.000680/2001

HORTOLÂNDIA 21 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQDE

F

23.42 SP
53000.002530/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435
ARQDE

F

23.42 SP
53900.013183/2016

HORTOLÂNDIA 0 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435 RAQ

23.43 SP
53830.000454/1999

SUMARÉ 7 22S5108 FUNDAÇÃO BETEL47W1101
ARQDE

F

23.65 SP
01250.026311/2018

HORTOLÂNDIA 94 22S5411 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TORRE DE SUCESSO FM47W1441
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.87 SP
53000.069905/2013

SUMARÉ 66 22S5004
INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
CRESCENDO E VENCENDO

47W0952
ARQDE

F

23.90 SP
53830.000115/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5416 ASS. DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JD. AMANDA - HORTOLÂNDIA47W1433
ARQDE

F

24.04 SP
53830.001330/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5357 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE HORTOLANDIA47W1351
ARQDE

F

24.32 SP
53000.071367/2013

SUMARÉ 66 22S4954 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE47W0927 AUT

24.40 SP
53000.065152/2006

SUMARÉ 21 22S5008 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W0933
ARQDE

F

24.71 SP
01245.002365/2021

SUMARÉ 0 22S5103 RADIO COMUNITARIA RENOVACAO47W1000
ARQCD

I

24.75 SP
53115.014167/2021

PIRACICABA 7 22S4618 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3543 POT

24.82 SP
53000.007891/2014

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 REN

24.82 SP
53900.048964/2016

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546
ARQPO

S

24.82 SP
53830.000225/2000

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 LDE

24.94 SP
53830.002562/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5259 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W1141
ARQDE

F

24.96 SP
53830.002108/2002

SUMARÉ 21 22S5059 GRUPO DE APOIO SAO JUDAS TADEU E ACLIMACAO47W0946
ARQDE

F

25.58 SP
53000.065153/2006

CAMPINAS 21 22S5114 Associação Cultural Comunitaria Marcondes47W0931
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.62 SP
53830.000011/2000

PAULÍNIA 17 22S4336 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENÍFICA NOVA PAULÍNIA47W0641
ARQDE

F

25.62 SP
53900.036537/2014

MONTE MOR 0 22S5544 CENTRO SOCIAL DE APOIO A FAMILIA47W1526 RAQ

25.64 SP
53000.018503/2007

CAMPINAS 0 22S5115 NETT - NÚCLEO EXPERIMENTAL TEATRO DE TÁBUAS47W0929
ARQCD

I

25.85 SP
53830.000653/1999

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
DECRE

N

25.85 SP
01250.030382/2017

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

25.85 SP
01250.007221/2018

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

25.85 SP
01250.011627/2019

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859 POS

25.91 SP
53830.001892/2002

ARTUR NOGUEIRA 19 22S3414 Comunidade Cristo Vivo47W1001
ARQDE

F

25.93 SP
53000.055763/2011

MONTE MOR 0 22S5656 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1900 RAUT

26.08 SP
53000.076806/2006

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3436 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA47W0934 DEC

26.73 SP
53000.035583/2009

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3319 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA ARTUR NOGUEIRA TEM VOZ47W1015
ARQDE

F

26.89 SP
53000.029499/2009

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3338 CORPORACAO MUSICAL 24 DE JUNHO47W0949
ARQDE

F

27.66 SP
53830.000900/2001

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2901 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE CORDEIROPOLIS47W2645 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.66 SP
53900.041770/2015

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2901 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE CORDEIROPOLIS47W2645
ADRRE

N

27.80 SP
53000.020086/2004

ARTUR NOGUEIRA 19 22S3325
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DOS BAIRROS JARDIM LEONOR E
PARQUE RESIDENCIAL BOM JARDIM

47W0919
ARQDE

F

28.11 SP
53000.022498/2005

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559 LDE

28.11 SP
53000.045345/2013

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559
ARQPO

T

28.16 SP
53115.011753/2022

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 POT

28.16 SP
53115.000574/2020

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 REN

28.16 SP
53000.054585/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 LDD

28.58 SP
53830.000270/2002

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2846
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTUTRAL
EDUCACIONAL E ARTÍSTICO DA CIDADE DE CORDEIRÓPOLIS

47W2736
ARQDE

F

28.61 SP
53830.001037/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMOR ETERNO47W0829
ARQDE

F

28.66 SP
53830.002086/1998

RIO DAS PEDRAS 6 22S5034 ASSOCIACAO RIOPEDRENSE DE ENTIDADES47W3622
ARQDE

F

28.75 SP
53000.055567/2006

CAMPINAS 21 22S5538 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W1139
ARQDE

F

29.01 SP
53000.062887/2006

RIO DAS PEDRAS 21 22S5030 Associação de Difusão Comunitária Riopedrense47W3638
ARQDE

F

29.13 SP
53000.003866/2001

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2822 PROJETO VIDA DE SANTA GERTRUDES47W2721
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.21 SP
53830.002063/1998

CAMPINAS 6 22S5057 CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS47W0648 DEC

29.21 SP
53000.086484/2006

PIRACICABA 29 22S4244 SOC BENEF AMIGOS DO BAIRRO SAO DIMAS47W3843
ARQDE

F

29.23 SP
53830.000215/2001

RIO DAS PEDRAS 21 22S5017 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE RIO DAS PEDRAS47W3654
ARQDE

F

29.56 SP
53000.055423/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5559
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CONCURSADOS E
COMISSIONADOS EMPREGADOS PUBLICOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
HORTOLANDIA

47W1122
ARQDE

F

29.60 SP
53830.000231/2000

PIRACICABA 7 22S4331
SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE PIRACICABA, SAO PEDRO,
AGUAS DE SAO PEDRO, SALTINHO E REGIAO

47W3857
ARQDE

F

29.80 SP
53830.001897/1998

ENGENHEIRO COELHO 4 22S2918 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINAMICA47W1251
DECRE

N

29.80 SP
53000.058874/2013

ENGENHEIRO COELHO 4 22S2918 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINAMICA47W1251 RAUT

29.83 SP
53830.001193/1999

PIRACICABA 7 22S4504 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E COMUNITARIA DE PIRACICABA47W3858
ARQDE

F

29.90 SP
53830.000539/1999

PIRACICABA 7 22S4421 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3905
ARQDE

F

30.14 SP
53000.020205/2011

PIRACICABA 29 22S4248 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3916
ARQDE

F

30.18 SP
53000.023293/2010

PIRACICABA 29 22S4242 ASSOCIACAO REZENDINA DE DIFUSAO ARTE E CULTURA47W3917
ARQDE

F

30.20 SP
53000.057198/2006

PIRACICABA 29 22S4250 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3918
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.24 SP
53830.000754/1999

PIRACICABA 7 22S4139 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA E SOCIAL ALFA47W3915
ARQDE

F

30.27 SP
53000.047964/2009

PIRACICABA 29 22S4232 ASSOCIACAO PROMOCIONAL STA RITA DE CASSIA DE VL REZENDE47W3920
ARQDE

F

30.35 SP
53000.020762/2004

PIRACICABA 29 22S4534 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PIRACICABA SP47W3912
ARQDE

F

30.44 SP
53000.092623/2006

PIRACICABA 29 22S4406
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA HARMONIA DE PIRACICABA - SAO PAULO

47W3925
ARQDE

F

30.44 SP
53000.054102/2006

PIRACICABA 29 22S4406 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3925
ARQDE

F

30.81 SP
53830.001837/2002

PIRACICABA 29 22S4454
ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NADIA
APARECIDA SILVESTRE

47W3934
ARQDE

F

30.86 SP
53830.001543/1999

PIRACICABA 7 22S4217 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DA VILA REZENDE47W3940
ARQDE

F

31.02 SP
01250.044475/2018

CAPIVARI 112 22S5835
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI - ACSEC

47W2842 AUT

31.08 SP
53830.000850/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOC. COMUNIC. COMUNIT. CULTURAL DO JARDIM NOVO MARACANÃ - CAMPINAS

47W1109
ARQDE

F

31.22 SP
53000.070320/2006

MOMBUCA 28 22S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3234 LDE

31.25 SP
53000.054165/2006

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716 DEC

31.25 SP
53900.005248/2015

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716
ARQPO

S

31.30 SP
53830.001273/1999

CAMPINAS 6 22S5705 ASS. BENEF. E CULTURAL COM. JD.SANTA CLARA E JD .MARACANA47W1117
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.45 SP
53830.000341/1999

ENGENHEIRO COELHO 0 22S3010
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGOA
BONITA DE ENGENHEIRO COELHO

47W0951
ARQCD

I

31.64 SP
53000.003448/2010

CAPIVARI 0 22S5901 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2830
ARQCD

I

31.66 SP
53000.045782/2011

CAMPINAS 0 22S5708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1100
ARQPO

T

31.71 SP
53000.019011/2004

PIRACICABA 29 22S4508 CASA DO AMOR FRATERNO47W4004
ARQDE

F

31.73 SP
53000.070785/2013

CAPIVARI 66 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836
ARQDE

F

31.73 SP
53900.003911/2016

CAPIVARI 0 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836 RAQ

31.90 SP
01250.028822/2018

CAMPINAS 0 22S4842 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0359
ARQCD

I

32.19 SP
53900.037872/2016

LIMEIRA 0 22S5646 ASSOCIACAO ESPERANCA47W3321
ARQCD

I

32.25 SP
53830.001142/1999

MOMBUCA 16 22S5715 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3243
ARQDE

F

32.38 SP
53000.095253/2006

HOLAMBRA 25 22S3755 PROJETO RESGATE VIDA47W0336
ARQDE

F

32.48 SP
01250.058081/2018

CAMPINAS 0 22S4902 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0345 CDI

32.60 SP
53000.008298/2008

HOLAMBRA 25 22S3836 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA47W0315 LDE

32.73 SP
53000.010277/2008

HOLAMBRA 25 22S3834 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO HOLAMBRA47W0311
ARQDE

F
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.77 SP
53830.001245/1999

RIO CLARO 12 22S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA ENCONTRO COM CRISTO47W3030
ARQDE

F

32.78 SP
53000.004219/2007

HOLAMBRA 25 22S3759 ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA AÇÃO DE HOLAMBRA47W0320
ARQDE

F

33.08 SP
53000.014081/2009

PIRACICABA 29 22S4454 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMOR PERFEITO47W4054
ARQDE

F

33.50 SP
53830.000045/2000

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 LDE

33.50 SP
53000.032650/2013

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

33.50 SP
01250.064273/2018

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

33.50 SP
01250.024084/2020

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 POS

33.53 SP
53000.050424/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 RAQ

33.53 SP
53000.011593/2005

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

33.53 SP
53000.058989/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

33.73 SP
53000.060456/2005

CAMPINAS 21 22S5511 ASSOCIACAO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS ESP E VIDA47W0650
ARQDE

F

33.82 SP
53000.022440/2010

PIRACICABA 29 22S4016 ORGANIZACAO ECOLOGICA CULTURAL CORUMBATAI47W4110 EFL

34.00 SP
53000.060454/2005

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA
E ADJACENCIAS

47W0653
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.00 SP
53000.054168/2006

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOC. DE COMUNICAÇÃO COMUNIT. E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA E
ADJACÊNCIAS

47W0653
ARQDE

F

34.03 SP
53830.002942/1998

SANTA GERTRUDES 6 22S2724 ASSOCIACAO COMUNITARIA CONEXAO 4 FM47W3149 LDE

34.03 SP
53000.060082/2013

SANTA GERTRUDES 6 22S2724 ASSOCIACAO COMUNITARIA CONEXAO 4 FM47W3149
INDRE

N

34.16 SP
53830.000338/2000

CAMPINAS 21 22S5513 SHALON RADIODIFUSÃO47W0632
ARQDE

F

34.22 SP
53830.000690/2001

CAMPINAS 21 22S5641 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA ANDORINHA47W3517
ARQDE

F

34.44 SP
53830.000030/1999

RAFARD 21 22S5956 A. A. C. A. ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA47W3019
ARQDE

F

34.44 SP
53830.002586/1998

CAPIVARI 4 23S0001 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3008
ARQDE

F

34.45 SP
53830.000317/2001

CAMPINAS 21 22S5317 ATO SOCIAL E COMUNITARIO PARQUE UNIVERSAL47W0445
ARQDE

F

34.46 SP
53830.000798/1999

CAMPINAS 6 22S5322
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO CHAPADAO
- CAMPINAS

47W0448
ARQDE

F

34.46 SP
53830.002632/1998

CAMPINAS 4 22S5329 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0453
ARQDE

F

34.48 SP
53000.068582/2007

CAPIVARI 0 22S5957 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3020 RAQ

34.54 SP
53830.002563/1998

CAMPINAS 6 22S5600 ASSOCIAÇÃO MOMENTO NOVO47W0700
ARQDE

F

34.58 SP
53000.064016/2006

CAMPINAS 21 22S5253 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0423
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.64 SP
53830.002351/1998

CAMPINAS 6 22S5320 ANDORINHA PARQUE CLUBE47W0439
ARQDE

F

34.69 SP
53000.042818/2003

CAMPINAS 21 22S5559
INSTITUTO ANDRE CRUZ CENTRO EDUCACIONAL ESPORTIVO ALIANCA MEDALHA
DE OURO FUTEBOL CLUBE

47W0652
ARQDE

F

34.76 SP
53830.001165/2002

CAMPINAS 21 22S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA OESTE47W0454
ARQDE

F

34.86 SP
53000.035063/2003

CAMPINAS 21 22S5309
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE APOIO AOS MENINOS DE CAMPINAS -
ACCAMP

47W0422
ARQDE

F

34.89 SP
53830.000651/1999

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 LDE

34.89 SP
53000.043077/2012

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
RENDE

F

34.89 SP
53900.058438/2016

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
ARQPO

S

34.89 SP
01250.026430/2019

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 POS

35.01 SP
53830.000631/1999

CAMPINAS 6 22S5616 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA NOVAS DE PAZ - CAMPINAS - SP47W0654
ARQDE

F

35.26 SP
53830.000746/1999

CAMPINAS 4 22S3345 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL SÃO BERNARDO47W0345
ARQDE

F

35.31 SP
53830.002004/1998

CAMPINAS 6 22S5446 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DA MISSAO47W0516
ARQDE

F

35.33 SP
53000.017047/2005

CAMPINAS 21 22S5633 FUNDAÇÃO PADRE EUCLIDES NUNES47W0656
ARQDE

F

35.46 SP
53830.000809/1999

CAPIVARI 0 23S0027 GREMIO CULTURAL RECREATIVO A  EXECUTIVA47W3032 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.52 SP
53830.001099/1999

CAMPINAS 6 22S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W0615
ARQDE

F

35.59 SP
53000.016763/2005

CAMPINAS 21 22S5612 ASSOCIACAO CULTURAL INTERATIVA METROPOLITANA DE CAMPINAS - ACIM47W0622
ARQDE

F

35.65 SP
53830.000918/1999

CAMPINAS 6 22S5400 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0425
ARQDE

F

35.70 SP
53000.076923/2006

PIRACICABA 29 22S4654 CENTRO DE REINTEGRACAO SOCIAL COMUNIDADE EVANGELICA CRISTO REINA47W4208
ARQDE

F

35.77 SP
53000.024929/2005

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047 LDE

35.77 SP
01250.019047/2019

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047 REN

35.77 SP
01250.060198/2018

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047
ARQPO

T

35.89 SP
53900.021124/2014

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 RAUT

35.89 SP
53830.000800/1999

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 LDE

35.89 SP
53000.006973/2007

CAMPINAS 0 22S5104 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0229
ARQCD

I

35.98 SP
53000.050085/2011

ELIAS FAUSTO 0 23S0233 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2236
ARQRE

N

36.28 SP
53830.002561/1998

CAMPINAS 6 22S5345 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W0348
ARQDE

F

36.31 SP
53830.000690/2002

CAMPINAS 21 22S5523 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PARQUE INDUSTRIAL47W0503
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.54 SP
53830.000352/1999

CAMPINAS 6 22S5134 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0219
ARQDE

F

36.70 SP
53000.084015/2006

RAFARD 0 23S0042 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

36.73 SP
53000.027558/2007

RAFARD 0 23S0043 ASSOCIAÇÃO CUMONITÁRIA E CULTURAL PLANETA DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

36.77 SP
53000.002980/2013

RIO CLARO 55 22S2720 OLHO NO OLHO - CIDADANIA EM FOCO47W3435
ARQDE

F

36.78 SP
53830.002667/1998

ELIAS FAUSTO 4 23S0259 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2233 EXT

36.80 SP
53000.009518/2006

CAMPINAS 21 22S5821 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JAQUERI47W0747
ARQDE

F

36.82 SP
53000.031717/2007

RIO CLARO 0 22S2721 OLHO NO OLHO - CIDADANIA EM FOCO47W3439
ARQCD

I

36.87 SP
53000.003314/2013

RAFARD 55 23S0041 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3152
ARQDE

F

36.96 SP
53830.001466/1999

JAGUARIÚNA 0 22S4120
ASSOCIACAO CARISMA DE CULTURA , RECUPERACAO E INTEGRACAO SOCIAL DE
JAGUARIUNA

46W5968 RAQ

37.03 SP
53830.003012/1998

RAFARD 4 23S0050 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA NOVA ALIANÇA47W3145
ARQDE

F

37.08 SP
53830.000799/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0339 PAN

37.08 SP
53830.000760/1999

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0339 PAN

37.08 SP
53830.000029/2000

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0339 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.08 SP
53830.001883/1998

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIACAO UNIAO COMUNITARIA DOS CACAS TALENTOS47W0339
ARQDE

F

37.08 SP
53830.001422/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM NOVO CAMPOS
ELISEOS - CAMPINAS

47W0339
ARQDE

F

37.08 SP
53000.040714/2008

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO DOUGLAS ENDREANI47W0339 RAQ

37.08 SP
53000.084086/2006

CAMPINAS 0 22S5420 OM. TALENTOS47W0339 RAQ

37.09 SP
53000.048628/2006

CAMPINAS 21 22S5648 ASSOCIACAO COMUNITARIA ELOY47W0546
ARQDE

F

37.10 SP
53830.001668/1998

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430
DECRE

N

37.10 SP
53000.009819/2014

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430 RAUT

37.11 SP
01250.033462/2018

CAMPINAS 0 22S5511 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE CAMPINAS -SP47W0417
ARQCD

I

37.43 SP
53830.000389/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0533
ARQDE

F

37.71 SP
53000.061275/2006

RAFARD 21 23S0116 ASSOCIACAO CULTURAL RAFARDENSE - ACR47W3143 LDE

38.02 SP
53000.003536/2013

CAMPINAS 55 22S5234 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0153 LPE

38.12 SP
53830.000412/1999

CAMPINAS 6 22S5455 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE UNIVERSITARIO47W0321
ARQDE

F

38.12 SP
53830.000424/2002

CAMPINAS 21 22S5341
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AMIGOS DO BAIRRO CHACARA DA
BARRA E ADJACENCIAS

47W0229
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.41 SP
53000.017064/2004

CAMPINAS 21 22S5402 RADIO COMUNITARIA NOVA CAMPINAS47W0231
ARQDE

F

38.50 SP
53830.000914/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

38.50 SP
53000.064632/2006

CAMPINAS 21 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

38.55 SP
53830.000039/2000

CAMPINAS 6 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVA EUROPA E
ADJACÊNCIAS

47W0327
ARQDE

F

38.76 SP
53830.001137/1999

CAMPINAS 6 22S5509 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL PONTE PRETA47W0304
ARQDE

F

38.93 SP
53000.058117/2011

JAGUARIÚNA 0 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854 RAUT

38.93 SP
53830.002127/1998

JAGUARIÚNA 4 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854 LDE

38.93 SP
53900.029241/2014

JAGUARIÚNA 4 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854
ARQPO

S

39.05 SP
53830.000225/2001

RIO CLARO 12 22S2523 ASSOCIAÇÃO GRUPO ESCOTEIRO MARECHAL RONDON - 41 - SP47W3352
ARQDE

F

39.23 SP
53830.000106/1999

RIO CLARO 5 22S2529 RADIO COMUNITARIA PLENITUDE FM47W3414
ARQDE

F

39.48 SP
53830.000923/1999

RIO CLARO 12 22S2528 INSTITUTO VIDA E LIBERDADE47W3428
ARQDE

F

39.49 SP
53830.002681/1998

ARARAS 21 22S2155 ASSOC DOS MORADORES DO CONJ HABITACIONAL JOSE OMETTO47W2007
ARQDE

F

39.99 SP
53830.002079/1998

RIO CLARO 12 22S2441 CAM CENTRO DE AMPARO AO MENOR47W3341
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.99 SP
53000.062750/2010

RIO CLARO 0 22S2441 ASSOCIACAO BENEFICENTE PROJETO DESPERTAI47W3341 RAQ

40.43 SP
53830.000028/2000

CAMPINAS 6 22S5607
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM SANTA EUDOXIA E
ADJACENCIAS

47W0237
ARQDE

F

40.59 SP
53830.000878/1999

CAMPINAS 6 22S5628 ASSOCIAÇÃO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALIANÇA47W0247
ARQDE

F

40.59 SP
53830.000678/2001

RIO CLARO 12 22S2453 LIGA DE AMADORES BRASILEIROS DE RADIO EMISSAO - LABRE-SP47W3441
ARQDE

F

40.67 SP
53830.000986/1999

RIO CLARO 12 22S2424 ASSOSSIACAO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL47W3357 LDE

40.67 SP
53900.042150/2015

RIO CLARO 12 22S2424 ASSOSSIACAO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL47W3357 RAUT

40.95 SP
53830.000032/2000

CAMPINAS 6 22S5422 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA CRISTÃ47W0100
ARQDE

F

41.22 SP
53830.000210/2002

CAMPINAS 21 22S5635 ASSOCIACAO CIENTIFICA E CULTURAL TAQUARAL47W0225
ARQDE

F

41.32 SP
53830.000185/1999

CAMPINAS 6 22S5632 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA47W0218
ARQDE

F

41.35 SP
53830.001513/1999

RIO CLARO 12 22S2326 ASSOCIACAO BENEFICIENTE VOLUNTARIOS CRISTAOS.47W3254
ARQDE

F

41.54 SP
53000.045679/2004

CAMPINAS 21 22S5620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMAZONAS47W0159
ARQDE

F

41.68 SP
53830.000034/2000

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 LDE

41.68 SP
01250.010329/2020

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.97 SP
53830.001689/1998

RIO CLARO 12 22S2301 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BENEFICENTE UNIVERSITARIA47W3249
ARQDE

F

42.15 SP
53000.005995/2003

CAMPINAS 21 23S0141 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA LAR SEM FOME47W0720
ARQDE

F

42.22 SP
53830.001504/1999

RIO CLARO 12 22S2309 ASSOCIAÇÃO GOSPEL VIDA47W3324
ARQDE

F

42.36 SP
53000.011637/2005

ARARAS 21 22S2020 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DO JARDIM SÃO JOÃO47W2227
ARQDE

F

42.40 SP
53000.073607/2006

RIO CLARO 0 22S2252 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS EVANGÉLICOS DE RIO CLARO47W3303 RAQ

42.59 SP
53000.003425/2013

CAMPINAS 55 22S5751 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA UMA NOVA VOZ PARA CAMPINAS47W0229 AUT

42.68 SP
53000.063570/2006

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303 LDE

42.68 SP
01250.060799/2019

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303 REN

42.68 SP
01250.079626/2017

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303
ARQPO

S

42.68 SP
01250.013020/2019

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303
ARQPO

S

42.68 SP
01250.011980/2017

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303
ARQPO

T

42.70 SP
53830.000083/2000

CAMPINAS 21 22S5259 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TROPICAL46W5903
ARQDE

F

42.87 SP
53000.046810/2012

CONCHAL 50 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.87 SP
01250.012205/2017

CONCHAL 0 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000 RAQ

42.87 SP
53000.002312/2014

CONCHAL 0 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000 RAQ

42.87 SP
01250.036957/2018

CONCHAL 112 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000
ARQDE

F

42.92 SP
53115.002838/2021

RIO CLARO 0 22S2351 ASSOCIACAO BENEFICENTE PROJETO DESPERTAI47W3528
ARQCD

I

42.94 SP
53000.002889/2003

CONCHAL 0 22S2241 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO ARCO IRIS FM47W0957
ARQCD

I

42.97 SP
53000.041795/2004

RIO CLARO 21 22S2213 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIO CLARO47W3223 LDE

43.05 SP
53000.023084/2013

INDAIATUBA 0 23S0453 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1244
ARQDE

F

43.18 SP
53000.058648/2012

INDAIATUBA 53 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

43.18 SP
53000.020354/2005

INDAIATUBA 21 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

43.28 SP
53000.054888/2006

INDAIATUBA 21 23S0442
CEEC - CENTRO EVANGELICO DE EDUCACAO E CULTURA PR. RAIMUNDO SOARES
DE LIMA

47W1152
ARQDE

F

43.30 SP
53830.000031/2002

INDAIATUBA 21 23S0506 SOCIEDADE AMIGOS DOS MUSICOS E POETAS SAMP47W1257
ARQDE

F

43.35 SP
53830.000073/2000

ARARAS 21 22S1948 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE UNIDA47W2232
ARQDE

F

43.39 SP
53000.021064/2011

CAMPINAS 0 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.39 SP
53000.002436/2013

CAMPINAS 55 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQDE

F

43.46 SP
53000.041125/2004

CAMPINAS 21 23S0249 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQDE

F

43.46 SP
53000.000553/2007

CAMPINAS 0 23S0249 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQCD

I

43.51 SP
53830.000755/2001

VALINHOS 0 22S5721 ASSOCIAÇÃO DONA IDALINA DE CULTURA E CIÊNCIA47W0122 RAQ

43.59 SP
53000.057913/2012

INDAIATUBA 53 23S0530 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA INDAIA47W1340
ARQDE

F

43.79 SP
53900.027338/2016

INDAIATUBA 0 23S0518
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL
DE INDAIATUBA - ACECI

47W1242 RAQ

44.43 SP
53900.043731/2016

INDAIATUBA 0 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254 RAQ

44.43 SP
01250.033112/2018

INDAIATUBA 94 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254
ARQDE

F

44.60 SP
53830.002587/1998

ARARAS 4 22S1907
INSTITUTO DE PROMOCAO SOCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL SAO FRANCISCO
DE ASSIS

47W2106
ARQDE

F

44.66 SP
53830.000720/2002

VALINHOS 0 22S5956 ASSOCIAÇÃO CULTURAL TRILHAS DO FUTURO47W0253 RAQ

44.85 SP
53830.000668/2001

VALINHOS 0 22S5829 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLOGIA DE VALINHOS47W0120 RAQ

44.92 SP
53900.014202/2014

VALINHOS 0 22S5558 ASSOCIACAO CIVIL ECO VIDA AMBIENTAL46W5920
ARQCD

I

45.17 SP
53830.000002/2000

INDAIATUBA 21 23S0602 ASSOCIACAO COMUNITARIA MATRIX47W1231
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.55 SP
53830.001878/1998

CONCHAL 4 22S2103
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOUVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE
CONCHAL

47W1004
ARQDE

F

45.62 SP
53830.002853/1998

INDAIATUBA 4 23S0627 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALIANCA - ACA47W1301
ARQDE

F

45.65 SP
53830.001275/2002

MOCOCA 28 22S2758 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITRÁRIA47W0040
ARQDE

F

45.65 SP
53000.060394/2012

INDAIATUBA 53 23S0645 UNIAO DE ARBITROS DE INDAIATUBA47W1358
ARQDE

F

45.93 SP
53000.050346/2006

VALINHOS 0 22S5526 ACERV (ASSOC. COMUNITÁRIA E ECOLÓGICA DE RADIODIFUSÃO DE VALINHOS)46W5818
ARQCD

I

46.06 SP
53830.000655/2000

VALINHOS 0 22S5613 GRUPO ECOLOGICO DE VALINHOS46W5843
ARQCD

I

46.09 SP
53000.084947/2006

INDAIATUBA 0 23S0652 LIGA REGIONAL DESPORTIVA  INDAIATUBANA(LIDI)47W1330
ARQCD

I

46.12 SP
53000.012417/2005

INDAIATUBA 21 23S0710
ASSOCIAÇÃO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL - ASSINDAC

47W1433 PAN

46.13 SP
53000.058913/2012

INDAIATUBA 53 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336
ARQDE

F

46.13 SP
01250.033236/2018

INDAIATUBA 94 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336 AGR

46.14 SP
53000.054155/2006

INDAIATUBA 21 23S0711
ASSOCIACAO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E
SOCIAL

47W1434
ARQDE

F

46.17 SP
53830.001352/1999

INDAIATUBA 21 23S0655 CASA INDEPENDENTE DE SOLIDARIEDADE47W1331
ARQDE

F

46.28 SP
53830.000025/2000

PEDREIRA 6 22S4423 ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS IDOSOS E CRIANCAS CARENTES46W5437
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.45 SP
53000.017699/2004

INDAIATUBA 21 23S0701 ASSOCIAÇÃO SERTANEJA FM47W1319
ARQDE

F

46.56 SP
53830.001899/1998

SÃO PAULO 4 22S4421 RADIO SINTONIA FM STEREO LTDA46W5427
ARQDE

F

46.56 SP
53830.000907/2002

CONCHAL 16 22S2028 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL47W1001 LDE

46.56 SP
53900.045562/2016

CONCHAL 16 22S2028 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL47W1001 RAUT

46.61 SP
53900.045484/2015SANTO ANTÔNIO DE

POSSE
15 22S3636

ASSOCIACAO COMUNITARIA P/INTEGRACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO DE
SANTO ANTONIO DE POSSE - ACICDSAP

46W5521
ADRRE

N

46.61 SP
53830.000827/2001SANTO ANTÔNIO DE

POSSE
15 22S3636

ASSOCIACAO COMUNITARIA P/INTEGRACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO DE
SANTO ANTONIO DE POSSE - ACICDSAP

46W5521 LDE

46.63 SP
53830.000096/2002

VALINHOS 0 22S5709 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE VALINHOS46W5858 RAQ

46.64 SP
53830.002602/1998

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948
DECRE

N

46.64 SP
53000.055380/2013

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RAUT

46.78 SP
53830.002501/1998

VALINHOS 0 22S5825 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO VIDA NOVA FM46W5950 RAQ

47.12 SP
53830.002462/1998

INDAIATUBA 4 23S0733 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO XII DE JUNHO (AAB - XII JUNHO)47W1352
ARQDE

F

47.29 SP
53830.000598/1999

VALINHOS 0 22S5703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CHARELLY46W5826 RAQ

47.32 SP
53900.053205/2016

BARRINHA 0 22S5759
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM
VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB

46W5906
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.35 SP
01250.027414/2018

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400
EXIPOS

47.35 SP
53830.001941/1998

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400
DECRE

N

47.35 SP
53000.006807/2013

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400 RAUT

47.42 SP
53830.000118/2000

CONCHAL 9 22S1949 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CONCHALENSE47W1021
ARQDE

F

47.54 SP
53830.002365/1998

VALINHOS 4 22S5814 ASSOCIACAO VALINHENSE DE EDUCACAO E CULTURA AVEC46W5908
ARQDE

F

48.17 SP
53000.061870/2005

CHARQUEADA 0 22S3041 ASSOCIAÇÃO VIDA ABUNDANTE47W4620
ARQCD

I

48.32 SP
53000.046477/2012

IPEÚNA 0 22S2605 AAP- ASSOCIACAO ALEM DAS POSSIBILIDADES DA CIDADE DE IPEUNA47W4258
ARQCD

I

48.46 SP
53830.002600/1998

CHARQUEADA 4 22S3104
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE
CHARQUEADA-SP

47W4645
ARQDE

F

48.57 SP
53000.038147/2011

CHARQUEADA 34 22S3039 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERI DE COMUNICACOES47W4635
ARQDE

F

48.58 SP
53830.002214/1998

IPEÚNA 4 22S2609 CENTRO COMUNITARIO DE IPEUNA ARMANDO ZAMBONI47W4314
ARQDE

F

48.60 SP
01250.014005/2018

CHARQUEADA 0 22S3039 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERI DE COMUNICACOES47W4636 CDI

48.80 SP
53000.062346/2010

VALINHOS 0 22S5859 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM NOVA PALMARES46W5849 RAQ

48.99 SP
53000.043338/2004

RIO CLARO 21 22S2157 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3842 LDD

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 31 de 31

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/19/22 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.99 SP
53115.018787/2020

RIO CLARO 21 22S2157 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3842 REN

48.99 SP
01250.065338/2018

RIO CLARO 21 22S2157 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3842
ARQPO

S

49.03 SP
53830.000677/2001

RIO CLARO 12 22S2156 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3843
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6787/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.034484/2018-49.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.  O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, na localidade de Americana estado de São Paulo, em razão do Edital nº
94/2018, publicado no Diário Oficial da União em 13/04/2018.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 18090/2021/SEI-MCOM (8608940) o requerimento de outorga da en:dade foi indeferido  em razão
dos seguintes fatos e fundamentos:

O  Ministério das  Comunicações, em obediência aos art. 41 e 42 da Portaria, sol ici tou documentos à En:dade por meio do O >cio nº
1267/2020/MC (5700208).

O Ofício foi  recebido pela Interessada, em 30/07/2020, conforme Aviso de Recebimento (6069094).

Através do protocolo n° 01245.007905/2020-52, a en:dade apresentou pedido de prorrogação de prazo, que foi  deferido por meio do
Ofício n° 8637/2020/MCOM (6078367). 

Através do protocolo n° 01245.000056/2021-97, de 29/12/2020 foi  apresentado novo pedido de prorrogação de prazo.

Embora o novo pedido de prorrogação de prazo não tenha s ido respondido, de acordo com o art .41 da Portaria 4334/2015 com suas
alterações, o prazo para cumprimento de exigência será  prorrogado uma única vez, por igual  período:

Art. 41. Com o obje:vo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual  período a requerimento da entidade interessada. 

Dito isto, até a presente data não consta manifestação por parte da Interessada.

 

3.  A en:dade foi no:ficada por meio do O>cio nº 25023/2021/MCOM (8609099), recebido em 20/12/2021 conforme AR Postal
(9061811), tendo a entidade até o dia 19/01/2022 para recorrer.

                                                        

4.  Em resposta, a en:dade interpôs tempestivamente Recurso administra:vo conforme documento postado em 19/01/2022 sob o
nº 53115.001828/2022-78, alegando, em suma, que:

Em atenção ao oficio acima indicado, venho por meio desta, apresentar a este Ministério defesa na qual  indeferiu a abertura de P razo
Recursal  con:do na Nota Técnica 18090/2021/SEI -M CO M, com despacho de decisão 819/2021, publ icado no diário oficial  da União, pelas
razoes de fato e de direito a seguir elencadas que são:

Este Ministério das  Comunicações encaminhou o oficio 8637/2020deferindo prorrogação de prazo para nossa entidade sanear pendencias
administra:vas, com prazo de encerramento para o dia 29/12/2020, na qual  sol ici tava a regularização de documentos como: ata de
eleição da diretoria, al teração dos estatutos, regularização do C NPJ, cer:dão de regularidade fiscal  e P rojeto Técnico das  caracterís:cas
da estação.

O  Sr. Davino Pereira de Brito durante a busca em órgãos oficiais  (Receita Federal  e contratação de equipe de engenharia para elaboração
do referido P rojeto Técnico) contraiu Covid 19, sendo internado no Hospital  da Cidade de Americana no dia 12/12/2020, razão pela qual
ficou impossibi l i tado de dar continuidade na solução de pendencias  cuja comprovação segue em anexo.

No dia 29 de Dezembro de 2020, o Diretor de O perações da En:dade, Sr. Carlos  Roberto dos Santos encaminhou novo pedido de
prorrogação de prazo jus:ficando o não atendimento das pendencias  por mo:ve de força maior(inclus ive enviando áudio com um Pen
Drive, contendo mensagem do médico de plantão aos famil iares  do Senhor Davino Pereira de Brito (representante legal), relatando a piora
de seu quadro de saúde);

I nfel izmente no dia 03 de Janeiro de 2021, o Representante Legal  da En:dade, Sr. Davino Pereira de Brito veio a óbito vi:ma de Covid 19
(atestado de óbito em anexo);

I mportante sal ientar que famil iares  do Sr. Davino Pereira de Brito atribuem a busca pelo saneamento de pendencias  referente a este
processo administra:vo, a causa por contrair o vírus  da Covid 19, pois  o mesmo fora obrigado a estar presencialmente em vários  órgãos
públ icos  (Receita Federal , Cartório e outros) a fim de cumprir os  prazos estabelecidos, forçando-o a sair do isolamento social  para
comprimento de exigências, sendo que o mesmo era portador de comorbidades graves como Diabetes  Mel itus  e problemas cardíacos, tudo
isso, num momento em que a Pandemia estava numa s ituação calamitosa no pais , e especialmente na cidade de Americana - SP.

Mesmo ass im, no dia 17 de Janeiro de 2021, a Associação Cultural  Comunitária Educa:va de Americana, real izou nova Assembleia Geral
Extraordinária para eleger o Sr. Edival  Justino da Si lva como novo pres idente da Entidade em substituição ao Sr. Davino Pereira de Brito.

Diante do agravamento da Pandemia de Covid 19, a referida ata de Assembleia só fora registrada mais  de um mês depois  devido as
medidas de isolamento imposta pela prefeitura Municipal  de Americana, com novas restrições sanitárias  no município.

Após 30 dias , devido ao isolamento social , o Cartório de Títulos  e Documentos indeferiu o registro da respec:va ata, mediante
inconsistência entre a l ista de ass inaturas  da Assembleia e a ata faltando dados da qual i ficação de um dos dirigentes.

Somente no final  de abri l  de 2021, a en:dade conseguiu regularizar sua representação jurídica e pode finalmente buscar o saneamento de
pendencias, que foram novamente interrompidas pelo fato do atual  representante legal  (Edival  Justino da Si lva) também contrair o Vírus  da
Covid 19, com internação no Hospital  Santa Barbara em 07 de Abri l  de 2021 sendo re-internado no dia 15 de abri l  com quadro grave de
dispneia e fadiga, que resultou em tromboembol ismo P ulmonar, com recuperação muito lenta, conforme apresentamos em documento



anexo.

Para a Associação Cultural  Comunitária e Educa:va de Americana não faltou disposição e empenho para sanear as  pendencias, que
infel izmente não foram cumpridas  dentro dos prazos estabelecidos em razão da Pandemia de Ciovid 19, que a:ngiu nossa en:dade de
forma cruel  com o falecimento do Sr. Davino Pereira de Brito e as  graves sequelas  que vitimou o atual  representante legal , Sr. Edival  Justino
da Si lva.

Para a en:dade, restou apenas a resposta deste Ministério que não considerou as  prorrogações de prazos anteriores, mo:vadas por força
maior, conforme determina o MCTIC 1976/18 artigo 136, inciso "c" que ass im se pronuncia:

"O s prazos previstos  nesta portaria somente poderão serem prorrogados por mo:vo de caso fortuito, ou de forga maior devidamente
comprovados"; (GN)

Diante de todo o exposto, em respeito a memoria do Sr. Davino Pereira de Brito e com as  provas materiais  apresentadas, sol ici tamos deste
ministério a revogação da Nota Técnica 18090/2021/SEI -Mcom e do Despacho de decisão n° 819/2021, bem como estamos encaminhando
toda documentação sol ici tada no oficio n° 1267/2020/MC.

 

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (9897821), para o local pretendido, todas as en:dades concorrentes foram
inabilitadas, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção con:da no parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da Portaria
nº 4.334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1.909/2018 e 1.976/2018:

Art. 47. O  recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual  o recorrente deverá expor os  fundamentos do pedido de reexame, podendo
juntar os  documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na anál ise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e que deveriam ter s ido apresentados em
outro momento processual .

§ 2º O disposto no §1º não se apl ica:

I - quando todas as  concorrentes  forem inabi l i tadas; 

 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta
Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que indeferiu o processo, de forma
que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 20/05/2022, às 10:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 20/05/2022, às 11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9897552 e o código CRC 3A1FD2DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 9897552

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9897552&crc=3A1FD2DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 475 / 2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica

n° 6787/2022/SEI-MCOM, constante no processo n° 01250.034484/2018-49, de sorte a reconsiderar a decisão que indeferiu o
pedido de outorga  da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, en-dade par-cipante do Edital nº

94/2018, publicado no Diário Oficial da União em 13/04/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade

de Americana/SP, retomando-se a análise processual.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 24/05/2022, às 04:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9897839 e o código CRC 6480E90E.

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 9897839

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9897839&crc=6480E90E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 11919/2022/MCOM

Brasília, 25 de maio de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
EDIVAL JUSTINO DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA (CNPJ nº 26.105.976/0001-12)
Rua Ferreira Penteado, nº 194 -  2º andar
13010-040 - Campinas/SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.034484/2018-49.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6787/2022/SEI-MCOM,, acompanhada do Despacho que reconsiderou a
decisão de  indeferimento do processo,  em razão do recurso administrativo interposto, para retomada da análise processual.

 

2. Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70.044-900
- Brasília/DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 25/05/2022, às 12:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9897862 e o código CRC EE11B8AB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11919/2022/MCOM -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 9897862

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9897862&crc=EE11B8AB
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DESTINATARIO

ASSOCiACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

RUA FERREIRA PENTEADO, N 1942 ANDAR

CENTRO - CAMPINAS - SP

13010-040

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

I ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

1° / / _ ______ h
[1] MUDOU-SE

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE

[3] NÃO EXISTE NUMERO

[4] DESCONHECIDO

[9] OUTROS _

MOTIVO DE DEVOLUÇÃÕ--
[5] RECUSADO

[6] NÃO PROCURADO

[7] AUSENTE

[8] FALECIDO

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

2° / , _/ _ ______ h

3° i__~__/ _ ______ h

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico
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- -- --_--
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NOME LEGIVEL D') RECEEEDOR N DOC. DE IDENTIDADE

I
- ----- ---- -----
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.105.976/0001-12
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/2016


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R NATALINO ESTEVAM 

NÚMERO

86 

COMPLEMENTO

FUNDOS 

 
CEP

13.469-572	

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE GRAMADO 

MUNICÍPIO

AMERICANA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALFA.CONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE

(19) 3232-5056


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/09/2022 às 15:04:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



14/09/2022 15:05 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         26.105.976/0001-12

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 15:05:26 do dia 14/09/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


14/09/2022 15:05 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.105.976/0001-12
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA
Endereço: R NATALINO ESTEVAM 86 / PARQUE GRAMADO / AMERICANA / SP /

13469-572



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/09/2022 a 13/10/2022



Certificação Número: 2022091415055280966368

Informação obtida em 14/09/2022 15:05:53

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA
CNPJ: 26.105.976/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:06:28 do dia 14/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2023.
Código de controle da certidão: 8343.9CE3.5DC6.4AEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.105.976/0001-12

Certidão nº: 30384940/2022

Expedição: 14/09/2022, às 15:06:21

Validade: 13/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.105.976/0001-12,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CHECKLIST

 

Município/UF: Americana/SP – 

Processo nº:     01250.034484/2018-49         CNPJ: 26.105.976/0001-12

Número de concorrentes:  1 – Associação Comunitária Metrópolis (01250.033041/2018-31)-Arqdef 15/08/2019

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA

Nº do edital/ano:  94/2018​ publicado no DOU em 13/04/2018

Prazo de inscrição: de  16/04/2018 a 14/06/2018

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (10398124​)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 12/06/2018 - Fl. 88 (3084183)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 30 (9283476) DESATUALIZADO
4. Estatuto Social: Fls. 5-14 (9283476)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls.10-16 (3084183)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 17-19 (9283476) para o período de 14/06/2020 a 13/06/2024
 6.1.Ata de alteração: Fls. 20-22 (9283476) para o período de 17/01/2021 a 13/06/2024
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-28 (3084183) 32-33 (9283476)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Edival Justino da Silva
165378160167 

26/06/1970
Lázaro Justino da Silva e
Orlanda Pereira da Silva

109.985.428-
81

Não

Diretor Administrativo: Carlos Alberto
dos Santos

248818350108
06/09/1977

Ovidio dos Santos e
Maria Goreti Oliveira dos
Santos 

274.965.128-
00

Não

Diretor de Operações: Vanessa
Carvalho André

300299190124
23/03/1987

Germano Jacinto André e Maria
Cleusa Carvalho André

368.573.568-
31

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 33-84 (3084183)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 85-87 (3084183)

10. Pesquisa Anatel (3084183) e Radar (3597685)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3597693)

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 5-14 (9283476​) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8, 10

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 9 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 9, 11

e) Órgão administrativo e cargos: 27

f) Atribuições do Órgão administrativo: 33-35

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: 27

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 36-39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4-8, 10

c) Direitos e deveres dos associados: 11 e 13



d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;:

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 40, 42

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 25

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia:

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto:21-25

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 22

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 42

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10398114)

2.2 Certidão FGTS:  (10398114​)

2.3 Certidão PGFN : (10398114​)

2.4 Certidão CNDT:  (10398114​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10398413)

3. Pesquisa Anatel (10398114​) e Fiscaliza () e ()

4.  Anexo 6/ART:  Fl. 40-90   (9283476)

5. Despacho técnico de aprovação: ()

OBSERVAÇÕES: 14/09/2022: Estatuto ok, TRF/TSE/TJ ok, Pesquisa de Vínculo ok, certidões ok.

A entidade deverá apresentar o Requerimento de outorga no modelo atualizado  e assinado por todos os diretores.

Assim o processo será enviado à COESA, para análise da documentação técnica apresentada, quando retornar, atualizar as
consultas e fazer a 2ª exigência na fase de instrução.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 14/09/2022, às 16:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398116 e o código CRC DA4B791F.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 10398116

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10398116&crc=DA4B791F
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Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  SP Município:  Americana

Município Canal Freqüência

   Americana 285 104,9

Usuário: -           Data: 14/09/2022          Hora: 15:09:43

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência   
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=5583&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=5586&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.034484/2018-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Americana/SP, e do Tribunal de Jus(ça de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas

que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10398114).

 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 14/09/2022, às 16:17

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10398413 e o código CRC 371BF00C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI-MCOM nº 10398413

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10398413&crc=371BF00C
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
01250.034484/2018

AMERICANA 94 22S4316 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA47W2139
EXINST

0.15 SP
01250.033041/2018

AMERICANA 94 22S4313 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2143
ARQDE

F

0.53 SP
53830.001250/2000SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4329 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL PANT47W2151

ARQDE
F

1.28 SP
53000.022790/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4331 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA D'OESTE47W2221

ARQDE
F

1.53 SP
53000.050569/2006

AMERICANA 0 22S4357 ASSISTENCIA SOCIAL O BOM SAMARITANO47W2109 RAQ

1.75 SP
53000.030797/2004SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4411 IGREJA BATISTA RENOVADA GETSEMANI47W2124

ARQDE
F

1.78 SP
53900.049381/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4412 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124 RAQ

1.81 SP
53000.006206/2014SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2125 RAQ

1.81 SP
01250.069920/2018SANTA BÁRBARA

D'OESTE
241 22S4413 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOK FM47W2124

EXINST

1.99 SP
53900.048546/2016

AMERICANA 0 22S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA METROPOLIS47W2120 RAQ

2.30 SP
53830.000036/2002

AMERICANA 0 22S4326 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL AMERICANENSE47W2019 RAQ

2.58 SP
53830.000518/1999SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4412 AAJUCIN - ASS. DE APOIO A JUVENTUDE DA CIDADE NOVA47W2246

ARQDE
F

2.59 SP
53000.065390/2010SANTA BÁRBARA

D'OESTE
0 22S4430

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE SANTA BARBARA
D'OESTE - DIVISA FM

47W2222 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.64 SP
53830.000145/2001SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4417

ASSOCIACAO EDUC.CULTURAL E COMUN. SOCIAL DA MIGRACAO DE STA. BARBARA
D'OESTE

47W2244
ARQDE

F

3.19 SP
53830.001697/1998

AMERICANA 4 22S4459 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU - ACSJT47W2133
ARQDE

F

4.63 SP
53830.000138/2002SANTA BÁRBARA

D'OESTE
21 22S4546 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA CULTURAL BOAS NOVAS47W2143

ARQDE
F

4.70 SP
53830.001074/2000

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 LDE

4.70 SP
53900.050611/2015

AMERICANA 12 22S4320 ASSOCIACAO VIDA NOVA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W1854 RAUT

5.44 SP
53830.002449/1998

AMERICANA 12 22S4341
ASS. COM. UNIF. DOS BAIRROS V. BERTINE I,II,II, V. MARIANA, BELVEDERE,
LOURDES, HELENA, SAO MANOEL, VITO, LUIS,...

47W1830
ARQDE

F

5.79 SP
53000.062283/2013

AMERICANA 0 22S4613 COMUNIDADE CATOLICA RECANTO DE BELEM47W2032 RAQ

6.61 SP
53900.022496/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4515

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2452 RAUT

6.67 SP
53900.029861/2015SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453

ARQPO
T

6.67 SP
01250.077542/2018SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 POS

6.67 SP
53830.001789/1998SANTA BÁRBARA

D'OESTE
4 22S4517

ASSOCIACAO COMUNITARIA ANUNCIACAO DE SANTA BARBARA D OESTE - ACASBO
47W2453 LDE

7.27 SP
53830.000885/1999

AMERICANA 12 22S4204
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B. JD. BRASIL VALE NOGUEIRAS A. ZANAGA VL. BEL E
NOSSA SRA APARECIDA

47W1736
ARQDE

F

8.14 SP
53000.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.14 SP
53830.000003/2001

NOVA ODESSA 0 22S4720 ASSOCIAÇÃO DE APOIO CULTURAL DE ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO47W1951 RAQ

9.05 SP
53830.000334/2000

NOVA ODESSA 7 22S4638
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE NOVA
ODESSA - SP

47W1749
ARQDE

F

9.25 SP
53000.010948/2004

NOVA ODESSA 0 22S4702 SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E SOLIDARIEDADE DE NOVA ODESSA - S. O .S47W1806
ARQCD

I

9.31 SP
53830.002352/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

9.31 SP
53830.002621/1998

NOVA ODESSA 7 22S4700 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE NOVA ODESSA47W1800
ARQDE

F

9.57 SP
53830.001631/1998

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813 LDE

9.57 SP
53900.010856/2014

NOVA ODESSA 7 22S4721 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1813
ARQPO

S

9.61 SP
01250.036465/2019

NOVA ODESSA 7 22S4723 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1814 REN

9.61 SP
53115.003883/2021

NOVA ODESSA 7 22S4723 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA EDWIGES47W1814
ARQPO

T

9.74 SP
53830.000256/2000

NOVA ODESSA 7 22S4716 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIVA A CIDADANIA EM NOVA ODESSA47W1757
ARQDE

F

10.00 SP
53830.002219/1998

NOVA ODESSA 7 22S4801 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL VIDA47W1852
ARQDE

F

11.01 SP
53830.001656/1998

NOVA ODESSA 7 22S4715 ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE COMUNICAAO E CULTURA47W1652
ARQDE

F

12.52 SP
53000.057915/2012

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.52 SP
53000.048617/2006

LIMEIRA 24 22S3705
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM RESIDENCIAL LAGOA NOVA

47W2436 LDE

14.00 SP
53830.000127/2000

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629 LDE

14.00 SP
53900.023490/2014

SUMARÉ 7 22S4908
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
PALMEIRAS - SUNARE

47W1629
ADRRE

N

14.13 SP
53000.033184/2009

SUMARÉ 0 22S4948
ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO PARQUE ONGARO E
REGIAO

47W1723 RAQ

14.63 SP
53000.027959/2013

LIMEIRA 59 22S3525
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA

47W2235 LPE

14.83 SP
53000.071355/2013

SUMARÉ 66 22S4743 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W1426
ARQDE

F

15.66 SP
53000.019838/2008

LIMEIRA 0 22S3453 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO ROMEIROS NOSSA SENHORA APARECIDA - CARA47W2247
ARQCD

I

15.76 SP
53000.027144/2003

LIMEIRA 24 22S3514 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE LIMEIRA47W2441
ARQDE

F

15.94 SP
53000.042252/2010

LIMEIRA 0 22S3518 SOC AMIGOS DOS BAIRROS JDN EUROPA O VERDE S J E OBRANCO47W2510 RAQ

16.00 SP
53830.001404/1999

SUMARÉ 7 22S5018 SOCIEDADE ESPORTIVA UNIÃO DA VILA47W1613
ARQDE

F

16.34 SP
53830.000611/1999

LIMEIRA 24 22S3429 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO VISAO NOVA FM47W2231
ARQDE

F

16.76 SP
01250.007152/2018

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I

16.76 SP
01250.002342/2017

LIMEIRA 0 22S3451 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2514
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.13 SP
53830.002459/1998

SUMARÉ 7 22S4807 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOVA VENEZA FM47W1307
ARQDE

F

17.23 SP
53000.034367/2005

SUMARÉ 21 22S4833 ASSOCIAÇÃO CÂNTICO DA VITÓRIA47W1321
ARQDE

F

17.31 SP
53830.002614/1998

SUMARÉ 7 22S4825 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM SUMARÉ47W1312
ARQDE

F

17.40 SP
53830.002730/1998

LIMEIRA 4 22S3403 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FAMÍLIA SÃO JOSÉ47W2336
ARQDE

F

17.60 SP
53000.052031/2004

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 PAN

17.60 SP
53830.002383/2002

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 LDE

17.60 SP
01250.020827/2020

SUMARÉ 21 22S5119 ASSOCIACAO COMUNITARIA 26 DE JULHO47W1611 REN

17.68 SP
53830.000689/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIAÇÃO PAULINENSE DE CULTURA E CIÊNCIA47W1140
ARQDE

F

17.69 SP
53830.000703/1999

COSMÓPOLIS 4 22S3816 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W1250
ARQDE

F

17.88 SP
53000.058297/2004

LIMEIRA 24 22S3354 IGREJA EVANGÉLICA CRISTO SALVA - MINISTÉRIO TIO CÁSSIO47W2409
ARQDE

F

17.89 SP
53000.054236/2005

LIMEIRA 24 22S3353 FUNDACAO CULTURAL DOUTOR WALDEMAR LUCATO47W2406
ARQDE

F

17.89 SP
53830.000682/1999

SUZANO 0 22S3353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ATIVIDADE47W2406 PAN

17.93 SP
53830.000902/1999

LIMEIRA 0 22S3400 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA47W2440 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.06 SP
53830.000503/2001

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105 LDE

18.06 SP
01250.044573/2018

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

18.06 SP
53900.024660/2016

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

18.06 SP
53900.050642/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
INDRE

N

18.06 SP
53900.053358/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

18.06 SP
53000.073207/2013

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

S

18.06 SP
53900.000501/2015

PAULÍNIA 16 22S4319 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1105
ARQPO

T

18.38 SP
53900.037943/2015

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
ARQPO

T

18.38 SP
01250.011600/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349
POSPA

N

18.38 SP
01250.011592/2018

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 POT

18.38 SP
53000.047209/2007

LIMEIRA 24 22S3333 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOA VISTA47W2349 DEC

18.44 SP
53830.002793/2002

LIMEIRA 24 22S3331 CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE LIMEIRA47W2349
ARQDE

F

18.78 SP
53900.007884/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.78 SP
53900.006500/2014

COSMÓPOLIS 4 22S3845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1149
ARQPO

S

18.82 SP
53000.071371/2013

SUMARÉ 66 22S4816 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM VIEL E ADJACENCIA47W1204 AUT

18.86 SP
53000.020600/2004

COSMÓPOLIS 0 22S3845 G.L. D'AOLIO JORNAL E ESTAGIOS47W1146 RAQ

18.86 SP
53000.030108/2012

PAULÍNIA 0 22S4403 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1039
ARQPO

T

18.86 SP
53830.000913/2002

COSMÓPOLIS 28 22S3845 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE COSMOPOLIS47W1146
ARQDE

F

18.89 SP
53115.004437/2021

LIMEIRA 0 22S3305 ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL47W2111
ARQCD

I

19.04 SP
53115.004051/2022

PAULÍNIA 0 22S4736 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W1133 CDI

19.28 SP
53830.000332/2000

LIMEIRA 0 22S3357 ASSOCIACAO DE MORADORES DO PARQUE NOSSA SENHORA DAS DOR47W2640 RAQ

19.50 SP
53830.001777/1998

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 REV

19.50 SP
53900.009190/2014

LIMEIRA 4 22S3354 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL FORTALEZA47W2651 RAUT

19.60 SP
01250.006456/2016

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

19.60 SP
01250.025712/2018

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125
ARQPO

T

19.60 SP
01250.067953/2018

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125 PER
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.60 SP
53830.001696/1998

COSMÓPOLIS 4 22S3830
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA COMPROMISSO COM A
VERDADE E A VIDA

47W1125 LDE

19.67 SP
53000.053951/2010

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

19.67 SP
53900.004337/2016

SUMARÉ 0 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQCD

I

19.67 SP
53000.070728/2013

SUMARÉ 66 22S4808 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS RESIDENTES EM SUMARE47W1125
ARQDE

F

19.75 SP
53830.000879/2001

PAULÍNIA 16 22S4546 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE ALEGRE47W1025
ARQDE

F

19.76 SP
53000.022996/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3800 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVIDADE DE COSMOPOLIS47W1136
ARQDE

F

19.83 SP
01250.058709/2018

PAULÍNIA 16 22S4259 RADIO COMUNITARIA CRIATIVA 102.1 FM47W1003 POT

19.88 SP
53000.002991/2014

PAULÍNIA 0 22S4724 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W1055 RAQ

20.06 SP
53830.000257/2000

HORTOLÂNDIA 7 22S5118 INSTITUTO COMUN.ECOLOGICO EDUCATIVO E CULTURAL ATIVA FM47W1347
ARQDE

F

20.74 SP
53830.000880/2001

COSMÓPOLIS 0 22S3821 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE COSMÓPOLIS47W1046 RAQ

20.93 SP
53000.003804/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5111 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESPERANCA DE HORTOLANDIA47W1256 AUT

21.02 SP
53830.002746/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246
ARQDE

F

21.02 SP
53830.003746/1998

HORTOLÂNDIA 0 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246 PAN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.34 SP
53000.060457/2005

HORTOLÂNDIA 21 22S5135
RADIO COMUNITARIA, EXCLUSIVA FM 101,1MHZ, RADIO RITMO JOVEM EMISSORA
FEAFC

47W1302
ARQDE

F

21.65 SP
01250.071107/2018

PAULÍNIA 241 22S4535 RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM47W0915
ARQDE

F

21.88 SP
53830.002181/1998

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PAULINIA47W0912
ARQDE

F

22.08 SP
53830.000208/1999

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906 LDE

22.08 SP
01245.000887/2021

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906
ARQPO

T

22.08 SP
53900.003308/2014

PAULÍNIA 4 22S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0906
ARQPO

T

22.10 SP
53900.005857/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

22.10 SP
53900.011872/2015

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904
ARQPO

S

22.10 SP
53900.038863/2014

PAULÍNIA 4 22S4558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE PAULINIA47W0904 RAUT

22.10 SP
53000.068085/2007

HORTOLÂNDIA 0 22S5202 ABAS - SAUDE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO A SAUDE E SOCIAL47W1254
ARQCD

I

22.12 SP
53000.046956/2004

SUMARÉ 21 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

22.12 SP
53000.070496/2013

SUMARÉ 66 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

22.53 SP
53900.000076/2015

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.53 SP
53830.001818/1998

IRACEMÁPOLIS 4 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 LDE

22.53 SP
53000.059283/2011

IRACEMÁPOLIS 0 22S3450 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DE IRACEMAPOLIS47W3107 RAUT

22.56 SP
53830.002439/2002

HORTOLÂNDIA 21 22S5334
ASSOCIACAO POPULAR DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE HORTOLANDIA (SP)

47W1438
ARQDE

F

22.65 SP
53000.027989/2009

COSMÓPOLIS 28 22S3750 ACID - ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE UNIVERSO47W0948
ARQDE

F

22.78 SP
53830.001399/1999

SUMARÉ 7 22S4910 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DO MATÃO47W0958
ARQDE

F

22.92 SP
53000.050592/2007

COSMÓPOLIS 28 22S3724 ASSOCIACAO COMUNITARIA MADRIGAL47W0952
ARQDE

F

23.03 SP
53000.002709/2003

COSMÓPOLIS 28 22S3718 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE COSMOPOLIS47W0951
ARQDE

F

23.22 SP
53000.019979/2008

HORTOLÂNDIA 0 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQCD

I

23.22 SP
53830.000680/2001

HORTOLÂNDIA 21 22S5207 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQDE

F

23.26 SP
53000.002530/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435
ARQDE

F

23.26 SP
53900.013183/2016

HORTOLÂNDIA 0 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435 RAQ

23.32 SP
53830.000454/1999

SUMARÉ 7 22S5108 FUNDAÇÃO BETEL47W1101
ARQDE

F

23.49 SP
01250.026311/2018

HORTOLÂNDIA 94 22S5411 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TORRE DE SUCESSO FM47W1441
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.74 SP
53830.000115/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5416 ASS. DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JD. AMANDA - HORTOLÂNDIA47W1433
ARQDE

F

23.77 SP
53000.069905/2013

SUMARÉ 66 22S5004
INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
CRESCENDO E VENCENDO

47W0952
ARQDE

F

23.89 SP
53830.001330/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5357 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE HORTOLANDIA47W1351
ARQDE

F

24.22 SP
53000.071367/2013

SUMARÉ 66 22S4954 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE47W0927 AUT

24.30 SP
53000.065152/2006

SUMARÉ 21 22S5008 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W0933
ARQDE

F

24.60 SP
01245.002365/2021

SUMARÉ 0 22S5103 RADIO COMUNITARIA RENOVACAO47W1000
ARQCD

I

24.71 SP
53115.014167/2021

PIRACICABA 7 22S4618 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3543
ARQPO

T

24.78 SP
53000.007891/2014

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 REN

24.78 SP
53900.048964/2016

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546
ARQPO

S

24.78 SP
53830.000225/2000

PIRACICABA 7 22S4616 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA AMIGOS DO CECAP47W3546 LDE

24.80 SP
53830.002562/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5259 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W1141
ARQDE

F

24.86 SP
53830.002108/2002

SUMARÉ 21 22S5059 GRUPO DE APOIO SAO JUDAS TADEU E ACLIMACAO47W0946
ARQDE

F

25.45 SP
53900.036537/2014

MONTE MOR 0 22S5544 CENTRO SOCIAL DE APOIO A FAMILIA47W1526 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.47 SP
53000.065153/2006

CAMPINAS 21 22S5114 Associação Cultural Comunitaria Marcondes47W0931
ARQDE

F

25.54 SP
53000.018503/2007

CAMPINAS 0 22S5115 NETT - NÚCLEO EXPERIMENTAL TEATRO DE TÁBUAS47W0929
ARQCD

I

25.61 SP
53830.000011/2000

PAULÍNIA 17 22S4336 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENÍFICA NOVA PAULÍNIA47W0641
ARQDE

F

25.66 SP
53830.000653/1999

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859 LDE

25.66 SP
01250.030382/2017

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

25.66 SP
01250.007221/2018

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

25.66 SP
53115.015026/2022

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859
ARQPO

S

25.66 SP
01250.011627/2019

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859 POS

25.75 SP
53000.055763/2011

MONTE MOR 0 22S5656 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1900 RAUT

26.02 SP
53830.001892/2002

ARTUR NOGUEIRA 19 22S3414 Comunidade Cristo Vivo47W1001
ARQDE

F

26.19 SP
53000.076806/2006

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3436 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA47W0934 DEC

26.86 SP
53000.035583/2009

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3319 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA ARTUR NOGUEIRA TEM VOZ47W1015
ARQDE

F

27.01 SP
53000.029499/2009

ARTUR NOGUEIRA 28 22S3338 CORPORACAO MUSICAL 24 DE JUNHO47W0949
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.83 SP
53830.000900/2001

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2901 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE CORDEIROPOLIS47W2645 LDE

27.83 SP
53115.009446/2022

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2901 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE CORDEIROPOLIS47W2645
ARQPO

S

27.83 SP
53900.041770/2015

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2901 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE CORDEIROPOLIS47W2645
ADRRE

N

27.92 SP
53000.020086/2004

ARTUR NOGUEIRA 19 22S3325
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DOS BAIRROS JARDIM LEONOR E
PARQUE RESIDENCIAL BOM JARDIM

47W0919
ARQDE

F

28.01 SP
53000.022498/2005

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559 LDE

28.01 SP
53000.045345/2013

RIO DAS PEDRAS 21 22S5035 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER47W3559
ARQPO

T

28.02 SP
53115.011753/2022

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 POT

28.02 SP
53115.028143/2021

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019
ARQPO

S

28.02 SP
53115.000574/2020

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 REN

28.02 SP
53000.054585/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 LDD

28.49 SP
53830.001037/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMOR ETERNO47W0829
ARQDE

F

28.58 SP
53830.002086/1998

RIO DAS PEDRAS 6 22S5034 ASSOCIACAO RIOPEDRENSE DE ENTIDADES47W3622
ARQDE

F

28.60 SP
53000.055567/2006

CAMPINAS 21 22S5538 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W1139
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.76 SP
53830.000270/2002

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2846
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTUTRAL
EDUCACIONAL E ARTÍSTICO DA CIDADE DE CORDEIRÓPOLIS

47W2736
ARQDE

F

28.92 SP
53000.062887/2006

RIO DAS PEDRAS 21 22S5030 Associação de Difusão Comunitária Riopedrense47W3638
ARQDE

F

29.12 SP
53830.002063/1998

CAMPINAS 6 22S5057 CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS47W0648 DEC

29.14 SP
53830.000215/2001

RIO DAS PEDRAS 21 22S5017 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE RIO DAS PEDRAS47W3654
ARQDE

F

29.21 SP
53000.086484/2006

PIRACICABA 29 22S4244 SOC BENEF AMIGOS DO BAIRRO SAO DIMAS47W3843
ARQDE

F

29.31 SP
53000.003866/2001

CORDEIRÓPOLIS 17 22S2822 PROJETO VIDA DE SANTA GERTRUDES47W2721
ARQDE

F

29.41 SP
53000.055423/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5559
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CONCURSADOS E
COMISSIONADOS EMPREGADOS PUBLICOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
HORTOLANDIA

47W1122
ARQDE

F

29.60 SP
53830.000231/2000

PIRACICABA 7 22S4331
SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE PIRACICABA, SAO PEDRO,
AGUAS DE SAO PEDRO, SALTINHO E REGIAO

47W3857
ARQDE

F

29.81 SP
53830.001193/1999

PIRACICABA 7 22S4504 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E COMUNITARIA DE PIRACICABA47W3858
ARQDE

F

29.89 SP
53830.000539/1999

PIRACICABA 7 22S4421 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3905
ARQDE

F

29.96 SP
53830.001897/1998

ENGENHEIRO COELHO 4 22S2918 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINAMICA47W1251 LDE

29.96 SP
53000.058874/2013

ENGENHEIRO COELHO 4 22S2918 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINAMICA47W1251 RAUT

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 15 de 31

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.15 SP
53000.020205/2011

PIRACICABA 29 22S4248 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3916
ARQDE

F

30.18 SP
53000.023293/2010

PIRACICABA 29 22S4242 ASSOCIACAO REZENDINA DE DIFUSAO ARTE E CULTURA47W3917
ARQDE

F

30.20 SP
53000.057198/2006

PIRACICABA 29 22S4250 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL CARTAS VIVAS47W3918
ARQDE

F

30.26 SP
53830.000754/1999

PIRACICABA 7 22S4139 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA E SOCIAL ALFA47W3915
ARQDE

F

30.28 SP
53000.047964/2009

PIRACICABA 29 22S4232 ASSOCIACAO PROMOCIONAL STA RITA DE CASSIA DE VL REZENDE47W3920
ARQDE

F

30.32 SP
53000.020762/2004

PIRACICABA 29 22S4534 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PIRACICABA SP47W3912
ARQDE

F

30.43 SP
53000.092623/2006

PIRACICABA 29 22S4406
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA HARMONIA DE PIRACICABA - SAO PAULO

47W3925
ARQDE

F

30.43 SP
53000.054102/2006

PIRACICABA 29 22S4406 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DOS EVANGELICOS DE PIRACICABA SP47W3925
ARQDE

F

30.79 SP
53830.001837/2002

PIRACICABA 29 22S4454
ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NADIA
APARECIDA SILVESTRE

47W3934
ARQDE

F

30.85 SP
01250.044475/2018

CAPIVARI 112 22S5835
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL E EDUCACIONAL DE
CAPIVARI - ACSEC

47W2842 AUT

30.87 SP
53830.001543/1999

PIRACICABA 7 22S4217 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DA VILA REZENDE47W3940
ARQDE

F

30.93 SP
53830.000850/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOC. COMUNIC. COMUNIT. CULTURAL DO JARDIM NOVO MARACANÃ - CAMPINAS

47W1109
ARQDE

F

31.08 SP
53000.070320/2006

MOMBUCA 28 22S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3234 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.14 SP
53000.054165/2006

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716 DEC

31.14 SP
53900.005248/2015

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716
ARQPO

S

31.15 SP
53830.001273/1999

CAMPINAS 6 22S5705 ASS. BENEF. E CULTURAL COM. JD.SANTA CLARA E JD .MARACANA47W1117
ARQDE

F

31.47 SP
53000.003448/2010

CAPIVARI 0 22S5901 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2830
ARQCD

I

31.51 SP
53000.045782/2011

CAMPINAS 0 22S5708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1100
ARQPO

T

31.56 SP
53000.070785/2013

CAPIVARI 66 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836
ARQDE

F

31.56 SP
53900.003911/2016

CAPIVARI 0 22S5902 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAPIVARI47W2836 RAQ

31.59 SP
53830.000341/1999

ENGENHEIRO COELHO 0 22S3010
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGOA
BONITA DE ENGENHEIRO COELHO

47W0951
ARQCD

I

31.69 SP
53000.019011/2004

PIRACICABA 29 22S4508 CASA DO AMOR FRATERNO47W4004
ARQDE

F

31.85 SP
01250.028822/2018

CAMPINAS 0 22S4842 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0359
ARQCD

I

32.04 SP
53900.037872/2016

LIMEIRA 0 22S5646 ASSOCIACAO ESPERANCA47W3321
ARQCD

I

32.10 SP
53830.001142/1999

MOMBUCA 16 22S5715 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA47W3243
ARQDE

F

32.42 SP
01250.058081/2018

CAMPINAS 0 22S4902 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0345 RAQ
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Distância
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Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.42 SP
53115.014078/2022

CAMPINAS 302022 22S4902 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP47W0345 EMA

32.44 SP
53000.095253/2006

HOLAMBRA 25 22S3755 PROJETO RESGATE VIDA47W0336
ARQDE

F

32.65 SP
53000.008298/2008

HOLAMBRA 25 22S3836 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA47W0315 LDE

32.78 SP
53000.010277/2008

HOLAMBRA 25 22S3834 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO HOLAMBRA47W0311
ARQDE

F

32.84 SP
53000.004219/2007

HOLAMBRA 25 22S3759 ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA AÇÃO DE HOLAMBRA47W0320
ARQDE

F

32.93 SP
53830.001245/1999

RIO CLARO 12 22S2730 ASSOCIACAO COMUNITARIA ENCONTRO COM CRISTO47W3030
ARQDE

F

33.06 SP
53000.014081/2009

PIRACICABA 29 22S4454 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMOR PERFEITO47W4054
ARQDE

F

33.34 SP
53830.000045/2000

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 LDE

33.34 SP
53000.032650/2013

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

33.34 SP
01245.007439/2020

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

33.34 SP
01245.007439/2020

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

33.34 SP
01250.064273/2018

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

33.34 SP
01250.024084/2020

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.36 SP
53000.050424/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 RAQ

33.36 SP
53000.011593/2005

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

33.36 SP
53000.058989/2004

CAPIVARI 0 22S5949 ASSOCIACAO CULTURAL MONTE SINAI47W2918 PAN

33.61 SP
53000.060456/2005

CAMPINAS 21 22S5511 ASSOCIACAO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS ESP E VIDA47W0650
ARQDE

F

33.85 SP
53000.022440/2010

PIRACICABA 29 22S4016 ORGANIZACAO ECOLOGICA CULTURAL CORUMBATAI47W4110 EFL

33.87 SP
53000.060454/2005

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA
E ADJACENCIAS

47W0653
ARQDE

F

33.87 SP
53000.054168/2006

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOC. DE COMUNICAÇÃO COMUNIT. E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA E
ADJACÊNCIAS

47W0653
ARQDE

F

34.04 SP
53830.000338/2000

CAMPINAS 21 22S5513 SHALON RADIODIFUSÃO47W0632
ARQDE

F

34.09 SP
53830.000690/2001

CAMPINAS 21 22S5641 ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA ANDORINHA47W3517
ARQDE

F

34.19 SP
53830.002942/1998

SANTA GERTRUDES 6 22S2724 ASSOCIACAO COMUNITARIA CONEXAO 4 FM47W3149 LDE

34.19 SP
53000.060082/2013

SANTA GERTRUDES 6 22S2724 ASSOCIACAO COMUNITARIA CONEXAO 4 FM47W3149
INDRE

N

34.27 SP
53830.000030/1999

RAFARD 21 22S5956 A. A. C. A. ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA47W3019
ARQDE

F

34.28 SP
53830.002586/1998

CAPIVARI 4 23S0001 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3008
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.31 SP
53000.068582/2007

CAPIVARI 0 22S5957 ASSOCIACAO PAULO APOSTOLO47W3020 RAQ

34.34 SP
53830.000317/2001

CAMPINAS 21 22S5317 ATO SOCIAL E COMUNITARIO PARQUE UNIVERSAL47W0445
ARQDE

F

34.36 SP
53830.000798/1999

CAMPINAS 6 22S5322
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO CHAPADAO
- CAMPINAS

47W0448
ARQDE

F

34.36 SP
53830.002632/1998

CAMPINAS 4 22S5329 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0453
ARQDE

F

34.42 SP
53830.002563/1998

CAMPINAS 6 22S5600 ASSOCIAÇÃO MOMENTO NOVO47W0700
ARQDE

F

34.48 SP
53000.064016/2006

CAMPINAS 21 22S5253 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0423
ARQDE

F

34.54 SP
53830.002351/1998

CAMPINAS 6 22S5320 ANDORINHA PARQUE CLUBE47W0439
ARQDE

F

34.56 SP
53000.042818/2003

CAMPINAS 21 22S5559
INSTITUTO ANDRE CRUZ CENTRO EDUCACIONAL ESPORTIVO ALIANCA MEDALHA
DE OURO FUTEBOL CLUBE

47W0652
ARQDE

F

34.66 SP
53830.001165/2002

CAMPINAS 21 22S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA OESTE47W0454
ARQDE

F

34.72 SP
53000.043077/2012

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
RENDE

F

34.72 SP
53830.000651/1999

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 LDE

34.72 SP
53900.058438/2016

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046
ARQPO

S

34.72 SP
01250.026430/2019

CAPIVARI 4 23S0000 GREMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA47W3046 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.77 SP
53000.035063/2003

CAMPINAS 21 22S5309
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE APOIO AOS MENINOS DE CAMPINAS -
ACCAMP

47W0422
ARQDE

F

34.88 SP
53830.000631/1999

CAMPINAS 6 22S5616 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA NOVAS DE PAZ - CAMPINAS - SP47W0654
ARQDE

F

35.20 SP
53000.017047/2005

CAMPINAS 21 22S5633 FUNDAÇÃO PADRE EUCLIDES NUNES47W0656
ARQDE

F

35.20 SP
53830.002004/1998

CAMPINAS 6 22S5446 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DA MISSAO47W0516
ARQDE

F

35.29 SP
53830.000809/1999

CAPIVARI 0 23S0027 GREMIO CULTURAL RECREATIVO A  EXECUTIVA47W3032 RAQ

35.35 SP
53830.000746/1999

CAMPINAS 4 22S3345 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL SÃO BERNARDO47W0345
ARQDE

F

35.40 SP
53830.001099/1999

CAMPINAS 6 22S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W0615
ARQDE

F

35.46 SP
53000.016763/2005

CAMPINAS 21 22S5612 ASSOCIACAO CULTURAL INTERATIVA METROPOLITANA DE CAMPINAS - ACIM47W0622
ARQDE

F

35.55 SP
53830.000918/1999

CAMPINAS 6 22S5400 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0425
ARQDE

F

35.67 SP
53000.076923/2006

PIRACICABA 29 22S4654 CENTRO DE REINTEGRACAO SOCIAL COMUNIDADE EVANGELICA CRISTO REINA47W4208
ARQDE

F

35.69 SP
53000.024929/2005

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047 LDE

35.69 SP
01250.019047/2019

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047 REN

35.69 SP
01250.060198/2018

SALTINHO 20 22S5058 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SALTINHENSE47W4047
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.75 SP
53900.021124/2014

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 RAUT

35.75 SP
53830.000800/1999

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 LDE

35.79 SP
53000.050085/2011

ELIAS FAUSTO 0 23S0233 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2236
ARQRE

N

35.82 SP
53000.006973/2007

CAMPINAS 0 22S5104 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0229
ARQCD

I

36.18 SP
53830.002561/1998

CAMPINAS 6 22S5345 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W0348
ARQDE

F

36.19 SP
53830.000690/2002

CAMPINAS 21 22S5523 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PARQUE INDUSTRIAL47W0503
ARQDE

F

36.46 SP
53830.000352/1999

CAMPINAS 6 22S5134 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0219
ARQDE

F

36.54 SP
53000.084015/2006

RAFARD 0 23S0042 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

36.56 SP
53000.027558/2007

RAFARD 0 23S0043 ASSOCIAÇÃO CUMONITÁRIA E CULTURAL PLANETA DE RAFARD47W3137
ARQCD

I

36.59 SP
53830.002667/1998

ELIAS FAUSTO 4 23S0259 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2233 EXT

36.66 SP
53000.009518/2006

CAMPINAS 21 22S5821 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JAQUERI47W0747
ARQDE

F

36.71 SP
53000.003314/2013

RAFARD 55 23S0041 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE RAFARD47W3152
ARQDE

F

36.86 SP
53830.003012/1998

RAFARD 4 23S0050 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA NOVA ALIANÇA47W3145
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.92 SP
53000.002980/2013

RIO CLARO 55 22S2720 OLHO NO OLHO - CIDADANIA EM FOCO47W3435
ARQDE

F

36.96 SP
53000.031717/2007

RIO CLARO 0 22S2721 OLHO NO OLHO - CIDADANIA EM FOCO47W3439
ARQCD

I

36.97 SP
53000.048628/2006

CAMPINAS 21 22S5648 ASSOCIACAO COMUNITARIA ELOY47W0546
ARQDE

F

36.98 SP
53830.001422/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM NOVO CAMPOS
ELISEOS - CAMPINAS

47W0339
ARQDE

F

36.98 SP
53830.001883/1998

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIACAO UNIAO COMUNITARIA DOS CACAS TALENTOS47W0339
ARQDE

F

36.98 SP
53830.000799/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0339 PAN

36.98 SP
53830.000760/1999

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0339 PAN

36.98 SP
53830.000029/2000

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0339 PAN

36.98 SP
53000.084086/2006

CAMPINAS 0 22S5420 OM. TALENTOS47W0339 RAQ

36.98 SP
53830.001466/1999

JAGUARIÚNA 0 22S4120
ASSOCIACAO CARISMA DE CULTURA , RECUPERACAO E INTEGRACAO SOCIAL DE
JAGUARIUNA

46W5968 RAQ

36.98 SP
53000.040714/2008

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO DOUGLAS ENDREANI47W0339 RAQ

36.99 SP
53830.001668/1998

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430 LDE

36.99 SP
53000.009819/2014

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430 RAUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.00 SP
01250.033462/2018

CAMPINAS 0 22S5511 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE CAMPINAS -SP47W0417
ARQCD

I

37.30 SP
53830.000389/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0533
ARQDE

F

37.40 SP
53115.014108/2022

CAMPINAS 302022 22S5530 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE CAMPINAS -SP47W0415 EMA

37.55 SP
53000.061275/2006

RAFARD 21 23S0116 ASSOCIACAO CULTURAL RAFARDENSE - ACR47W3143 LDE

37.93 SP
53000.003536/2013

CAMPINAS 55 22S5234 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0153 LPE

38.01 SP
53830.000412/1999

CAMPINAS 6 22S5455 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE UNIVERSITARIO47W0321
ARQDE

F

38.03 SP
53830.000424/2002

CAMPINAS 21 22S5341
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AMIGOS DO BAIRRO CHACARA DA
BARRA E ADJACENCIAS

47W0229
ARQDE

F

38.31 SP
53000.017064/2004

CAMPINAS 21 22S5402 RADIO COMUNITARIA NOVA CAMPINAS47W0231
ARQDE

F

38.41 SP
53830.000914/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

38.41 SP
53000.064632/2006

CAMPINAS 21 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

38.44 SP
53830.000039/2000

CAMPINAS 6 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVA EUROPA E
ADJACÊNCIAS

47W0327
ARQDE

F

38.66 SP
53830.001137/1999

CAMPINAS 6 22S5509 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL PONTE PRETA47W0304
ARQDE

F

38.94 SP
53000.058117/2011

JAGUARIÚNA 0 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854 RAUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.94 SP
53830.002127/1998

JAGUARIÚNA 4 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854 LDE

38.94 SP
53900.029241/2014

JAGUARIÚNA 4 22S4228 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. DE JAGUARIUNA46W5854
ARQPO

S

39.21 SP
53830.000225/2001

RIO CLARO 12 22S2523 ASSOCIAÇÃO GRUPO ESCOTEIRO MARECHAL RONDON - 41 - SP47W3352
ARQDE

F

39.39 SP
53830.000106/1999

RIO CLARO 5 22S2529 RADIO COMUNITARIA PLENITUDE FM47W3414
ARQDE

F

39.63 SP
53830.000923/1999

RIO CLARO 12 22S2528 INSTITUTO VIDA E LIBERDADE47W3428
ARQDE

F

39.67 SP
53830.002681/1998

ARARAS 21 22S2155 ASSOC DOS MORADORES DO CONJ HABITACIONAL JOSE OMETTO47W2007
ARQDE

F

40.15 SP
53830.002079/1998

RIO CLARO 12 22S2441 CAM CENTRO DE AMPARO AO MENOR47W3341
ARQDE

F

40.15 SP
53000.062750/2010

RIO CLARO 0 22S2441 ASSOCIACAO BENEFICENTE PROJETO DESPERTAI47W3341 RAQ

40.32 SP
53830.000028/2000

CAMPINAS 6 22S5607
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM SANTA EUDOXIA E
ADJACENCIAS

47W0237
ARQDE

F

40.48 SP
53830.000878/1999

CAMPINAS 6 22S5628 ASSOCIAÇÃO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALIANÇA47W0247
ARQDE

F

40.53 SP
53115.019612/2022

ARARAS 0 22S2129 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCACIONAL DA CIDADE DE ARARAS47W1939 CDI

40.74 SP
53830.000678/2001

RIO CLARO 12 22S2453 LIGA DE AMADORES BRASILEIROS DE RADIO EMISSAO - LABRE-SP47W3441
ARQDE

F

40.83 SP
53830.000986/1999

RIO CLARO 12 22S2424 ASSOSSIACAO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL47W3357 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.83 SP
53900.042150/2015

RIO CLARO 12 22S2424 ASSOSSIACAO RIOCLARENSE DOS COLECIONADORES DE DISCOS DE VINIL47W3357 RAUT

40.86 SP
53830.000032/2000

CAMPINAS 6 22S5422 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA CRISTÃ47W0100
ARQDE

F

41.11 SP
53830.000210/2002

CAMPINAS 21 22S5635 ASSOCIACAO CIENTIFICA E CULTURAL TAQUARAL47W0225
ARQDE

F

41.21 SP
53830.000185/1999

CAMPINAS 6 22S5632 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA47W0218
ARQDE

F

41.43 SP
53000.045679/2004

CAMPINAS 21 22S5620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMAZONAS47W0159
ARQDE

F

41.51 SP
53830.001513/1999

RIO CLARO 12 22S2326 ASSOCIACAO BENEFICIENTE VOLUNTARIOS CRISTAOS.47W3254
ARQDE

F

41.58 SP
53830.000034/2000

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 LDE

41.58 SP
01250.010329/2020

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 REN

42.00 SP
53000.005995/2003

CAMPINAS 21 23S0141 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA LAR SEM FOME47W0720
ARQDE

F

42.13 SP
53830.001689/1998

RIO CLARO 12 22S2301 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BENEFICENTE UNIVERSITARIA47W3249
ARQDE

F

42.38 SP
53830.001504/1999

RIO CLARO 12 22S2309 ASSOCIAÇÃO GOSPEL VIDA47W3324
ARQDE

F

42.47 SP
53000.003425/2013

CAMPINAS 55 22S5751 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA UMA NOVA VOZ PARA CAMPINAS47W0229 AUT

42.54 SP
53000.011637/2005

ARARAS 21 22S2020 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DO JARDIM SÃO JOÃO47W2227
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 26 de 31

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.56 SP
53000.073607/2006

RIO CLARO 0 22S2252 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS EVANGÉLICOS DE RIO CLARO47W3303 RAQ

42.62 SP
53830.000083/2000

CAMPINAS 21 22S5259 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TROPICAL46W5903
ARQDE

F

42.87 SP
53000.063570/2006

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303 LDE

42.87 SP
01250.060799/2019

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303 REN

42.87 SP
01250.079626/2017

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303
ARQPO

S

42.87 SP
01250.013020/2019

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303
ARQPO

S

42.87 SP
01250.011980/2017

ARARAS 21 22S2011 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RURAL DE ARARAS47W2303
ARQPO

T

42.88 SP
53000.023084/2013

INDAIATUBA 0 23S0453 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1244
ARQDE

F

43.01 SP
53000.020354/2005

INDAIATUBA 21 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

43.01 SP
53000.058648/2012

INDAIATUBA 53 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

43.04 SP
53000.046810/2012

CONCHAL 50 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000
ARQDE

F

43.04 SP
53000.002312/2014

CONCHAL 0 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000 RAQ

43.04 SP
01250.012205/2017

CONCHAL 0 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.04 SP
01250.036957/2018

CONCHAL 112 22S2242 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TRES PODERES FM47W1000
ARQDE

F

43.08 SP
53115.002838/2021

RIO CLARO 0 22S2351 ASSOCIACAO BENEFICENTE PROJETO DESPERTAI47W3528
ARQCD

I

43.10 SP
53000.002889/2003

CONCHAL 0 22S2241 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO ARCO IRIS FM47W0957
ARQCD

I

43.11 SP
53000.054888/2006

INDAIATUBA 21 23S0442
CEEC - CENTRO EVANGELICO DE EDUCACAO E CULTURA PR. RAIMUNDO SOARES
DE LIMA

47W1152
ARQDE

F

43.12 SP
53830.000031/2002

INDAIATUBA 21 23S0506 SOCIEDADE AMIGOS DOS MUSICOS E POETAS SAMP47W1257
ARQDE

F

43.14 SP
53000.041795/2004

RIO CLARO 21 22S2213 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIO CLARO47W3223 LDE

43.24 SP
53000.021064/2011

CAMPINAS 0 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQCD

I

43.24 SP
53000.002436/2013

CAMPINAS 55 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQDE

F

43.30 SP
53000.041125/2004

CAMPINAS 21 23S0249 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQDE

F

43.30 SP
53000.000553/2007

CAMPINAS 0 23S0249 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQCD

I

43.39 SP
53830.000755/2001

VALINHOS 0 22S5721 ASSOCIAÇÃO DONA IDALINA DE CULTURA E CIÊNCIA47W0122 RAQ

43.42 SP
53000.057913/2012

INDAIATUBA 53 23S0530 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA INDAIA47W1340
ARQDE

F

43.54 SP
53830.000073/2000

ARARAS 21 22S1948 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE UNIDA47W2232
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.62 SP
53900.027338/2016

INDAIATUBA 0 23S0518
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL
DE INDAIATUBA - ACECI

47W1242 RAQ

44.25 SP
53900.043731/2016

INDAIATUBA 0 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254 RAQ

44.25 SP
01250.033112/2018

INDAIATUBA 94 23S0544 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE INDAIATUBA - ACCI47W1254
ARQDE

F

44.53 SP
53830.000720/2002

VALINHOS 0 22S5956 ASSOCIAÇÃO CULTURAL TRILHAS DO FUTURO47W0253 RAQ

44.73 SP
53830.000668/2001

VALINHOS 0 22S5829 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLOGIA DE VALINHOS47W0120 RAQ

44.79 SP
53830.002587/1998

ARARAS 4 22S1907
INSTITUTO DE PROMOCAO SOCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL SAO FRANCISCO
DE ASSIS

47W2106
ARQDE

F

44.82 SP
53900.014202/2014

VALINHOS 0 22S5558 ASSOCIACAO CIVIL ECO VIDA AMBIENTAL46W5920
ARQCD

I

45.00 SP
53830.000002/2000

INDAIATUBA 21 23S0602 ASSOCIACAO COMUNITARIA MATRIX47W1231
ARQDE

F

45.44 SP
53830.002853/1998

INDAIATUBA 4 23S0627 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALIANCA - ACA47W1301
ARQDE

F

45.47 SP
53000.060394/2012

INDAIATUBA 53 23S0645 UNIAO DE ARBITROS DE INDAIATUBA47W1358
ARQDE

F

45.72 SP
53830.001878/1998

CONCHAL 4 22S2103
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOUVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE
CONCHAL

47W1004
ARQDE

F

45.77 SP
53830.001275/2002

MOCOCA 28 22S2758 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITRÁRIA47W0040
ARQDE

F

45.84 SP
53000.050346/2006

VALINHOS 0 22S5526 ACERV (ASSOC. COMUNITÁRIA E ECOLÓGICA DE RADIODIFUSÃO DE VALINHOS)46W5818
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.92 SP
53000.084947/2006

INDAIATUBA 0 23S0652 LIGA REGIONAL DESPORTIVA  INDAIATUBANA(LIDI)47W1330
ARQCD

I

45.94 SP
53000.012417/2005

INDAIATUBA 21 23S0710
ASSOCIAÇÃO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL - ASSINDAC

47W1433 PAN

45.95 SP
53000.058913/2012

INDAIATUBA 53 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336
ARQDE

F

45.95 SP
01250.033236/2018

INDAIATUBA 94 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336 IND

45.96 SP
53000.054155/2006

INDAIATUBA 21 23S0711
ASSOCIACAO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E
SOCIAL

47W1434
ARQDE

F

45.96 SP
53830.000655/2000

VALINHOS 0 22S5613 GRUPO ECOLOGICO DE VALINHOS46W5843
ARQCD

I

45.99 SP
53830.001352/1999

INDAIATUBA 21 23S0655 CASA INDEPENDENTE DE SOLIDARIEDADE47W1331
ARQDE

F

46.27 SP
53830.000025/2000

PEDREIRA 6 22S4423 ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS IDOSOS E CRIANCAS CARENTES46W5437
ARQDE

F

46.28 SP
53000.017699/2004

INDAIATUBA 21 23S0701 ASSOCIAÇÃO SERTANEJA FM47W1319
ARQDE

F

46.53 SP
53830.002602/1998

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 LDE

46.53 SP
53830.000096/2002

VALINHOS 0 22S5709 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE VALINHOS46W5858 RAQ

46.53 SP
53000.055380/2013

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RAUT

46.56 SP
53830.001899/1998

SÃO PAULO 4 22S4421 RADIO SINTONIA FM STEREO LTDA46W5427
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.66 SP
53830.000827/2001SANTO ANTÔNIO DE

POSSE
15 22S3636

ASSOCIACAO COMUNITARIA P/INTEGRACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO DE
SANTO ANTONIO DE POSSE - ACICDSAP

46W5521 LDE

46.66 SP
53900.045484/2015SANTO ANTÔNIO DE

POSSE
15 22S3636

ASSOCIACAO COMUNITARIA P/INTEGRACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO DE
SANTO ANTONIO DE POSSE - ACICDSAP

46W5521
ADRRE

N

46.67 SP
53830.002501/1998

VALINHOS 0 22S5825 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO VIDA NOVA FM46W5950 RAQ

46.73 SP
53830.000907/2002

CONCHAL 16 22S2028 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL47W1001 LDE

46.73 SP
53900.045562/2016

CONCHAL 16 22S2028 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL47W1001 RAUT

46.94 SP
53830.002462/1998

INDAIATUBA 4 23S0733 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO XII DE JUNHO (AAB - XII JUNHO)47W1352
ARQDE

F

47.19 SP
53830.000598/1999

VALINHOS 0 22S5703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CHARELLY46W5826 RAQ

47.21 SP
53900.053205/2016

BARRINHA 0 22S5759
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM
VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB

46W5906
ARQCD

I

47.34 SP
01250.027414/2018

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400
EXIPOS

47.34 SP
53830.001941/1998

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400 LDE

47.34 SP
53000.006807/2013

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400 RAUT

47.43 SP
53830.002365/1998

VALINHOS 4 22S5814 ASSOCIACAO VALINHENSE DE EDUCACAO E CULTURA AVEC46W5908
ARQDE

F

47.59 SP
53830.000118/2000

CONCHAL 9 22S1949 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CONCHALENSE47W1021
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 3:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500344842018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.26 SP
53000.061870/2005

CHARQUEADA 0 22S3041 ASSOCIAÇÃO VIDA ABUNDANTE47W4620
ARQCD

I

48.44 SP
53000.046477/2012

IPEÚNA 0 22S2605 AAP- ASSOCIACAO ALEM DAS POSSIBILIDADES DA CIDADE DE IPEUNA47W4258
ARQCD

I

48.55 SP
53830.002600/1998

CHARQUEADA 4 22S3104
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL CENTRAL DE
CHARQUEADA-SP

47W4645
ARQDE

F

48.66 SP
53000.038147/2011

CHARQUEADA 34 22S3039 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERI DE COMUNICACOES47W4635
ARQDE

F

48.69 SP
53000.062346/2010

VALINHOS 0 22S5859 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM NOVA PALMARES46W5849 RAQ

48.69 SP
01250.014005/2018

CHARQUEADA 0 22S3039 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERI DE COMUNICACOES47W4636 CDI

48.71 SP
53830.002214/1998

IPEÚNA 4 22S2609 CENTRO COMUNITARIO DE IPEUNA ARMANDO ZAMBONI47W4314
ARQDE

F

49.13 SP
53000.043338/2004

RIO CLARO 21 22S2157 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3842 LDD

49.13 SP
53115.018787/2020

RIO CLARO 21 22S2157 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3842 REN

49.13 SP
01250.065338/2018

RIO CLARO 21 22S2157 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3842
ARQPO

S

49.18 SP
53830.000677/2001

RIO CLARO 12 22S2156 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RECREACAO ADVENTO47W3843
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.034484/2018-49.

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA. 

Assunto: CHECKLIST_COREC/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 10398116)

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, na localidade de AMERICANA/SP, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

9383476

págs. 40 a

90

X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

9383476

pág. 42
X   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

9383476

pág. 42
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

9383476

pág. 42
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

9383476

pág. 42 X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

9383476

pág. 42
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

9383476

pág. 42
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

9383476

pág. 42
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

9383476

págs. 80 a

82

X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

10400663 

e

10400666

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

10400663 

e

10400666

  X

 

Considerando que na análise jurídica, CHECKLIST_COREC/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº
10398116), consta como Presidente da en+dade o Sr. Edival Jus+no da Silva que assinou o anexo 6 e a ART enviados,  embora no

QSA da Receita Federal 10400673 consta  como Representante Legal o Sr. Davino Pereira de Brito. Entendemos que  a enGdade
atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação

de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes,

relacionadas à fase de instrução processual.

 

 

Brasília, 15 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 21/09/2022, às 09:11 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 21/09/2022, às 09:23 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 22/09/2022, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10400395 e o código CRC 7781240B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI-MCOM nº 10400395

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10400395&crc=7781240B


CHECKLIST

 

Município/UF: Americana/SP – 

Processo nº:     01250.034484/2018-49         CNPJ: 26.105.976/0001-12

Número de concorrentes:  1 – Associação Comunitária Metrópolis (01250.033041/2018-31)-Arqdef 15/08/2019

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA

Nº do edital/ano:  94/2018​ publicado no DOU em 13/04/2018

Prazo de inscrição: de  16/04/2018 a 14/06/2018

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (10398124​)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 12/06/2018 - Fl. 88 (3084183)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 30 (9283476) DESATUALIZADO
4. Estatuto Social: Fls. 5-14 (9283476)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls.10-16 (3084183)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 17-19 (9283476) para o período de 14/06/2020 a 13/06/2024
 6.1.Ata de alteração: Fls. 20-22 (9283476) para o período de 17/01/2021 a 13/06/2024
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-28 (3084183) 32-33 (9283476)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Edival Justino da Silva
165378160167 

26/06/1970
Lázaro Justino da Silva e
Orlanda Pereira da Silva

109.985.428-
81

Não

Diretor Administrativo: Carlos Alberto
dos Santos

248818350108
06/09/1977

Ovidio dos Santos e
Maria Goreti Oliveira dos
Santos 

274.965.128-
00

Não

Diretor de Operações: Vanessa
Carvalho André

300299190124
23/03/1987

Germano Jacinto André e Maria
Cleusa Carvalho André

368.573.568-
31

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 33-84 (3084183)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 85-87 (3084183)

10. Pesquisa Anatel (3084183) e Radar (3597685)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3597693)

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 5-14 (9283476​) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8, 10

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 9 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 9, 11

e) Órgão administrativo e cargos: 27

f) Atribuições do Órgão administrativo: 33-35

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: 27

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 36-39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4-8, 10

c) Direitos e deveres dos associados: 11 e 13



d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;:

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 40, 42

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 25

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia:

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto:21-25

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 22

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 42

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10398114)

2.2 Certidão FGTS:  (10398114​)

2.3 Certidão PGFN : (10398114​)

2.4 Certidão CNDT:  (10398114​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10398413)

3. Pesquisa Anatel (10398114​) e Fiscaliza () e () Consultar quando voltar

4.  Anexo 6/ART:  Fl. 40-90   (9283476)

5. Despacho técnico de aprovação: (10400395)

OBSERVAÇÕES: 22/09/2022: Estatuto ok, TRF/TSE/TJ ok, Pesquisa de Vínculo ok, certidões ok.

A entidade deverá apresentar o Requerimento de outorga no modelo atualizado  e assinado por todos os diretores.

EXIGÊNCIA

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 22/09/2022, às 17:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10413125 e o código CRC C1422C24.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 10413125

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10413125&crc=C1422C24


ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério das Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 



X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério das Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 



 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Os campos não utilizados para indicação de dirigentes podem ser excluídos. 
- Não é necessário indicar integrantes de Conselho Fiscal. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 24270/2022/MCOM

Brasília, 22 de setembro de 2022.

Ao(À) Senhor(a)
EDIVAL JUSTINO DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA (CNPJ nº 26.105.976/0001-12)
Rua Ferreira Penteado, nº 194 -  2º andar
13010-040 - Campinas/SP

 

PROCESSO nº 01250.034484/2018-49. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - 2ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Americana/SP, em razão do Edital nº  94/2018, publicado
no Diário Oficial da União em 13/04/2018.

 

2. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

2.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I):

A EnEdade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (10413133) contendo todas as
declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado,
de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

Observação:  A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

3.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permiEdo na primeira noEficação para a
fase de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moEvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noEficações permiEdas nos parágrafos do mesmo arEgo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objeEvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enEdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enEdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .



 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnEdade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta intempesEva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que
determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da
data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecKvo processo, bem como
deste oLcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica, acessível a parEr do seguinte caminho:https://www.gov.br/mcom/>>
Serviços >> Protocolo Digital do MCom. Para uElizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido
cadastro, é possível solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mcom.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 28/09/2022, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10413135 e o código CRC 7B362717.

Anexos:

Formulário Anexo 2 (10413133)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24270/2022/MCOM -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 10413135

https://www.gov.br/mcom/
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_01250.034484_2018_49_temp/gov.br
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_01250.034484_2018_49_temp/%20https://acesso.gov.br/
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10413135&crc=7B362717
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.105.976/0001-12
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/2016


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R NATALINO ESTEVAM 

NÚMERO

86 

COMPLEMENTO

FUNDOS 

 
CEP

13.469-572	

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE GRAMADO 

MUNICÍPIO

AMERICANA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALFA.CONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE

(19) 3232-5056


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/11/2022 às 15:41:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         26.105.976/0001-12

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 15:45:57 do dia 28/11/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 26.105.976/0001-12
Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA
Endereço: R NATALINO ESTEVAM 86 / PARQUE GRAMADO / AMERICANA / SP / 13469-572

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/11/2022 a 09/12/2022


Certificação Número: 2022111002051874378359

Informação obtida em 28/11/2022 15:46:58

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.105.976/0001-12

Certidão nº: 42056519/2022

Expedição: 28/11/2022, às 15:48:36

Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.105.976/0001-12,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA
CNPJ: 26.105.976/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:44 do dia 28/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2023.
Código de controle da certidão: 504C.D6FA.F7C9.7856
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.























MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.034484/2018-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.034484/2018-49, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE
AMERICANA, na localidade de Americana/SP, informo que, de acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes7na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 28 de novembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 28/11/2022, às 18:58

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10541412 e o código CRC 96228BC8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI-MCOM nº 10541412

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10541412&crc=96228BC8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.034484/2018-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Americana/SP, e do Tribunal de Jus(ça de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas

que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10541217).

 

Brasília, 28 de novembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 28/11/2022, às 19:13

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10541419 e o código CRC 38C1966C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI-MCOM nº 10541419

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10541419&crc=38C1966C


CHECKLIST

 

Município/UF: Americana/SP – 

Processo nº:     01250.034484/2018-49         CNPJ: 26.105.976/0001-12

Número de concorrentes:  1 – Associação Comunitária Metrópolis (01250.033041/2018-31)-Arqdef 15/08/2019

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA

Nº do edital/ano:  94/2018​ publicado no DOU em 13/04/2018

Prazo de inscrição: de  16/04/2018 a 14/06/2018

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (10398124​)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 12/06/2018 - Fl. 88 (3084183)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (10512407)
4. Estatuto Social: Fls. 5-14 (9283476)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls.10-16 (3084183)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 17-19 (9283476) para o período de 14/06/2020 a 13/06/2024
 6.1.Ata de alteração: Fls. 20-22 (9283476) para o período de 17/01/2021 a 13/06/2024
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-28 (3084183) 32-33 (9283476)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Edival Justino da Silva
165378160167 

26/06/1970
Lázaro Justino da Silva e
Orlanda Pereira da Silva

109.985.428-
81

Não

Diretor Administrativo: Carlos Alberto
dos Santos

248818350108
06/09/1977

Ovidio dos Santos e
Maria Goreti Oliveira dos
Santos 

274.965.128-
00

Não

Diretor de Operações: Vanessa
Carvalho André

300299190124
23/03/1987

Germano Jacinto André e Maria
Cleusa Carvalho André

368.573.568-
31

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 33-84 (3084183)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 85-87 (3084183)

10. Pesquisa Anatel (3084183) e Radar (3597685)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3597693)

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 5-14 (9283476​) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8, 10

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 9 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 9, 11

e) Órgão administrativo e cargos: 27

f) Atribuições do Órgão administrativo: 33-35

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: 27

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 36-39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4-8, 10

c) Direitos e deveres dos associados: 11 e 13



d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;:

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 40, 42

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 25

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia:

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto:21-25

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 22

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 42

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10541217)

2.2 Certidão FGTS:  (10541217)

2.3 Certidão PGFN : (10541217​​​​​​​)

2.4 Certidão CNDT: (10541217​​​​​​​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10541217)

3. Pesquisa Anatel (10541217​​​​​​​) e Fiscaliza (10541412) e (10541411) 

4.  Anexo 6/ART:  Fl. 40-90   (9283476)

5. Despacho técnico de aprovação: (10400395)

OBSERVAÇÕES: 28/11/2022: Processo instruído.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 28/11/2022, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10541421 e o código CRC 3E5411B0.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 10541421

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10541421&crc=3E5411B0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 18046/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.034484/2018-49.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana/SP, em atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado
no Diário Oficial da União de 13/04/2018. 

 

ANÁLISE

2. A En3dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 12/06/2018, às fl. 88 (3084183),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Edival Justino da Silva

Diretor Administrativo: Carlos Alberto dos Santos

Diretor de Operações: Vanessa Carvalho André

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Natalino Estevam, 86 - Parque Gramado

Coordenadas geográficas: 22°43’16”S de latitude e 47°21’39”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Natalino Estevam, 86 - Parque Gramado

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 14/06/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 2-4 (10512407)



2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

 Fls. 5-14 (9283476)  

3.

 

Ata de cons3tuição da en3dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls.10-16 (3084183)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 20-22 (9283476)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 23-28 (3084183)

32-33 (9283476)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia3va, válidas, firmadas por pessoas
Ssicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 33-84 (3084183)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 85-87 (3084183)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

Fl. 40-90   (9283476)

Despacho técnico de
aprovação:
(10400395)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10541217)

10.

 

Cer3dão nega3va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10541217)

11.

 

Cer3dão que comprove a regularidade da En3dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10541217)

12.

 

Cer3dão conjunta nega3va de débitos da En3dade, rela3va aos tributos
federais e à dívida a3va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10541217)

13.

 

Cer3dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En3dade
perante a Jus3ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer3dão
nega3va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10541217)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

 (10541412) e
(10541411) 

 



5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o
Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária Metrópolis, constante no processo nº

01250.033041/2018-31, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a En3dade não atendeu às
exigências do OScio nº 46784/2018/SEI-MCTIC, de 28/11/2018 (3598370). A en3dade foi comunicada sobre a sua inabilitação por

meio da NOTA TÉCNICA Nº 2569/2019/SEI-MCTIC (3869230), encaminhada por meio do Ofício nº 5453/2019/SEI-MCTIC (3869339),

recebido em 18/03/2019 (3977895). A entidade não apresentou, no prazo legal estabelecido, recurso administrativo contra a decisão. O

arquivamento foi comunicado à entidade por meio do OFÍC IO Nº 26918/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

(4468343), recebido em 21/08/2019 (4525564).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

01250.033041/2018-31 Associação Comunitária Metrópolis

Não saneamento de

irregularidades,

após a diligência

prevista no caput do

art. 24.

Art. 25, inciso IV

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (10400395), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (10400663​).

 

7. Após consultas aos sí3os do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respec3va Subseção Judiciária de Americana/SP, e do
Tribunal de Jus3ça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante
as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10541419). 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi3va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/11/2022, às 16:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 29/11/2022, às 16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 05/12/2022, às 12:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 06/12/2022, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10541425 e o código CRC 58D5AC95.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10541425&crc=58D5AC95


Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.034484/2018-49, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e
respec3va documentação para que a en3dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, inscrita no CNPJ
sob n° 26.105.976/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana/SP,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2. A en3dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep3vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n°
18046/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu
Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX
de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as en3dades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo
à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.034484/2018-49, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, inscrita no CNPJ
sob nº 26.105.976/0001-12, cuja sede se situa na Rua Natalino Estevam, 86 - Parque Gramado, na localidade de Americana, Estado
de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u3lizando
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini3vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 



FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 10541425



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28544/2022/MCOM

Brasília, 12 de dezembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18046/2022/SEI-MCOM (10541425)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 18046/2022/SEI-MCOM (10541425)​, para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

13/12/2022, às 20:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10561825 e o código CRC 71ED643F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28544/2022/MCOM -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 10561825
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10561825&crc=71ED643F


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CGAC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.034484/2018-49
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal. Deferimento da
autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. ​​​

 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I – RELATÓRIO
 

1. ​Por meio do Ofício Interno nº 28544/2022/MCOM (SEI nº 10561825), a Secretaria de Radiodifusão deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.034484/2018-
49, cujo teor versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Americana/SP.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a então Secretaria de Radiodifusão -
SERAD tornou público o Edital nº 94, de 2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 94, de 13 de abril de 2018, que
trata da Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Americana/SP.

 
3. A Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana foi a única entidade habilitada para a prestação do
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Americana/SP, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº
18046/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10541425).

 
4. Registre-se, ainda, que a referida então SERAD opinou: "(...)pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica", conforme se verifica do
item 7, da mencionada Nota Técnica. 

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10541425 - parte final - SEI).

 
6. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº
9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na
forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende
de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.



 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos preceitos
desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições
legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com
vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio
social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura
restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem
prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado
de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação,
os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas
que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 



9. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de
interessados, in verbis:

 

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros,
em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que
a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de
instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:



(...)

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no
prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

(...)

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem
necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação
oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

(...)

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
10. Deste modo, não subsiste dúvida de que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão
comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
11. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

12. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação
do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-
formal.

 
13. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por
meio da NOTA TÉCNICA Nº 18046/2022/SEI-MCOM,  manifestou-se nos seguintes termos a respeito da autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana  na localidade
de Americana/SP, in verbis: 

 
1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE



AMERICANA, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Americana/SP, em atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018. 

 

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 12/06/2018, às
fl. 88 (3084183), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

(...)

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
14/06/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3
de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

(...)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada
em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária Metrópolis, constante
no processo nº 01250.033041/2018-31, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez
que a Entidade não atendeu às exigências do Ofício nº 46784/2018/SEI-MCTIC, de 28/11/2018 (3598370). A
entidade foi comunicada sobre a sua inabilitação por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2569/2019/SEI-MCTIC
(3869230), encaminhada por meio do Ofício nº 5453/2019/SEI-MCTIC (3869339), recebido em 18/03/2019
(3977895). A entidade não apresentou, no prazo legal estabelecido, recurso administrativo contra a decisão. O
arquivamento foi comunicado à entidade por meio do OFÍCIO Nº
26918/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4468343), recebido em 21/08/2019
(4525564).

 

(...)

 

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (10400395), constatou-se que as coordenadas geográficas
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art.
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos
(10400663 ​).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Americana/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga,
conforme Despacho (​10541419). 

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item
4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
14. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente a Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 8 e 9 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado é
tempestivo, porquanto foi apresentado em 12 de junho de 2018, ao passo que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 14 de junho de 2018, conforme consta do item 3 da referida Nota Técnica.

 
15. É oportuno registrar que a Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana foi a única entidade habilitada
na disputa, uma vez que a Associação Comunitária Metrópolis foi inabilitada, consoante os termos do item 5 da NOTA TÉCNICA
Nº 18046/2022/SEI-MCOM.

 
16. A Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana  carreou os seguintes documentos, dentre outros: i)
requerimento de outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de
executar o serviço de radiodifusão comunitária; iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório; iv) Ata de eleição
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas; v) comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos diretores dirigentes; vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
na área pretendida para a prestação do serviço; vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento; viii) Formulário de
dados de funcionamento da estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;
x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel; xi) certidão de
regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União; xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas; xiv) informação sobre a inexistência realização de
operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR; xv) inexistência de
processos judiciais que obstem o deferimento da outorga.

 
17. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.



8º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts. 20 e 36 e ss), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 9283476 - SEI).

 
18. Observa-se, outrossim, que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
como se constata do item 7.1 do Checklist (Doc. nº 10541421 - SEI).

 
19. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que
os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 10512407 - SEI).

20. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a emissão de autorização para
a Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, com a finalidade de que haja a  prestação do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Americana/SP, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana , pelo prazo de 10 (dez) anos, na
localidade de Americana/SP; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de
eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão
comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
22. Vale ressaltar que as minutas de portaria e de exposição de motivos devem ser ajustadas em razão da alteração
recente do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide
Decreto de 20 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. José
Juscelino dos Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado
no Diário Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

 
23. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
24. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (extinta
Secretaria de Radiodifusão) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive
no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 19 de janeiro de 2023.
 
 

FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA
Advogado da União

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034484201849 e da chave de acesso 6024d399

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA, com certificado A1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00098/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.034484/2018-49​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER N. 00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr.  Felipe Arruda Aguiar
Sobreira da Silveira, Advogado da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana ​, na localidade
de Americana/SP ​.

 
3. A extinta Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18046/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA asseverou que
a Associação Comunitária Metrópolis foi inabilitada, uma vez que não foram atendidas as exigências normativas. Além disso, a
entidade inabilitada não apresentou recurso administrativo.

 
4. Nos termos do PARECER N. 00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice legal para que seja
executado o serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana.

 
5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana , pelo prazo de 10 (dez)
anos, na localidade de Americana/SP ​.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
7. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração recente
do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide Decreto de 20
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. Jose Juscelino dos
Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário
Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(extinta Secretaria de Radiodifusão) ​ para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de janeiro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034484201849 e da chave de acesso 6024d399
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00102/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.034484/2018-49
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 00098/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o  PARECER
n. 00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 20 de janeiro de 2023.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034484201849 e da chave de acesso 6024d399

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1075951982 e
chave de acesso 6024d399 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI
PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-01-2023 13:15. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8290, DE 23 DE JANEIRO ​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 01250.034484/2018-49, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, inscrita no CNPJ
sob nº 26.105.976/0001-12, cuja sede se situa na Rua Natalino Estevam, 86 - Parque Gramado, na localidade de Americana, Estado
de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uClizando
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiCvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 27/01/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10648400 e o código CRC 284814AA.

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SEI  nº 10648400

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10648400&crc=284814AA


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de janeiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.034484/2018-49, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec4va documentação para que a en4dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA,
inscrita no CNPJ sob nº 26.105.976/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Americana/SP, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 18.046/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00036/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 8.290, de 23
de janeiro de 2023, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 27/01/2023, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10648407 e o código CRC D026E00D.

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 10648407

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10648407&crc=D026E00D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 30357/2023/MCOM

Brasília, 24 de Janeiro de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber 
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8290/2023/MCOM (10648400) e Exposição de Motivos (10648407)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18046/2022/SEI-MCOM (10541425) e no Parecer Jurídico nº

00036/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10648048), encaminho a Portaria nº 8290/2023/MCOM (10648400) e Exposição de

Motivos (10648407), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

25/01/2023, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10649772 e o código CRC D3F73925.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 30357/2023/MCOM -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 10649772

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10649772&crc=D3F73925
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/01/2023 | Edição: 21 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.290, DE 23 DE JANEIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.034484/2018-49, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE
AMERICANA, inscrita no CNPJ sob nº 26.105.976/0001-12, cuja sede se situa na Rua Natalino Estevam, 86 -
Parque Gramado, na localidade de Americana, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Município: Americana Sub Distrito:
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Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCATIVA DE AMERICANA CNPJ: 26.105.976/0001-12

Nome Fantasia: Bairro: Parque Gramado

Logradouro: Rua Natalino Estevam Número: 86
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Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250034484201849 Fistel: 50444346635
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 30650/2023/MCOM

Brasília, 30 de Janeiro de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10648407)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8290/2022/SEI-MCOM (10658555), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10648407), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/01/2023, às 16:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10659934 e o código CRC 42521D6F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 30650/2023/MCOM -  Processo nº 01250.034484/2018-49 - Nº SEI: 10659934

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10659934&crc=42521D6F


 

EM nº 00006/2023 MCOM 
  

Brasília, 3 de Fevereiro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.034484/2018-49, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.105.976/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Americana/SP, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18.046/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00036/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 8.290, de 23 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 30/01/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7699/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.034484/2018-49.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
27/03/2023, às 14:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10807594 e o código CRC 943484BC.

 

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 Documento nº 10807594

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10807594&crc=943484BC


EM nº 00006/2023 MCOM
 

Brasília, 3 de Fevereiro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.034484/2018-49,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE  AMERICANA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
26.105.976/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade  de  Americana/SP,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput do  art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  a  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18.046/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00036/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 8.290, de 23 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 30/01/2023.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CGAC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         n.         00036/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/  AGU      

NUP: 01250.034484/2018-49
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal. Deferimento 

da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

1- RELATÓRIO

1. Por meio do Oficio Interno nº  28544/2022/MCOM (SEI nº  10561825), a Secretaria de  Radiodifusão deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.034484/2018- 
49, cujo teor versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Americana/SP.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a então Secretaria de Radiodifusão - 
SERAD tornou público o Edital nº 94, de 2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 94, de 13 de abril de 2018, que 
trata da Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Americana/SP.

3. A Associação  Cultural Comunitária Educativa  de Americana  foi  a  única entidade  habilitada para  a  prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de  Americana/SP, consoante os tennos da NOTA  TÉCNICA Nº 
18046/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10541425).

4. Registre-se, ainda, que a referida então SERAD opinou: "(..)pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, 

tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica", conforme se verifica do 
item 7, da mencionada Nota Técnica.

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta 
de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doe. nº 10541425 - parte final - SEI).

6. Esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

7. Antes de adentrar na  análise  do caso  submetido  à  apreciação,  cumpre lembrar que  o  procedimento relacionado  à 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da  Constituição Federal,  pela Lei nº 
9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

8. Em razão  da necessidade de permitir  uma melhor  compreensão sobre  o  arcabouço  normativo que regulamenta o 
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art.  223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e  de  sons e  imagens,  observado o  princípio da  complementaridade  dos  sistemas  privado, 
público e estatal.

§ 1 º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4°, a contar do recebimento da mensagem.

§  2°  A  não renovação da concessão  ou  permissão dependerá de  aprovação  de,  no mínimo,  dois  quintos  do 

Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3° O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na 
forma dos parágrafos anteriores.4° O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 
de decisão judicial.

§  5°  O prazo da concessão  ou  permissão  será  de dez  anos  para  as emissoras  de rádio  e  de quinze para  as  de 

televisão.

Art.  224. Para os efeitos do disposto neste capítulo,  o Congresso Nacional instituirá,  como seu órgão auxiliar, o 
Conselho de Comunicação Social, na fonna da lei.



LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Art.  1°  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  freqüência  modulada, 
operada  em baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Arl. 2o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no  art. 223 da Constituicão  , aos preceitos 
desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei         nº 4.117,         de 27 de agosto de         l     96          e demais disposições 
legais. (Redação dada pela Medida         Provisória nº     2.216-37, de     2001  )

Parágrafo  único. Autorizada a execução  do  serviço e,  transcorrido  o  prazo previsto no   art. 64  ,    §§    2o    e    4o da   
Constitu  iç  ão  , sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em 
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela 
Medida Provisória         nº 2.216-37, de 2001)  

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com 
vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

II -  oferecer mecanismos à  fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a  cultura e o 

convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,  de 

confonnidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. (...)

Art. 6° Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  nesta  Lei  e  normas  reguladoras  das 
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo  único.  A outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação por  igual  período,  se  cumpridas  as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação         dada         pela Lei         nº         10.597,   de 2002  )

(...)

Art.  7º  São  competentes  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  as  fundações  e  associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de IO anos.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  explorar  o  Serviço,  além  das 

exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 
estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a subordinem ou a sujeitem à gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art.  !º.  Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela  Lei n  º   
9.612,     de 19     de     fevereiro   de 1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura 
restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São competentes  para  executar o  RadCom fundações  e associações comunitárias, sem  fins lucrativos, 
desde que legalmente  instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade  para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  executar  o  Serviço,  além  das 

exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado 

de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,  no prazo fixado no comunicado de 

habilitação, os documentos  a seguir  indicados, além  de atender  as disposições  estabelecidas  em  norma 

complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

Ili - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Serviço;

VI -  manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias,  legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas 
que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a  documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.



9. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº l.909, de 05 de abril  de 2018 
(DOU de  9  de  abril  de 2018), visto que era o ato normativo infralegal  vigente à  época da publicação do  aviso  de habilitação de 
interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído 

pela Lei nº   9.612,   de 19 de   fevereiro   de 1998  ,

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos,  sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada 
pela Portaria n  º   1.  909,   de 05.04.2018  )  

(...)

Art.  8° O processo de outorga de autorização para prestar  o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às 

seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de 

autorização. Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações  verifica  a  tempestividade  da  apresentação dos  documentos  habilitantes  e  se  estes  atendem ao 
definido no edital. (  Retificado pela Portaria n  º   1.909, de 05.04.2018  )  

Arl. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (A  nexo         2  )  , com as declarações nele elencadas; (   R  edação         dada         pela         Portaria         nº   

1.909, de 05.04.2018)

II - estatuto social da entidade atualizado;

III - ata de constituição da entidade;

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas tisicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. d  ncluído     pela     Portaria     nº     1  .909,     de     05.04  .2  018  )      

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.     23  , estar situadas dentro da área 
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas dois dígitos inteiros, 
em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59.

§  2º  Todas as atas  bem como as eventuais  alterações do  estatuto social  devem estar  registradas no  Cartório  de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar 
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Art.  24. Caso algum dos documentos constantes do art.  22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que 
a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Arl. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de 
instrução processual,  tendo  em consideração  a pontuação  em  manifestações  em apoio  válidas  e as  relações de 
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Arl. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não 

encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 

previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (  Redação dada pela Portaria nº   1  .909,     de     05.04.2018  )  

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:



(...)

II - formulário de Dados de funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a  regularidade da entidade com a  Seguridade Social e com o Fundo de  Garantia  do 
Tempo de Serviço - fGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa  aos tributos federais  e  à  dívida  ativa  da  União, 
expedida pela Receita federal, que comprove a regularidade perante a fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
fará  solicitação,  a  ser  cumprida  no  prazo  de  trinta  dias,  prorrogável  urna  única  vez  e  por  igual  período  a 
requerimento da entidade interessada.

§ 1° Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, 
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida 
no prazo improrrogável de trinta dias.

§  2º  Na  hipótese do  art.  16,  §  1º, ou  em Município  que  não  possua  entidade autorizada a  prestar o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser 
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

(...)

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem 

necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação 

oficial da decisão recorrida.

§ 3° O prazo recursa] é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 

pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1 º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursai e que deveriam ter 

sido apresentados em outro momento processual.

§ 2° O disposto no§ 1° não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3° Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 

processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

(...)

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será fonnalizada mediante 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I - razão social da entidade;

II - número de registro no CNPJ da entidade;

III - serviço objeto da outorga;

IV - Município e Unidade da federação de execução do serviço;

V - prazo de outorga e;

VI - frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 

disposto no art  .     2  °  , parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

10. Deste  modo,  não  subsiste  dúvida  de  que  a  apreciação  de  pedido para  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

11. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso  Nacional,  consoante o disposto no art.  223, § 3º,  da  Constituição 
Federal.

11.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

12. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação 
do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico 
formal.

13. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe,  verifica-se  que a Secretaria de Radiodifusão, por 
meio da  NOTA  TÉCNICA Nº  18046/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos  seguintes termos  a  respeito  da  autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana na localidade 
de Americana/SP, in verbis:

l. Trata-se  do  requerimento  da ASSOCIAÇÃO  CULTURAL COMUNITÁRIA  EDUCATIVA  DE



AMERICANA, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária  na localidade 
de Americana/SP, em atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em12/06/2018, às 
fl.  88  (  3084183  )  ,  subscrito  por  seu  representante legal,  nos termos do  art.  12 do  Regulamento  do  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

(...)

3. O  pleito da  Requerente  é  tempestivo, visto que o  prazo  para  inscrição na  seleção pública se  encerrava em 

14/06/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de março de 1998, e  na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada  pelas 
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas  no DOU  respectivamente em 
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

(...)

5. Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilómetros, verificou-se a existência de outra interessada 
em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária Metrópolis, constante 
no processo nº 01250.033041/2018-31, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez 
que  a  Entidade não  atendeu às exigências  do Oficio nº 46784/2018/SEI-MCTIC,  de  28/11/2018  G  598370  )  .  A 
entidade  foi  comunicada  sobre  a  sua  inabilitação  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  2569/2019/SEI-MCTIC 
(  3869230  )  ,  encaminhada  por  meio  do Oficio  nº  5453/2019/SEI-MCTIC  (  3869339  )  ,  recebido  em  18/03/2019 
(  3977895  )  . A entidade não  apresentou,  no prazo legal estabelecido, recurso  administrativo  contra  a  decisão. O 
arquivamento foi comunicado à entidade por meio do OFÍCIO Nº 
26918/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (  4468343     )  , recebido em 21/08/2019

(  4525564  )  . 

(...)

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG 0  0400395  )  , constatou-se que as coordenadas geográficas 
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei nº 9.612, e o art. 
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela 
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos 
(  10400663  )  .

7. Após  consultas  aos sítios  do  Tribunal Regional Federal  da  3ª Região  e da  respectiva Subseção  Judiciária de 
Americana/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados 
registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, 
conforme Despacho (1  0541419  )  .

7. Com base nessas infonnações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelodeferimento do pedido 
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 
4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

14. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente a Portaria 
deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 8 e 9 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado é 
tempestivo, porquanto foi apresentado em 12 de junho de 2018, ao passo que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava 
em 14 de junho de 2018, conforme consta do item 3 da referida Nota Técnica.

15. É oportuno registrar que a Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana foi a única entidade habilitada 
na disputa, uma vez que a Associação Comunitária Metrópolis foi inabilitada, consoante os termos do item 5 da NOTA TÉCNICA 
Nº 18046/2022/SEI-MCOM.

16. A Associação  Cultural  Comunitária  Educativa  de Americana carreou os  seguintes  documentos,  dentre  outros:  i) 
requerimento de outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar 
o serviço de radiodifusão comunitária; iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório; iv) Ata de eleição correspondente à 
diretoria em exercício, registrada no Cartório de  Pessoas Jurídicas; v)  comprovantes de nacionalidade e  maioridade dos 
diretores dirigentes; vi)  Manifestações de  apoio  à iniciativa, firmadas por  pessoas fisicas  ou  jurídicas domiciliadas  na  área 
pretendida para a prestação do serviço; vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento; viii) Formulário de dados de 
funcionamento da estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;
x)  certidão negativa de débitos de receitas  administradas  pela Agência  Nacional  de Telecomunicações -  Anatei;  xi)  certidão  de 
regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  - FGTS; xii)  certidão negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União; xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas; xiv) informação sobre a inexistência realização de 
operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no  sistema de fiscalização - RADAR; xv) inexistência de 
processos judiciais que obstem o deferimento da outorga.

17. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.



8º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts. 20 e 36 e ss), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste 
Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doe. nº 9283476 - SEI).

18. Observa-se,  outrossim, que não existem vínculos vedados pelo art.  11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
como se constata do item 7.1 do Checklist (Doe. nº 10541421 - SEI).

19. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que os 
seus  representantes  afirmam  que  residem  dentro da  área  pretendida para prestação do  serviço  de radiodifusão  e  que  os  mesmos 
possuem bons antecedentes (Doe. nº 10512407 - SEI).

20. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a em1ssao de autorização para 
a Associação Cultural Comunitária  Educativa  de Americana, com a  finalidade de que haja  a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Americana/SP, pelo prazo de 10 (dez) anos.

III - CONCLUSÃO

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados,  recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes orientações:  i)  não existe impedimento jurídico para emissão de  autorização  para prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária pela  Associação Cultural Comunitária Educativa de  Americana, pelo prazo de 10 (dez) anos, na 
localidade de Americana/SP;  ii)  as  minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão  aptas a serem 
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de 
eventual  erro  material;  iii)  é  necessária  a  deliberação do  Congresso  Nacional sobre  a  prestação  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

22. Vale ressaltar que  as  minutas de portaria  e  de  exposição  de motivos devem ser  ajustadas  em  razão da  alteração 
recente do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide 
Decreto de 20 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. José 
Juscelino dos Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de OI de Janeiro de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

23. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar,  por meio de edição de portaria,  a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária.

24. Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (extinta 
Secretaria de Radiodifusão) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive 
no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA
Advogado da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034484201849 e da chave de acesso 6024d399

Documento assinado eletronicamente por FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA, com certificado AI 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1074120298 e chave de acesso 6024d399 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-01-2023 16:26. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     00098/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/  AGU      

NUP: 01250.034484/2018-49
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER  N.  00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pelo  Dr.  Felipe  Arruda  Aguiar 
Sobreira da Silveira, Advogado da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para  prestação do 
serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana,  na localidade de 
Americana/SP.

3. A extinta Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18046/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se  de  forma favorável  ao  deferimento  da  outorga  à  citada  entidade.  A  referida  NOTA TÉCNICA asseverou  que  a 
Associação Comunitária Metrópolis foi  inabilitada, uma  vez que  não  foram  atendidas  as exigências normativas.  Além  disso,  a 
entidade inabilitada não apresentou recurso administrativo.

4. Nos termos do PARECER N. 00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice legal para que seja 
executado o serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana.

5. Deste modo, não  existe impedimento  jurídico  para o acolhimento  do pedido  de autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, na localidade de Americana/SP.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria,  a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária.

7. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração recente 
do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide Decreto de 20 de 
dezembro de 2022,  publicado no  Diário Oficial da União  -  DOU nº  239, de 21  de  dezembro de  2022) e o Sr. Jose Juscelino  dos 
Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de OI de Janeiro de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(extinta Secretaria de Radiodifusão) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 20 de janeiro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034484201849 e da chave de acesso 6024d399
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JOÃO  PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al  institucional  (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-01-2023  09:06.  Número  de 
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     00102/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.034484/2018-49
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

1. Aprovo, nos tennos do DESPACHO           n.         00098/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  ,
n.     00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , pelos seus próprios fundamentos.

o PARECER  

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 20 de janeiro de 2023.

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034484201849 e da chave de acesso 6024d399
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/01/2023 1 Edição: 211 Seção: 1 1 Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.290, DE 23 DE JANEIRO DE 
2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9°, inciso li, e o art. 19 do 

Anexo do Decreto nº  2.615,  de 3 de junho de 1998,  e  tendo em vista  o que consta do Processo nº  

01250.034484/2018-49, resolve:

Art.  1°  Outorgar  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE 

AMERICANA. inscrita no CNPJ sob nº 26.105.976/0001-12, cuja sede se situa na Rua Natalino Estevam, 

86 - Parque Gramado,  na Localidade de Americana,  Estado de São Paulo,  para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, 

cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, Leis subsequentes, 

seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.290-de-23-de-janeiro-de-2023-460752320 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 18046/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.034484/2018-49.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana/SP, em atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 13/04/2018. 

ANÁLISE

2. A EnƟdade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 12/06/2018, às fl. 88 (3084183), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Edival JusƟno da Silva

Diretor AdministraƟvo: Carlos Alberto dos Santos

Diretor de Operações: Vanessa Carvalho André

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Natalino Estevam, 86 - Parque Gramado

Coordenadas geográficas: 22°43’16”S de laƟtude e 47°21’39”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Natalino Estevam, 86 - Parque Gramado

3.  O pleito da Requerente é tempesƟvo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 14/06/2018.

4.  Após análise  da documentação  apresentada,  com base nas  disposições  previstas na Lei  nº  9.612,  de 19 de  fevereiro  de  1998,  no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015
/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU respecƟvamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas. Fls. 2-4 (10512407)

2. Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil  e  adequado  às  finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias

Fls. 5-14 (9283476)  
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nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3. Ata  de  consƟtuição  da  enƟdade  registrada no  Livro  A do  Cartório  de
Pessoas Jurídicas. Fls.10-16 (3084183)

4. Ata  de  eleição  correspondente à  diretoria  em exercício,  registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 20-22 (9283476)

5. Comprovantes relaƟvos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes. Fls. 23-28 (3084183)
32-33 (9283476)

6. Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas, firmadas por pessoas İsicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço. Fls. 33-84 (3084183)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 85-87 (3084183)

8.
Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fl. 40-90   (9283476)

Despacho técnico de
aprovação:
(10400395)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ. (10541217)

10. CerƟdão  negaƟva  de  débitos  de  receitas  administradas  pela  Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (10541217)

11. CerƟdão  que  comprove  a  regularidade  da  EnƟdade  com o  Fundo  de
GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS. (10541217)

12.
CerƟdão conjunta negaƟva de débitos da EnƟdade, relaƟva aos tributos
federais  e à dívida aƟva da União,  expedida pela Receita Federal,  que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(10541217)

13.

CerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da EnƟdade
perante a  JusƟça do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação de cerƟdão
negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10541217)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.  (10541412) e
(10541411) 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o Serviço na
mesma área.  Assim,  o  requerimento  da  Associação  Comunitária  Metrópolis,  constante  no  processo  nº  01250.033041/2018-31,  foi
igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a EnƟdade não atendeu às exigências do Oİcio nº 46784/2018
/SEI-MCTIC, de 28/11/2018 (3598370). A enƟdade foi comunicada sobre a sua inabilitação por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2569/2019/SEI-
MCTIC (3869230), encaminhada por meio do Ofício nº 5453/2019/SEI-MCTIC (3869339), recebido em 18/03/2019 (3977895). A entidade
não apresentou, no prazo legal estabelecido, recurso administrativo contra a decisão. O arquivamento foi comunicado à entidade por meio
do OFÍCIO Nº 26918/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4468343), recebido em 21/08/2019 (4525564).

ENTIDADES CONCORRENTES

SEI/MCOM - 10541425 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

2 of 4 31/01/2023 14:26



PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

01250.033041/2018-31
Associação
Comunitária
Metrópolis

Não saneamento de irregularidades, após a diligência prevista no caput do art. 24. Art. 25, inciso IV

6.    De  acordo  com  o  Despacho  COESA_MCOM_ENG  (10400395),  constatou-se  que  as  coordenadas  geográficas  apresentadas  no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU)  de  21/09/2015,  alterada  pela  Portaria  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC,  publicada  no  DOU  de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (10400663).

7. Após consultas aos síƟos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respecƟva Subseção Judiciária de Americana/SP, e do Tribunal de
JusƟça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as JusƟças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (10541419). 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiƟva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/11/2022, às 16:18 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão EducaƟva,
Comunitária e Estatal, em 29/11/2022, às 16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
05/12/2022, às 12:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga,
em 06/12/2022, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
10541425 e o código CRC 58D5AC95.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.034484/2018-49,  que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respecƟva
documentação  para  que  a  enƟdade  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  COMUNITÁRIA  EDUCATIVA  DE  AMERICANA,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°
26.105.976/0001-12,  explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Americana/SP,  em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da ConsƟtuição da República FederaƟva do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2.  A enƟdade requereu ao então Ministério da Ciência,  Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar  o Serviço de
Radiodifusão Comunitária,  cuja  documentação inclui  manifestação de apoio da comunidade,  numa demonstração de recepƟvidade da
filosofia  de  criação  desse  braço  da  radiodifusão,  de  maneira  a  incenƟvar  o  desenvolvimento  e  a  sedimentação da  cultura  geral  das
localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peƟção e da documentação apresentada, constando a inexistência
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de óbice legal e normaƟvo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18046/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga.  Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°  xxxxx/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciaƟva comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as enƟdades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por
meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos consƟtucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 01250.034484/2018-49, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA, inscrita no CNPJ sob nº
26.105.976/0001-12, cuja sede se situa na Rua Natalino Estevam, 86 - Parque Gramado, na localidade de Americana, Estado de São Paulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uƟlizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e  normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
ConsƟtuição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiƟvo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.034484/2018-49 SEI nº 10541425

SEI/MCOM - 10541425 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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01250.034484/2018-49

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 24 de abril de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
EDUCATIVA DE AMERICANA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.105.976/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana/SP, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 06 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 24/04/2023, às 19:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4186202 e o código CRC 62DE169F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SUPER nº 4186202

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.034484/2018-49
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1287/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 6/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 6/2023 (4186173), juntamente com os anexos (4186175, 4186177 e
4186178), do Ministério das Comunicações, referente ao "Processo nº 01250.034484/2018-49, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec;va documentação para que a en;dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA,
inscrita no CNPJ sob o nº 26.105.976/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Americana/SP, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons;tuição da República Federa;va do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 25/04/2023, às 21:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4186569 e o código CRC 920DA8AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.034484/2018-49 SUPER nº 4186569

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.034484/2018-49

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 6/2023 (4186173), juntamente com os anexos (4186175, 4186177 e 4186178), do Ministério
das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 6/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4186202), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 26/04/2023, às 12:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4192612 e o código CRC 0ABB4354 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SUPER nº 4192612

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.034484/2018-49
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 8/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.034484/2018-49

INTERESSADO:       Associação Cultural Comunitária Educativa de Americana (CNPJ nº 26.105.976/0001-12)

REFERÊNCIAS:        Exposição de Motivos nº 00006/2023 MCOM, de 03 de fevereiro de 2023 (4186173)

   Parecer de Mérito I (4186178) – Nota Técnica nº 18046/2022/SEI-MCOM, de 05 de dezembro de 2022

   Parecer Jurídico nº 00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19 de janeiro de 2023[1] (4186175)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Americana/SP

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 8.290, DE 23 DE JANEIRO DE 2023, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana/SP, pelo prazo de
dez anos, com o uso do canal 285 na frequência de 104,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação Cultural Comunitária EducaFva de Americana, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
26.105.976/0001-12, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] manifestou-se favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da Nota Técnica nº 18046/2022/SEI-MCOM, de 05 de
dezembro de 2022 (4186178), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Associação Cultural Comunitária EducaFva de Americana tendo em vista a completa instrução do
feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00036/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19 de janeiro de 2023 (4186175), recomenda, no aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes
orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural Comunitária EducaFva de
Americana, pelo prazo de 10 (dez) anos, na localidade de Americana/SP; ii) as minutas de portaria e de exposição de moFvos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela
autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso
Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

4. Os registros administraFvos de cadastro da Associação Cultural Comunitária EducaFva de Americana devem ser manFdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão
– SRD[4], cujos dados relaFvos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Americana/SP constam na Consulta Geral de RadCom (4185588), com o registro de
situação de entidade.

5. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte descrição:

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC e o checklist constante no item 4 da Nota Técnica nº 18046/2022/SEI-MCOM (4186178), e
ponderando que a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja
providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecFvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão
comunitária, esta SAG é favorável ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.
JOÃO PAULO DE RESENDE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

 

 

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00102/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20 de janeiro de 2023, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga,
pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, Assessor(a), em 03/05/2023, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.290-de-23-de-janeiro-de-2023-460752320
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Resende, Secretário(a) Adjunto(a), em 03/05/2023, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/05/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4194236 e o código CRC 6E699270 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.034484/2018-49 SUPER nº 4194236

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.034484/2018-49   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 29 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA-SP

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.034484/2018-49

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.034484/2018-49, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE AMERICANA-SP,
CNPJ nº 26.105.976/0001-12, na localidade de Americana/SP.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuLvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enLdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente



insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enLdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enLdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enLdade, devidamente registrado; ata da consLtuição da enLdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaLva, formulada por enLdades associaLvas e comunitárias,
legalmente consLtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enLdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enLdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enLdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica[2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiLrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.034484/2018-49, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 



DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/11/2023, às 10:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 07/11/2023, às
12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/11/2023, às
16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4693597 e o código CRC 45DB369E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034484/2018-49 SUPER nº 4693597

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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